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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00003/25 

PROCESSO: 01852/24 TCE-RO. 
CATEGORIA: Acompanhamento de Gestão. 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas. 
ASSUNTO: Prestação de Contas referente ao Exercício de 2023. 
JURISDICIONADO: Recursos Sob Supervisão da Sefin. 
INTERESSADO: Luís Fernando Pereira da Silva – Secretário de Estado de Finanças. 
CPF n. ***.189.402-**. 
RESPONSÁVEL: Luís Fernando Pereira da Silva – Secretário de Estado de Finanças. 
CPF n. ***.189.402-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, em substituição regimental ao Conselheiro Valdivino Crispim de Souza. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO DO PODER FISCALIZATÓRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
EXERCÍCIO DE 2023. UNIDADE GESTORA RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS. ALERTAS E 
RECOMENDAÇÕES PARA APRIMORAMENTO DA GESTÃO. ATENDIMENTO AOS PRECEITOS LEGAIS. REGULARIDADE.  

1. A prestação de contas anual de unidade gestora será regular quando demonstrar conformidade com os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e 
transparência, evidenciando o cumprimento integral das normas contábeis, legais e regulamentares, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar n. 154/96; 

2. As demonstrações contábeis, quando não constatada irregularidades, são consideradas exatas e adequadas às normas de contabilidade aplicáveis ao setor 
público, conforme os artigos 74, II, da CF/1988, e 16, I, da LC n. 154/1996; 

3. O resultado orçamentário, ao apresentar ao final do exercício um superávit, reflete uma gestão responsável e alinhada às disposições da Lei n. 4.320/1964 e 
da Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

4. O cumprimento integral das determinações exaradas por este Tribunal em exercícios anteriores, evidencia o comprometimento da Unidade Gestora com a boa 
governança e a transparência na gestão pública. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Prestação de Contas Anual da Unidade Gestora de Recursos Sob a Supervisão da Secretaria de 
Estado de Finanças – Sefin para o exercício de 2023, de responsabilidade do Senhor Luís Fernando Pereira da Silva CPF n. ***.189.402-**, Secretário de Estado 
de Finanças, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Conselheiro-Substituto 
Omar Pires Dias (Relator, em substituição regimental ao Conselheiro Valdivino Crispim de Souza), por unanimidade, em: 

I – Julgar Regular a Prestação de Contas da Unidade Gestora Recursos Sob a Supervisão da Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, exercício de 2023, de 
responsabilidade do Senhor Luís Fernando Pereira da Silva, CPF n. ***.189.402-**, Secretário de Estado de Finanças, com fundamento no artigo 23, Parágrafo 
Único do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

II – Considerar integralmente cumprida, com a baixa de responsabilidade, a determinação imposta por meio do item II do AC2-TC 00016/22, referente ao 
Processo n. 01904/20 – PC do Exercício de 2019, ao Senhor Luís Fernando Pereira da Silva, CPF n. ***.189.402-**, Secretário de Estado de Finanças, uma vez 
que ficou constatada a adoção de medidas quanto ao aprimoramento de seu sistema de controle interno e dos procedimentos de accountability da gestão; 

III - Alertar o Senhor Luís Fernando Pereira da Silva, CPF n. ***.189.402-**, Secretário de Estado de Finanças, ou quem vier lhe substituir, para: 

a) priorizar a implementação de estratégias eficazes para melhorar a gestão financeira, reduzir passivos e potencializar a eficiência dos ativos disponíveis, com o 
objetivo de garantir uma operação mais sustentável e em conformidade com os princípios da responsabilidade fiscal; 

b) realizar revisões contábeis periódicas com vistas a assegurar uma gestão eficiente dos recursos e passivos com o objetivo de evitar déficits em exercícios 
futuros; 

c) necessidade de revisar as despesas operacionais, identificando e eliminando gastos desnecessários ou redundantes, de forma a priorizar apenas os custos 
estritamente essenciais ao cumprimento das finalidades da entidade; 

d) necessidade de adotar uma abordagem integrada e estratégica para reverter a tendência de deterioração financeira. Isso inc lui a revisão de despesas, a 
recuperação do fluxo de caixa operacional e a implementação de estratégias para fortalecer a saúde financeira da entidade; 
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e) necessidade de observar as recomendações e propostas de melhorias emitidas pelo Controle Interno e reiteradas no item 4. Proposta de encaminhamento do 
REFISCON produzido pela Controladoria Geral do Estado – CGE (ID1589026); 

f) aprimorar as notas explicativas, garantindo que estejam completas, detalhadas e em conformidade com os requisitos do MCASP e das normas contábeis 
aplicáveis. Incluindo todas as informações exigidas pelo Manual para cada demonstração contábil, adaptando-as à realidade da unidade e justificando eventuais 
inaplicabilidades; e, 

g) detalhe as políticas contábeis adotadas, incluindo os critérios de reconhecimento, mensuração e registro contábil de itens  relevantes, garantindo que os 
históricos sejam claros, objetivos e precisos, favorecendo a transparência e accountability; 

IV – Recomendar ao Senhor Luís Fernando Pereira da Silva, CPF n. ***.189.402-**, Secretário de Estado de Finanças, ou quem vier lhe substituir, que adote 
medidas com vistas a: 

a) realizar uma análise aprofundada das políticas que levaram ao aumento dos pagamentos extraorçamentários e das transferências financeiras concedidas, 
bem como a avaliação de medidas para reequilibrar as finanças públicas e evitar déficits persistentes; 

b) avaliar a viabilidade de retomar investimentos estratégicos, priorizando projetos que possam gerar retorno financeiro ou operacional, contribuindo para a 
modernização, eficiência e crescimento sustentável da entidade; 

c) implantar mecanismos rigorosos de acompanhamento e controle do fluxo de caixa, com relatórios periódicos que possibilitem uma análise precisa da situação 
financeira e a tomada de decisões estratégicas fundamentadas; 

d) analisar as causas da baixa execução orçamentária, buscando identificar gargalos e propor soluções para aumentar a eficiência na execução dos pagamentos 
de sentenças judiciais/precatórios, inclusive a possibilidade de estabelecer metas mais realistas ou buscar alternativas para  agilizar o processo de pagamento, 
com o objetivo de aprimorar o planejamento orçamentário; 

e) manter um controle rigoroso das suas obrigações, realizando revisões periódicas e assegurando uma gestão eficiente dos recursos e passivos para evitar 
déficits semelhantes em exercícios futuros; 

f) fortalecer a comunicação formal e periódica com o Tribunal de Justiça de Rondônia - TJRO para tratar do andamento dos pagamentos de precatórios, 
permitindo identificar e solucionar possíveis entraves e buscar soluções colaborativas, visando agilizar a gestão dos precatórios; e, 

g) avaliar a possibilidade de automatizar os controles por meio de sistemas informatizados, visando reduzir o risco de erros humanos e aumentar a eficiência dos 
processos, especialmente os relacionados ao caixa e equivalentes de caixa e os empréstimos e financiamentos; 

V – Intimar do teor desta Decisão o Senhor Luís Fernando Pereira da Silva, CPF n. ***.189.402-**, Secretário de Estado de Finanças, ou a quem vier lhe 
substituir, com a Publicação no Diário Oficial eletrônico desta Corte - D.O.e-TCE/RO, nos termos do art. 22 da LC n. 154/96 com redação dada pela LC n. 
749/13, cuja data da publicação deve ser observada como marco inicial para possível interposição de recursos, com supedâneo no artigo 22, IV, c/c artigo 29, IV, 
da Lei Complementar n. 154/96, informando-lhe que o presente Voto, o Parecer Ministerial e Acórdão estarão disponíveis no sítio do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia (www.tce.ro.gov.br); e 

VI – Determinar que, após as medidas necessárias ao cumprimento desta Decisão, sejam os autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator, em substituição regimental ao Conselheiro Valdivino Crispim de Souza) e 
Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler 
Potyguara Pereira de Mello, o Procurador do Ministério Público de Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino 
Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator em substituição regimental 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA  PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00109/25 
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PROCESSO: 02882/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada. 
ASSUNTO: Reserva Remunerada. 
JURISDICIONADO: Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia – CBMRO. 
INTERESSADO: Livaldo Barrozo Medeiros 
CPF n. ***.218.702-**. 
RESPONSÁVEIS: Nivaldo de Azevedo Ferreira – Comandante-Geral do CBM/RO. 
CPF n. ***.312.128-**. 
Andrey Vinícius Ribeiro Vaz – Subcomandante-Geral do CBM/RO 
CPF n. ***.432.909-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL. RESERVA REMUNERADA DE BOMBEIRO MILITAR. PROVENTOS INTEGRAIS E PARITÁRIOS. 
LEGALIDADE E REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato que concedeu a transferência para a Reserva Remunerada de bombeiro militar, 
fundamentado nos termos do §1º do artigo 42, da Constituição Federal/88, artigo 24-F do Decreto-Lei n. 667/69, artigo 26 da Lei n. 13.954/2019, Decreto 
Estadual n. 24.647/2020, artigo 38 da Lei n. 5.245/2022 c/c a alínea “h”, do inciso IV, do artigo 50, com o inciso I do artigo 92, todos do Decreto-Lei 09-A/82 e 
artigo 91, caput e parágrafo único da Lei Complementar n. 432/2008. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Reserva Remunerada, a pedido, do servidor 
militar Livaldo Barrozo Medeiros, CPF n. ***.218.702-**, no posto de 2° TEN BM RE 01808, com proventos integrais e paritários, calculados com soldo de 1° TEN 
BM, pertencente ao Quadro de Praças dos Bombeiros Militares do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Reserva Remunerada n. 10/2024/CBM-CP, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 135, de 23.7.2024, a 
pedido, do servidor militar Livaldo Barrozo Medeiros, CPF n. ***.218.702-**, no posto de 2° TEN BM RE 01808, com proventos integrais e paritários, calculados 
com soldo de 1° TEN BM, pertencente ao Quadro de Praças dos Bombeiros Militares do Estado de Rondônia, nos termos do §1º do artigo 42, da Constituição 
Federal/88, artigo 24-F do Decreto-Lei n. 667/69, artigo 26 da Lei n. 13.954/2019, Decreto Estadual n. 24.647/2020, artigo 38 da Lei n. 5.245/2022 c/c a alínea 
“h”, do inciso IV, do artigo 50, com o inciso I do artigo 92, todos do Decreto-Lei 09-A/82 e artigo 91, caput e parágrafo único da Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia – CBMRO que, em função da necessidade de maior celeridade 
no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditori as e inspeções a serem 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia – CBMRO, ficando registrado que o voto, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados . 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício  
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00002/25 

PROCESSO: 00174/22 TCE-RO (Apensos Processos ns. 00447/22 – TCE-RO e 0552/22 – TCE-RO). 
CATEGORIA: Auditorias e Inspeções. 
SUBCATEGORIA: Inspeção Especial. 
ASSUNTO: Avaliação das condições de infraestrutura, manutenção predial e da obra de reforma e ampliação no Hospital Infantil Cosme e Damião (HICD). 
INTERESSADOS : Secretaria de Estado de Saúde – Sesau. 
Hospital Infantil Cosme e Damião. 
CNPJ n. 04.287.520/0005-01 
RESPONSÁVEIS: Jefferson Ribeiro da Rocha – Secretário de Estado da Saúde. 
CPF n. ***.686.602-**. 
Fernando Rodrigues Máximo – ex-Secretário de Estado da Saúde. 
CPF n. ***.094.391-**. 
Semayra Gomes Moret – ex-Secretária de Estado da Saúde. 
CPF n. ***.531.482-**. 
Élcio Barony de Oliveira – Secretário Adjunto de Estado da Saúde. 
CPF n. ***.011.876-**. 
Maxwendell Gomes Batista – ex-Secretário Adjunto da Estado da Saúde. 
CPF n. ***.557.598-**. 
Nelio de Souza Santos – ex-Secretário Adjunto da Estado da Saúde. 
CPF n. ***.451.702-**. 
Michelle Dahiane Dutra Mendes Santos – Secretária Executiva de Estado da Saúde. 
CPF n. ****.963.642-**. 
Adriano Flores Messias da Silva – ex-Secretário Executivo de Estado da Saúde. 
CPF n. ***.221.872-**. 
José Abrantes Alves de Aquino – Controlador Geral do Estado de Rondônia. 
CPF n. ***.906.922-**. 
Francisco Lopes Fernandes – ex-Controlador Geral do Estado de Rondônia. 
CPF n. ***.791.792-**. 
Sérgio Silva Pereira – Diretor Geral do Hospital Infantil Cosme e Damião – HICD. 
CPF n. ***.495.152-**. 
Elias Rezende de Oliveira – Secretário Estadual de Obras e Serviços Público – Seosp. 
CPF n. ***.642.922-**. 
Coronel Erasmo Meireles e Sá – ex-Secretário Estadual de Obras e Serviços Público – Seosp. 
CPF n. ***.509.567-**. 
Lucas Levi Gonçalves Sobral – Presidente do Cremero. 
CPF n. ***.382.762-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, em substituição regimental ao Conselheiro Valdivino Crispim de Souza. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ESTADO DE RONDÔNIA. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. INSPEÇÃO ESPECIAL. AVALIAÇÃO 
DAS CONDIÇÕES DE INFRAESTRUTURA, MANUTENÇÃO PREDIAL E DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL INFANTIL COSME E 
DAMIÃO (HICD). 1. Consideram-se parcialmente regulares os atos de gestão dos responsáveis quando comprovadas as medidas iniciais de saneamento das 
irregularidades preliminarmente aventadas, ainda que não na sua totalidade, devendo-se sopesar os esforços envidados pelos responsáveis; 

2. O processo deve ser arquivado quando cumpre o objetivo para o qual foi constituído. (Precedentes: Acórdão AC1-TC 00816/21, Processo n. 00933/20-
TCE/RO; Acórdão APL-TC 00233/21, Processo n. 00185/20-TCE/RO; Acórdão AC1-TC 00536/21, Processo n. 03154/20-TCE/RO; Acórdão APL-TC 00103/21, 
Processo n. 01706/20-TCE/RO; Acórdão APL-TC 00243/20, Processo n. 00907/20-TCE/RO); 

3. Compete a esta Corte de Contas estabelecer novo prazo para o atendimento integral de suas determinações, com o envio de Plano de Ação e Relatório de 
Execução, a serem verificados em processo específico de monitoramento, em conformidade com o art. 20, III, “c” da Resolução n. 228/2016/TCE-RO, garantindo 
a efetividade das ações de auditoria e controle; 

4. A aplicação de sanção pecuniária deve ser sopesada quando restar evidenciado que os gestores públicos enfrentaram obstáculos e dificuldades reais que 
limitaram ou condicionaram suas ações, considerando as circunstâncias específicas e observando os critérios de razoabilidade previstos no art. 22, caput e §1º, 
do Decreto-Lei n. 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – LINDB); 

5. Determinações. Alerta. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Inspeção Especial, tendo por escopo verificar as condições de infraestrutura, manutenção predial e da 
obra de reforma e ampliação no Hospital Infantil Cosme e Damião (HICD), em Porto Velho/RO, sendo realizada entre os dias 17.05.2022 a 29.07.2022, efetivada 
pela equipe técnica designada pela Portaria n. 203/2022 desta Corte de Contas (SEI/TCERO n. 0410972), como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o voto do Conselheiro-Substituto 
Omar Pires Dias (Relator, em substituição regimental ao Conselheiro Valdivino Crispim de Souza), por unanimidade, em: 
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I - Julgar parcialmente regulares os atos de gestão de responsabilidade dos Senhores Jefferson Ribeiro da Rocha (CPF n. ***.686.602-**), Secretário de Estado 
da Saúde; Élcio Barony de Oliveira (CPF n. ***.011.876-**), Secretário Adjunto de Estado da Saúde; Adriano Flores Messias da Silva (CPF n. ***.221.872-**), 
Secretário Executivo de Estado da Saúde; Sérgio Silva Pereira (CPF n. ***.495.152-**), Diretor Geral do Hospital Infantil Cosme e Damião (HICD); e Elias 
Rezende de Oliveira (CPF n. ***.642.922-**), Secretário Estadual de Obras e Serviços Públicos (SEOSP), decorrentes da Inspeção Especial deflagrada com a 
finalidade de avaliar as condições de infraestrutura, manutenção predial e a obra de reforma e ampliação do HICD, em Porto Velho /RO, realizada entre os dias 
17.05.2022 e 29.07.2022, por equipe técnica designada pela Portaria n. 203/2022 desta Corte de Contas (SEI/TCERO n. 0410972), haja vista terem cumprido, 
no âmbito de suas competências, as determinações contidas nas alíneas “d”, “e” e “h” do item II da DM-00137/23-GCVCS/TCERO, tendo o processo atingido 
parcialmente os objetivos para os quais foi constituído, conforme os fundamentos descritos nesta decisão; 

II - Considerar parcialmente cumpridas as determinações impostas pela Corte de Contas, referente ao comando descrito nas alíneas “b” e “f” do item II, da DM-
00137/23-GCVCS/TCERO; 

III - Considerar não cumpridas as determinações impostas pela Corte de Contas, referente ao comando descrito nas alíneas “a”, “c” e “g”, do item II, da  DM 
00137/23-GCVCS/TCERO; 

IV - Deixar de impor pena de multa aos senhores Jefferson Ribeiro da Rocha (CPF n. ***.686.602-**), Secretário de Estado da Saúde; Élcio Barony de Oliveira 
(CPF n. ***.011.876-**), Secretário Adjunto de Estado da Saúde; Adriano Flores Messias da Silva (CPF n. ***.221.872-**), Secretário Executivo de Estado da 
Saúde; Sérgio Silva Pereira (CPF n. ***.495.152-**), Diretor Geral do Hospital Infantil Cosme e Damião (HICD); e Elias Rezende de Oliveira (CPF n. ***.642.922-
**), Secretário Estadual de Obras e Serviços Públicos (SEOSP), considerando que, das 14 (quatorze) medidas inicialmente determinadas na DM 00123/22-
GCVCS/TCERO, reiteradas na DM-00137/23-GCVCS/TCERO, 3 (três) permanecem pendentes (item II, “a”, “c” e “g”) e 2 (duas) foram parcialmente cumpridas 
(item II, “b” e “f”), em razão de se reconhecer que, embora os gestores não estejam isentos de responsabilidade, adotaram medidas em meio a limitações 
financeiras, estruturais e de pessoal da saúde pública estadual, configurando circunstâncias atenuantes que tornam desproporc ional a aplicação de multa, em 
atenção ao princípio da razoabilidade e aos critérios previstos no art. 22, caput e §1º, do Decreto-Lei n. 4.657/1942, e com base em precedentes desta Corte 
(Acórdão AC1-TC 00594/23, Processo 01825/2021-TCERO); 

V - Determinar, via ofício, a notificação dos Senhores Jefferson Ribeiro da Rocha (CPF n. ***.686.602-**), atual Secretário Estadual da Saúde; e Sérgio Silva 
Pereira (CPF n. ***.495.152-**), Diretor Geral do Hospital Infantil Cosme e Damião (HICD), ou quem vier a lhes substituir, para que, em conjunto com os demais 
setores envolvidos, elaborem e encaminhem, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da notificação, o Plano de Ação, acompanhado do Relatório de 
Execução, sob pena das sanções previstas no art. 55, inciso IV, da Lei Complementar n. 154/96, a serem aferidas em monitoramento, contendo as seguintes 
providências: 

a) Adoção de ações tempestivas e efetivas para análise e adequação da edificação em relação à Resolução RDC-50/2002; Acessibilidade (Lei n. 10.098/2000; 
NBR/ABNT 9050:2015) e Proteção e Combate a Incêndio (Lei Federal n. 13.425/2017, Lei Estadual n. 3.924/2016 e demais instruções técnicas do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Rondônia); 

b) Formalização aos diretores e demais servidores do hospital para que observem as orientações do fluxograma, de modo que futuras alterações de layout sejam 
funcionais e obedeçam à legislação vigente; 

c) Adoção de ações tempestivas e efetivas para sanear a defasagem do quadro de profissionais de saúde no HICD;  

d) Elaboração e execução de plano de ação de médio e longo prazo, com a indicação de prazos e responsáveis por cada atividade, a fim de contribuir para o 
acompanhamento e para os resultados efetivos de melhoria das condições do hospital; 

e) Adoção de ações tempestivas e efetivas para prosseguir com o processo de reforma e ampliação do HICD, após avaliação completa do estudo de 
necessidades do hospital, considerando, em conjunto, o processo e projeto de construção da Maternidade de Alto Risco, tendo em vista que a morosidade 
impacta negativamente no atendimento de saúde da população; 

f) Adoção de ações tempestivas e efetivas para prosseguir com o processo de construção da Maternidade de Alto Risco, tendo em vista que a morosidade 
impacta negativamente no atendimento de saúde da população; 

VI - Determinar que a documentação apresentada em cumprimento ao item III desta decisão seja constituída em processo específico de monitoramento, nos 
termos do art. 20, III, “c” da Resolução n. 228/2016/TCE-RO, com as seguintes informações: Categoria: Inspeção e Auditoria, Subcategoria: Monitoramento, 
Assunto: Monitoramento do Plano de Ação e do Relatório de Execução referente à fiscalização no Hospital Infantil Cosme e Damião (HICD) – Porto Velho/RO 
pertinente das condições de infraestrutura e da política de manutenção predial. Os autos constituídos deverão ser submetidos à Secretaria Geral de Controle 
Externo para análise e instrução, conforme art. 20, IV da referida Resolução; 

VII - Alertar o Senhor José Abrantes Alves de Aquino (CPF n. ***.906.922-**), atual Controlador-Geral do Estado, ou quem vier a lhe substituir, quanto à 
necessidade de acompanhar, dentro de suas competências, as medidas adotadas pela administração para cumprimento das ordens emanadas nesta Decisão, 
sob pena de responsabilização solidária pelos eventuais danos decorrentes de sua inação no dever de agir; 

VIII - Alertar o Senhor Jefferson Ribeiro da Rocha (CPF n. ***.686.602-**), atual Secretário Estadual da Saúde, ou quem lhe vier a substituir, que o não 
atendimento reiterado das determinações impostas sujeitará os responsáveis às sanções previstas, incluindo a aplicação de multa, nos termos do art. 55, inciso 
IV, da Lei Complementar n. 154/96; 

IX - Alertar os senhores Jefferson Ribeiro da Rocha (CPF n. ***.686.602-**), atual Secretário Estadual da Saúde; Sérgio Silva Pereira (CPF n. ***.495.152-**), 
Diretor Geral do Hospital Infantil Cosme e Damião (HICD); e José Abrantes Alves de Aquino (CPF n. ***.906.922-**), atual Controlador-Geral do Estado, ou quem 
lhes vier a substituir, que as ações necessárias para a conclusão das determinações pendentes devem ser rigorosamente monitoradas, considerando as 
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responsabilidades advindas do descumprimento. Ressalto que é imprescindível assegurar o cumprimento integral das decisões des ta Corte, de forma a garantir 
a efetiva melhoria da infraestrutura e dos serviços prestados nas unidades hospitalares em questão; 

X - Intimar dos termos da presente decisão os senhores Jefferson Ribeiro da Rocha (CPF n. ***.686.602-**), atual Secretário Estadual da Saúde; Élcio Barony de 
Oliveira (CPF n. ***.011.876-**), Secretário Adjunto de Estado da Saúde; Maxwendell Gomes Batista (CPF n. ***.557.598-**), ex-Secretário Adjunto de Estado da 
Saúde; Nelio de Souza Santos (CPF n. ***.451.702-**), ex-Secretário Adjunto de Estado da Saúde; Michelle Dahiane Dutra Mendes Santos (CPF n. ****.963.642-
**), Secretária Executiva de Estado da Saúde; Adriano Flores Messias da Silva (CPF n. ***.221.872-**), ex-Secretário Executivo de Estado da Saúde; José 
Abrantes Alves de Aquino (CPF n. ***.906.922-**), Controlador Geral do Estado de Rondônia; Francisco Lopes Fernandes (CPF n. ***.791.792-**), ex-
Controlador Geral do Estado de Rondônia; Sérgio Silva Pereira (CPF n. ***.495.152-**), Diretor Geral do Hospital Infantil Cosme e Damião – HICD; Elias 
Rezende de Oliveira (CPF n. ***.642.922-**), Secretário Estadual de Obras e Serviços Públicos – Seosp; Coronel Erasmo Meireles e Sá (CPF n. ***.509.567-**), 
ex-Secretário Estadual de Obras e Serviços Públicos – Seosp; Lucas Levi Gonçalves Sobral (CPF n. ***.382.762-**), Presidente do Cremero; e Ministério Público 
de Contas (MPC), com a publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas – D.O.e-TCE/RO, cuja data deve ser observada como marco inicial 
para possível interposição de recursos, com supedâneo no art. 22, IV, c/c art. 29, IV, da Lei Complementar n. 154/96, informando da disponibilidade do inteiro 
teor no sítio: www.tcero.tc.br, menu: consulta processual, link PCe, apondo-se o número deste Processo e o código eletrônico gerado pelo sistema; e, 

XI - Após o inteiro cumprimento dos termos desta decisão, arquivem-se estes autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator, em substituição regimental ao Conselheiro Valdivino Crispim de Souza) e 
Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler 
Potyguara Pereira de Mello, o Procurador do Ministério Público de Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino 
Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator em substituição regimental 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA  PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00115/25 

PROCESSO: 01853/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas. 
ASSUNTO: Prestação de contas relativa ao exercício de 2023. 
JURISDICIONADO: Secretaria de Estado da Educação – Seduc. 
RESPONSÁVEL: Ana Lucia da Silva Silvino Pacini – Secretária Estadual de Saúde. 
 CPF n. ***.246.038-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva, em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: ADMNISTRATIVO. FINANCEIRO. CONTAS DE GESTÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. CONFORMIDADE DOS DADOS CONTÁBEIS. 

1. As Demonstrações Contábeis consubstanciadas no Balanço Anual e demais documentos e peças que compõem os autos de prestação de contas evidenciam 
com fidedignidade a realidade da Unidade Gestora em apreço, sob o enfoque orçamentário, financeiro e patrimonial;  

2. Prestação de contas que expressa, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, a legalidade e a legitimidade dos atos de gestão impõe 
o julgamento pela regularidade e concessão de quitação plena, encerrando o rito processual. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de prestação de contas da Secretaria de Estado da Educação – Seduc, relativa ao exercício de 2023, de 
responsabilidade de Ana Lúcia da Silva Silvino Pacini, na qualidade de Secretária Estadual da Seduc, como tudo dos autos cons ta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Conselheiro -Substituto 
Francisco Júnior Ferreira da Silva (Relator, em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), por unanimidade, em: 

I - Julgar regular a prestação de contas da Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2023, de responsabilidade de Ana Lúcia da Silva Silvino 
Pacino, no período de 1.1.2023 a 31.12.2023, concedendo-lhes quitação, nos termos do inciso I do artigo 16 da Lei Complementar Estadual n. 154/96, c/c o 
artigo 23 parágrafo único do regimento interno; 
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II – Considerar integralmente cumpridas as determinações contidas no item IX, alínea “a” do acórdão AC1 -TC 00002/22 e AC2-TC 00138/23, prolatados nos 
autos do processo 2529/2018, item III, alínea “b” do AC2-TC 00116/20, prolatado nos autos do processo 1532/2019 e item III do AC2-TC 00348/23, prolatado nos 
autos do processo 730/2022; 

III – Alertar a atual Secretária de Estado da Educação, ou quem a venha substituir: 

a) sobre a necessidade de aprimorar as notas explicativas, assegurando que estejam completas, detalhadas e em conformidade com os requisitos do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e das normas contábeis vigentes. Todas as informações exigidas pelo MCASP para cada demonstração 
contábil devem ser incluídas, devidamente adaptadas à realidade da unidade, com a devida justificativa para eventuais inaplicabilidades, de modo a garantir a 
clareza e a transparência das informações financeiras apresentadas. 

b) que adote providências quanto ao aprimoramento do controle patrimonial, a fim de tratar os riscos relacionados às deficiências detectadas quando da 
realização da auditoria “in loco”. 

IV – Dar ciência do teor do acórdão: 

a) aos interessados, via Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas, informando-os que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão 
disponíveis para consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br, em homenagem à sustentabilidade ambiental; 

b) ao Ministério Público de Contas, na forma regimental, bem como ao Secretário-Geral de Controle Externo. 

V – Fica autorizada a utilização dos meios de TI e dos aplicativos de mensagens para a comunicação dos atos processuais; 

VI – Arquivar os presentes autos, depois de adotadas as medidas pertinentes. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (em substituição regimental ao Conselheiro Valdivino Crispim de Souza) e Francisco 
Júnior Ferreira da Silva (Relator, em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler 
Potyguara Pereira de Mello, o Procurador do Ministério Público de Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino 
Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator em substituição regimental 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00092/25 

PROCESSO: 01913/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada. 
ASSUNTO: Reserva Remunerada. 
JURISDICIONADO: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO. 
INTERESSADO: Claudinei Bonifácio dos Santos. 
CPF n. ***.175.642-**. 
RESPONSÁVEIS: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
CPF n. ***.252.482-**. 
SUSPEIÇÃO: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL. RESERVA REMUNERADA DE POLICIAL MILITAR. PROVENTOS INTEGRAIS E PARITÁRIOS. 
LEGALIDADE E REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato que concedeu a transferência para a Reserva Remunerada de Polic ial Militar, fundamentado 
nos termos do artigo 42, § 1º da Constituição Federal/88 c/c os artigos 50, IV, "h"; 92, I e 93, I, todos do Decreto-Lei n. 09-A/82 c/c os artigos 1º, § 1º; 8º; 28 e 29 
da Lei n. 1.063/2002; artigo 1º da Lei n. 2.656/2011 e Lei Complementar n. 432/2008. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Reserva Remunerada, a pedido, do servidor 
militar Claudinei Bonifácio dos Santos, CPF n. ***.175.642-**, no posto de 2° SGT PM RE 100055653, com proventos integrais e paritários, calculados com soldo 
de 1° SGT PM, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Reserva Remunerada n. 101, de 16.10.2019, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 204, de 31.10.2019, 
a pedido do servidor militar Claudinei Bonifácio dos Santos, CPF n. ***.175.642, no posto de 2° SGT PM RE 100055653, com proventos integrais e paritários, 
calculados com soldo de 1° SGT PM, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, nos termos do artigo 42, § 1º da Constituição 
Federal/88 c/c os artigos 50, IV, "h"; 92, I e 93, I, todos do Decreto-Lei n. 09-A/82 c/c os artigos 1º, § 1º; 8º; 28 e 29 da Lei n. 1.063/2002; artigo 1º da Lei n. 
2.656/2011 e Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, à Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, ficando registrado que o voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias (Relator) e o Conselheiro-Substituto Presidente em Exercício Francisco Júnior Ferreira da 
Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Procurador do Ministério Público de Contas Willian Afonso Pessoa. O Conselheiro 
José Euler Potyguara Pereira de Mello declarou-se suspeito. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente 
justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00104/25 

PROCESSO: 02576/22 TCE-RO. 
ASSUNTO: Reserva Remunerada. 
JURISDICIONADO: Corpo de Bombeiros Militar. 
INTERESSADO: Lindoval Rodrigues Leal. 
CPF n. ***.062.782-**. 
RESPONSÁVEL: Nivaldo de Azevedo Ferreira – Comandante-Geral do CBM/RO. 
CPF n. ***.312.128-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. RESERVA REMUNERADA DE BOMBEIRO MILITAR. ATO ORIGINAL JULGADO E REGISTRADO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS. RETIFICAÇÃO PARA INSERIR O INCISO II DO ART. 6º C/C 6º-B DA LEI N. 5.245/2022. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 
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2. O Militar faz jus a transferência para Reserva Remunerada ex officio, com proventos integrais, com acréscimo de 20%, com paridade e extensão de vantagens 
com fulcro no §1º do art. 42 da Constituição Federal CF/88, art. 24-F do Decreto-Lei n. 667/69, art. 26 da Lei n. 13.954/2019, Decreto Estadual n. 24.647/2020, 
art. 38 da Lei n. 5.245/2022 c/c a alínea “h”, do inciso IV, do art. 50, com o inciso I do art. 92, todos do Decreto-Lei 09-A/82 e art. 91 da LC n. 432/2008, inciso II 
do art. 6º c/c 6º-B da Lei n. 5.245/2022; 

3. Requisitos legais preenchidos. Legalidade. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro/alteração, da legalidade do Ato n. 2/2023/CBM-CPDGPSPIP, de 
10.7.2023, do servidor militar Lindoval Rodrigues Leal, CPF n. ***.062.782-**, no posto de Coronel BM RE 0156-1, do quadro de pessoal do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Rondônia – CBM/RO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Reserva Remunerada n. 15/2022/CBM-CPDGPSPIP, de 12.8.2022, publicado no DOE n. 157, de 17.8.2022, retificado 
pelo Ato n. 2/2023/CBM-CPDGPSPIP, de 10.7.2023, publicado no DOE n. 131, de 13.7.2023, do servidor militar Lindoval Rodrigues Leal, CPF n. ***.062.782-**, 
no posto de Coronel BM RE 0156-1, do quadro de pessoal do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia – CBM/RO, com fulcro no §1º do artigo 42 da 
Constituição Federal CF/88, artigo 24-F do Decreto-Lei n. 667/69, artigo 26 da Lei n. 13.954/2019, Decreto Estadual n. 24.647/2020, artigo 38 da Lei n. 
5.245/2022 c/c a alínea “h”, do inciso IV, do art. 50, com o inciso I do artigo 92, todos do Decreto -Lei 09-A/82 e artigo 91 da LC n. 432/2008, inciso II do art. 6º c/c 
6º-B da Lei n. 5.245/2022; 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, inciso II, 
da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III – Dar ciência, nos termos da lei, ao Corpo de Bombeiros Militar - CBM, ficando registrado que o voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do 
Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

IV – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício   

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00108/25 

PROCESSO: 01912/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada. 
ASSUNTO: Reserva Remunerada. 
JURISDICIONADO: Policia Militar do Estado de Rondônia – PMRO. 
INTERESSADO: José Roberto Aquerlei. 
CPF n. ***.151.922-**. 
RESPONSÁVEIS: Regis Wellington Braguin Silveiro – Comandante-Geral da PMRO. 
CPF n. ***.252.992-**. 
Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
CPF n. ***.252.482-**. 
SUSPEIÇÃO: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello. 
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RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL. RESERVA REMUNERADA DE POLICIAL MILITAR. PROVENTOS INTEGRAIS E PARITÁRIOS. 
LEGALIDADE E REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato que concedeu a transferência para a Reserva Remunerada de Polic ial Militar, fundamentado 
nos termos do artigo 42, § 1º da Constituição Federal/88 c/c os artigos 50, IV, "h"; 92, I e 93, I, todos do Decreto- Lei n. 09-A/82 c/c os artigos 1º, § 1º; 8º e 28 da 
Lei n. 1.063/2002; artigo 1º da Lei n. 2.656/2011 e Lei Complementar n. 432/2008. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Reserva Remunerada, a pedido, do servidor 
militar José Roberto Aquerlei, CPF n. ***.151.922-**, no posto de 1° SGT PM RE 100038681, com proventos integrais e paritários, calculados com soldo de 
SUBTENENTE PM, do quadro de pessoal da Policia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Reserva Remunerada n. 65, de 5.9.2019 (ID=1593119), publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 183, de 
30.9.2019, a pedido, do servidor militar José Roberto Aquerlei, CPF n. ***.151.922-**, no posto de 1° SGT PM RE 100038681, com proventos integrais e 
paritários, calculados com soldo de SUBTENENTE PM, do quadro de pessoal da Policia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, nos termos do artigo 42, § 1º da 
Constituição Federal/88 c/c os artigos 50, IV, "h"; 92, I e 93, I, todos do Decreto- Lei n. 09-A/82 c/c os artigos 1º, § 1º; 8º e 28 da Lei n. 1.063/2002; artigo 1º da 
Lei n. 2.656/2011 e Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à Policia Militar do Estado de Rondônia - PMRO que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, à Policia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, ficando registrado que o voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por 
meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias (Relator) e o Presidente em Exercício Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da 
Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Procurador do Ministério Público de Contas Willian Afonso Pessoa. O Conselheiro 
José Euler Potyguara Pereira de Mello declarou-se suspeito. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente 
justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00044/25 

PROCESSO: 02913/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada. 
ASSUNTO: Reserva Remunerada. 
JURISDICIONADO: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO. 
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INTERESSADA: Rosângela dos Santos Silva Dorneles. 
CPF n. ***.538.062-**. 
RESPONSÁVEL: Regis Wellington Braguin Silverio – Comandante Geral da PMRO. 
CPF n. ***.252.992-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL. RESERVA REMUNERADA DE POLICIAL MILITAR. PROVENTOS 
INTEGRAIS E PARITÁRIOS. LEGALIDADE E REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1 Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato que concedeu a transferência para a Reserva Remunerada de Polic ial Militar, fundamentado 
nos termos do artigo 42, §1º, da Constituição Federal da República de 1988, combinado com o art. 9º da Lei 5245, de 07 de janeiro de 2022; artigo 5º, inciso I 
combinado com o artigo 37, incisos I e II, da Lei Estadual n. 5.245, de 2022; com proventos integrais, nos termos do artigo 24, §5º, da Constituição do Estado de 
Rondônia; artigo 8º da Lei Estadual n. 1.063, de 10 de abril de 2002; e artigo 44 da Lei Estadual n. 5.245, de 2022. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de concessão de Reserva Remunerada, a pedido, da servidora militar Rosângela dos Santos Silva 
Dorneles, CPF n. ***.538.062-**, no posto de 1º SGT QPPM RE 100065505, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Reserva Remunerada n. 152/2024/PM-CP6, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 120, de 2.7.2024, a 
pedido da servidora militar Rosângela dos Santos Silva Dorneles, CPF n. ***.538.062-**, no posto de 1º SGT QPPM RE 100065505, do quadro de pessoal da 
Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, nos termos do artigo 42, §1º, da Constituição Federal da República de 1988, combinado com o art. 9º da Lei 
5245, de 07 de janeiro de 2022; artigo 5º, inciso I combinado com o artigo 37, incisos I e II, da Lei Estadual n. 5.245, de 2022; com proventos integrais, nos 
termos do artigo 24, §5º, da Constituição do Estado de Rondônia; artigo 8º da Lei Estadual n. 1.063, de 10 de abril de 2002; e artigo 44 da Lei Estadual n. 5.245, 
de 2022; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, à Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, ficando registrado que o voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

 (assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00028/25 
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PROCESSO: 02865/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada. 
ASSUNTO: Reserva Remunerada. 
JURISDICIONADO: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO. 
INTERESSADO: Hamilton César de Araújo Costa. 
CPF n. ***.336.072-**. 
RESPONSÁVEL: Regis Wellington Braguin Silvério - Comandante-Geral da PMRO. 
CPF n. ***.252.992-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. RESERVA MILITAR.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Julga-se legal, e consequentemente é registrada, a passagem à inatividade, mediante reserva remunerada, seja de ofício ou a requerimento, de servidor 
militar que esteja encaixado em qualquer das situações previstas no artigo 93 do Decreto-Lei n. 9-A, de 1982. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Reserva Remunerada, a pedido, do servidor 
militar Hamilton César de Araújo Costa, CPF n. ***.336.072-**, no posto de 1º SGT QPPM RE 100061157, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado de 
Rondônia - PMRO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Reserva n. 181/2024/PM-CP6, de 19.7.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 134, de 22.7.2024, 
a pedido, do servidor militar Hamilton César de Araújo Costa, CPF n. ***.336.072-**, no posto de 1º SGT QPPM RE 100061157, do quadro de pessoal da Polícia 
Militar do Estado de Rondônia - PMRO, com fundamento no §1º do artigo 42, Constituição Federal da República/88, artigo 24-F do Decreto-Lei n. 667/1969, 
artigo 26 da Lei Federal n. 13.954/2019, Decreto Estadual n. 24.647/2020, artigo 38 da Lei n. 5.245/2022 combinado com a alínea “h”, do inciso IV, do artigo  50, 
com o inciso I do artigo 92, todos do Decreto-Lei 09-A/1982 e artigo 91, caput e parágrafo único da LC n. 432/2008; com proventos integrais, com base no §5º do 
artigo 24 da Constituição Estadual, art. 8º, 28 e 29 da Lei n. 1.063/2002; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, a Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, a Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 
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PROCESSO: 2950/2024  – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Reforma. 
ASSUNTO: Reforma. 
JURISDICIONADO: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO. 
INTERESSADO (A): 
  
RESPONSÁVEL: 

Antônio Seixas dos Santos. 
CPF n. ***.956.832-**. 
Régis Wellington Braguin Silverio – Comandante-Geral da PMRO. 
CPF n. ***.252.992-**. 

RELATOR: Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 
 

PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL. REFORMA. PROVENTOS INTEGRAIS E PARITÁRIOS. NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DO ATO CONCESSÓRIO. 
AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS. BAIXA DOS AUTOS EM DILIGÊNCIA. 
 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0121/2025-GABOPD. 

1.                     Trata-se da apreciação, para fins de registro, do Ato Concessório de Reforma, ex-officio, do servidor militar Antônio Seixas dos Santos, CPF n. 
***.956.832.-**, no posto de 3º SGP PM RE 100058306, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Reforma n. 98/2024/PM-CP6, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia n. 72, de 19.4.2024 (ID 1637809), com fundamento no §1º do artigo 42 da Constituição Federal da República de 1988, combinado com o artigo 24-F do 
Decreto-Lei n. 667, de 02 de julho de 1969, o artigo 26 da Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, o Decreto Estadual n. 24.647 de 02 de janeiro de 2020, e o 
inciso IV do artigo 13, ambos da Lei n. 5.245, de 07 de janeiro de 2022. 

3.                     A Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal, em análise exordial (ID 1717492), concluiu que o servidor faz jus à reforma, no entanto, 
foram constatadas impropriedades que impedem o registro do ato concessório neste momento. Dessa forma, elaborou a seguinte proposta de encaminhamento: 

8. Proposta de encaminhamento 

2. Por todo o exposto, remete-se, como proposta de encaminhamento, ao Eminente Relator, se entender necessário, que determine ao Comando da Polícia 
Militar do Estado de Rondônia: 

 a) A retificação da fundamentação do ato concessório que concedeu a Reforma ao militar Senhor Antônio Seixas dos Santos, para passar a constar a 
fundamentação que segue: §1º do artigo 42, da Constituição Federal da República de 1988, combinado com o artigo 9º; artigo 10, inciso II; artigo 13, inciso III, 
todos da Lei n. 5.245, de 07 de janeiro de 2022, com redação dada pela Lei 5.435/22. 

b) Efetivada a determinação mencionada, encaminhe a esta Corte de Contas cópia do novo ato concessório juntamente com o comprovante da publicação na 
imprensa oficial; 

c) Encaminhe Declaração de não acumulação remunerada de cargos públicos ou de acumulação legal, assinada pelo militar, em atendimento ao que preconiza o 
inciso XI art. 28, da IN n. 13/TCE-2004. 

4.                     É o relatório. 

5.                     O presente processo trata da concessão de Ato Concessório de Reforma em favor do servidor militar Antônio Seixas dos Santos, com 
fundamento §1º do artigo 42 da Constituição Federal da República de 1988, combinado com o artigo 24-F do Decreto-Lei n. 667, de 02 de julho de 1969, o artigo 
26 da Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, Decreto Estadual n. 24.647 de 02 de janeiro de 2020, e o inciso IV do artigo 13, ambos da Lei n. 5.245, de 07 
de janeiro de 2022, e, após análise deste relator, mostra-se necessário retornar à origem para o saneamento do feito. 

6.                     Conforme exposto pela Unidade Técnica (ID 1717492), o interessado cumpriu os requisitos necessários para passagem à reforma por 
incapacidade definitiva para o serviço da Polícia Militar do Estado de Rondônia. Entretanto, foi incluído indevidamente na fundamentação do Ato Concessório de 
Reforma n. 98/2024/PM-CP6, o artigo 24-F do Decreto-Lei n. 667/69, art. 26 da Lei n. 13.954/2019 e o Decreto Estadual n. 24.647/2020. 

7.                     Assim, cumpre destacar, que no dia 07 de janeiro de 2022, foi publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 4 de 7.1.2022 a Lei n. 
5.245/22, criando o Sistema de Proteção Social dos Militares Estaduais e revogando dispositivos da Lei n. 1.063, de 10 de abr il de 2002 e do Decreto-Lei n. 9-A, 
de 9 de março de 1982, estabelecendo novas regras para inatividade. Dessa forma, no caso em tela, deve ser aplicada a referida Lei n. 5.245/22 , com redação 
dada pela Lei n. 5.435/22. 

8.                     Considerando que o direito à isenção do imposto de renda foi concedido ao interessado e, consequentemente, houve a conversão de Reserva 
Remunerada para a Reforma durante a vigência da Lei Estadual n. 5.245/2022 (com alterações dadas pela Lei n. 5.435/22), faz-se necessário incluir a seguinte 
fundamentação: §1º do artigo 42 da Constituição Federal da República de 1988, combinado com o artigo 9º; artigo 10, inciso II; artigo 13, inciso III, todos  da Lei 
n. 5.245, de 07 de janeiro de 2022, conforme redação dada pela Lei 5.435/22. 

 9.                     Dessa forma, entende-se pela retificação da fundamentação legal, uma vez que a constatação da patologia se deu após 7 de janeiro de 2022. 
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10.                   Após análise dos autos, a Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal constatou a ausência da declaração de não acumulação remunerada 
de cargos públicos ou de acumulação legal, assinada pelo militar, em atendimento ao que preconiza o art. 28, da Instrução Normativa n. 13/TCER-2004, para 
devida instrução do processo relativo à concessão do benefício. Vejamos: 

Art. 28. O procedimento para fins de registro do ato de reforma de militar estadual será iniciado com a abertura de processo administrat ivo, devidamente 
autuado, protocolado e numerado, a ser encaminhado pela Unidade Administrativa ao Tribunal de Contas, contendo obrigatoriamente os seguintes documentos: 

(...) 

IX - planilha de proventos, elaborada conforme formulário - anexo TC-34; 

XI - declaração de não acumulação remunerada de cargos públicos ou de acumulação legal, assinada pelo militar; 

XII - cópia do contracheque do último mês na ativa ou ficha financeira; 

(...). 

11.                   Desta feita, tem-se que não foi remetida a documentação exigida pela IN n. 13/TCE-2004, sendo: a declaração de não acumulação remunerada 
de cargos públicos ou de acumulação legal. 

12.                   Dado ao exposto, convergindo com o posicionamento do Corpo Técnico, considero imprescindível a apresentação de esclarecimento  quanto à 
fundamentação do Ato Concessório e de documentos aptos a sanear a impropriedade apresentada. 

13.                   Ante o exposto, DECIDO: 

                        I – Determinar a Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência do teor desta 
Decisão, adote as seguintes providências: 

                        a) Promova a retificação do Ato Concessório de Reforma fazendo constar a seguinte fundamentação: §1º do artigo 42 da Constituição Federa l da 
República de 1988, combinado com o artigo 9º; artigo 10, inciso II; artigo 13, inciso III, todos da Lei n. 5.245, de 07 de janeiro de 2022, conforme redação dada 
pela Lei 5.435/22; 

                        b) Efetivada a retificação mencionada, encaminhe o ato concessório juntamente com o comprovante da publicação na imprensa oficial.  

c) Encaminhe declaração de não acumulação remunerada de cargos públicos ou de acumulação legal, assinada pelo militar, em atendimento ao que preconiza  
o inciso XI art. 28, da IN n. 13/TCE-2004 

                        II - Ao Departamento da Primeira Câmara para publicação e envio desta Decisão, via ofício, à Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO, bem 
como para acompanhamento do prazo estipulado. Após, decorrido o prazo fixado, independentemente da apresentação ou não da documentação solicitada, 
retornem os autos conclusos a este Gabinete. 

 Gabinete do Relator, data da assinatura eletrônica. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro Substituto 
Relator  
E-VI 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N. : 0308/2025 
CATEGORIA : Procedimento Apuratório Preliminar 
SUBCATEGORIA : Procedimento Apuratório Preliminar 
JURISDICIONADO : Secretaria de Estado de Saúde - SESAU  
ASSUNTO : Possíveis irregularidades na utilização do Registro de Ponto Eletrônico na Unidade de Saúde Policlínica Oswaldo Cruz  
INTERESSADA : Maria Imaculada Pereira de Souza, CPF n. ***.952.515-** 
RESPONSÁVEL : Jefferson Ribeiro da Rocha, CPF n. ***.686.602-** 

Secretário de Estado da Saúde 
IMPEDIMENTOS : Não há 
SUSPEIÇÕES : Não há 
RELATOR : Conselheiro Jailson Viana de Almeida 
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DM-0035/2025-GCJVA 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA 
UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PONTO ELETRÔNICO. ÍNDICE GUT. NÃO ATINGIMENTO DA PONTUAÇÃO. FATOS APURADOS EM PROCESSO NO 
ÂMBITO ADMINISTRATIVO. DEMANDA NÃO SELETIVA. TUTELA DE URGÊNCIA. ANÁLISE PREJUDICADA. ARQUIVAMENTO. 

1. A Corte de Contas adotou o Procedimento Apuratório Preliminar (PAP) como filtro de seletividade para escolha do que será analisado pelo Tribunal, a fim de 
auxiliar as demandas mais importantes e que geram mais impacto na sociedade e na coisa pública, devendo a informação atender ao índice RROMa e à matriz 
GUT para que possa ser processada. 

2. Não preenchidos os requisitos para processamento da demanda, resta prejudicada a análise da tutela de urgência requerida. 

3. Não atingindo a pontuação mínima estabelecida na Portaria 466/2019, cabível o arquivamento dos autos. 

                            Trata-se de Procedimento Apuratório Preliminar – PAP, instaurado em razão de aporte de documento nesta Corte de Contas, intitulado de 
“denúncia’, formulada pela Senhora Maria Imaculada Pereira de Souza, servidora efetiva da Policlínica Oswaldo Cruz - POC, na qual relata a ocorrência de 
improbidade administrativa dos gestores daquela unidade, afirmando supostas irregularidades na condução dos registros de entradas e saídas realizadas por 
meio dos pontos eletrônicos digitais. 

2.                         A comunicante, em síntese, aduz que o gerente de recursos humanos e os diretores da aludida Unidade de Saúde estão privilegiando algumas 
categorias de servidores, permitindo que registrem seus pontos pelo sistema SAURON, o qual possibilita que referido registro seja feito de qualquer lugar, pelo 
celular ou por outro computador fora das dependências da Policlínica Oswaldo Cruz, bem como relata que esses servidores chegam rotineiramente atrasados e 
saem cedo, sem que sejam descontadas as horas de suas ausências. 

3.                         De forma a embasar seus argumentos, transcreve trechos de portarias da SESAU, da Lei de Improbidade Administrativa, da Lei n. 
14.230/2021, de Decisão Monocrática desta Corte de Contas[1], enfatizando a importância da matéria, requerendo, ao final, em caráter de urgência, que sejam 
retirados os pontos eletrônicos digitais da Policlínica Oswaldo Cruz - POC e a fiscalização deste Sodalício naquela Unidade.  

4.                         Ademais, com o intuito de subsidiar suas afirmações, a Denunciante encaminhou os documentos de ID’s 1709213/1709217. 

5.                         Autuada a documentação, os autos foram submetidos à Secretaria Geral de Controle Externo – SGCE que concluiu, via Relatório Técnico (ID 
1721440), pela presença dos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 6º, incisos I a III da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

6.                         Quanto aos critérios objetivos de seletividade, apurou que a informação atingiu a  pontuação 55 no índice RROMa, cujo mínimo é 50 pontos, e 
a pontuação de 4 na Matriz GUT, cujo mínimo é 48 pontos, e que, em razão disso, a informação não deve ser selecionada para a realização de ação de 
controle específica por este Tribunal, nos termos dos artigos 4º e 5º da Portaria n. 466/2019, c/c o art. 9º, da Resolução n.  291/2019/TCE-RO. 

7.                         Assim, propôs o arquivamento dos autos, com as ciências de praxe para adoção de medidas cabíveis, em especial, que dê continuidade às 
atividades fiscalizatórias por meio da comissão instituída pela Portaria nº 7215/24 e, caso sejam identificados danos ao erário, que seja observado o regramento 
da Instrução Normativa n. 68/2019/TCERO. 

8.                         Porém, no que diz respeito à tutela de urgência, se manifestou no sentido de que embora no sistema PCE conste informação de tutela 
requerida no presente PAP, a exordial não faz menção a pleito por concessão de liminar. 

9.                         Salienta, ainda que, em verdade, dentre os pedidos, a comunicante solicita a retirada dos pontos eletrônicos digitais da policlínica Oswaldo 
Cruz, denotando caráter de urgência à esta ação, todavia, referida medida se encontra prejudicada por afrontar o próprio Decreto n. 21.971/17. 

10.                       É o breve relato, passo a decidir. 

Da admissibilidade 

11.                       No caso em apreço, estão presentes os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 6º, incisos I a III [2], da Resolução n. 291/2019/TCE-
RO, pois: a) trata-se de matéria de competência desta Corte; b) as situações-problemas estão caracterizadas; e c) existem elementos razoáveis de convicção 
suficientes para subsidiar o início de uma possível ação de controle. 

12.                       Além disso, a demanda atende ao disposto no artigo 50[3], da Lei Complementar Estadual n. 154/96 c/c artigo 79, do Regimento Interno. 

                            Da seletividade 

13.                       A Resolução n. 291/2019/TCE-RO foi regulamentada pela Portaria n. 466/2019, a qual definiu os critérios e pesos de análise de seletividade 
prevista na referida Resolução, bem como estabeleceu a realização da análise em duas etapas: Apuração do índice RROMa - Relevância, Risco, Oportunidade e 
Materialidade e Aplicação da Matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16290#_ftn1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16290#_ftn2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16290#_ftn3
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14.                       Por ocasião da primeira etapa – apuração do índice de RROMa –, devem ser observados os critérios constantes no Anexo I, da Portaria n. 
466/2019.[4] 

15.                       Será selecionada para a segunda etapa da análise – aplicação da Matriz GUT – a informação que alcançar, no mínimo, 50 pontos do índice de 
RROMa. 

16.                       A aplicação da Matriz GUT, consiste na atribuição de 1 a 5 pontos aos critérios gravidade, urgência e tendência, cujo resultado será apurado 
por meio da multiplicação das notas atribuídas a cada critério. A informação que alcançar, no mínimo, 48 pontos na Matriz GUT será considerada seletiva e 
receberá o encaminhamento indicado no artigo 9º da Resolução 2019/TCE-RO. 

17.                       Com as diretrizes estabelecidas na portaria, a Unidade Técnica verificou que muito embora a informação de irregularidade tenha alcançado a 
pontuação exigida na matriz RROMa (55 pontos), o índice mínimo estabelecido na matriz GUT, obteve baixa pontuação (4 pontos), o que indica não estar 
apta para ser considerada seletiva para a realização de uma ação de controle específica por este Tribunal, de acordo com o art. 5º , § 2º da Portaria em comento. 

18.                       Segundo o Corpo Técnico, a demanda restou impactada nos quesitos “Urgência” (01 ponto) e “Tendência” (01 ponto), pois os fatos 
denunciados na exordial já são objeto de apuração pela administração, por meio da comissão recentemente instituída pela Porta ria n. 7215, de 04 de novembro 
de 2024 (ID 1709216). 

19.                       Ressalta-se que, neste momento processual, não se realiza a análise de mérito, mas, o quanto possível, estabelecem-se averiguações 
preliminares, de cunho geral. 

20.                       Extrai-se da exordial, que a interessada, no ano de 2023, apresentou no âmbito interno, denúncias sobre irregularidades no sistema de registro 
de ponto eletrônico da Policlínica Oswaldo Cruz (POC), em decorrência de ter sofrido perseguição no local de trabalho.  

21.                       A interessada aduz que em razão de que desde 2023 até a presente data não ter sido adotada nenhuma medida por parte da administração 
quanto ao caso em análise, recorre a esta Corte para seja feita fiscalização naquele órgão. 

22.                       As denúncias centram-se na alegação de que alguns servidores públicos são privilegiados, enquanto outros são submetidos a um controle 
rigoroso de suas jornadas de trabalho, configurando tratamento desigual. 

23.                       Segundo seu relato, há omissão e conivência da gestão daquela unidade, pois a diretora-geral, Irani Marques de Albuquerque, e a diretora 
adjunta, Geane Socorro Lopes da Silva, e principalmente, o gerente de Recursos Humanos, Arthur Magno Matos da Silva – que supostamente concede acesso 
ao Sistema de Autenticação do Estado de Rondônia (SAURON), permitem que esses servidores registrem seus pontos remotamente, fora das dependências da 
POC – ignoram as irregularidades e consentem que tais condutas continuem, o que, na visão da comunicante, essa omissão se  configura como prática de ato de 
improbidade administrativa, nos termos da Lei n. 8.429/92, alterada parcialmente, pela Lei n. 14.230/2021. 

24.                       Ao realizar análise preliminar do noticiado e das demais documentações, a Coordenadoria Especializada na Fiscalização de Atos e Contratos 
em seu Relatório (ID 1721440), assim destacou quanto à informação em apreço:   

[...] 

31. A exordial em análise aponta possíveis irregularidades praticadas pelos gestores da Policlínica Oswaldo Cruz, senhores  Arthur Magno Matos da Silva 
(Gerente de Recursos Humanos), Irani Marques de Albuquerque (Diretora-Geral) e Geane Socorro Lopes da Silva (Diretora Adjunta), os quais estariam 
permitindo que alguns servidores não cumpram a carga horária obrigatória, sendo autorizados a registrarem entrada e saída remotamente, pelo sistema 
SAURON, sem precisar estar fisicamente no local de trabalho. 

32. A comunicante informa que apenas algumas categorias de servidores (sobretudo de nível superior) estariam isentas da exigência de cumprir a carga horária 
e registrar ponto presencialmente. Já outros servidores, como técnicos e auxiliares de enfermagem, seriam rigorosamente cobrados para cumprir expediente 
completo e registrar ponto eletrônico. Informa também que após iniciar as denúncias internas em 2023 passou a sofrer perseguições dentro da unidade. 

33. Vale destacar que, o registro de ponto eletrônico no âmbito da SESAU foi instituído pelo Decreto nº 21.971/17. Referida norma determinou que os registros 
de ponto sejam feitos via identificação biométrica, e vedou a dispensa do registro de ponto e qualquer forma de favorecimento no cumprimento da jornada de 
trabalho. 

34. Ademais, verifica-se que sua implementação ocorreu a partir da propositura de Termo de Ajustamento de Gestão – TAG pelo MPC/TCE-RO (ID 677790 do 
Processo n. 3396/18/TCE-RO), tendo por compromitentes o TCE-RO, o MP-RO e o MPC/TCE-RO, e compromissários a Sesau/RO e a Controladoria-Geral do 
Estado de Rondônia – CGE-RO, no âmbito do Processo n. 3396/18/TCE-RO, e cujos principais objetivos foram: a) permitir o cruzamento de dados entre o 
Estado e o Município de Porto Velho e, a partir disso, permitir identificar existência de eventuais múltiplos vínculos funcionais; b) evitar a fixação de escalas entre 
os entes com sobreposição de horários e a consequente não prestação integral de serviços; c) impedir a concessão de plantões especiais em quantidade 
superior aos limites legais estabelecidos pelos próprios entes; d) regulamentar a prestação de plantões de sobreaviso; e) promover a instalação de sistema de 
controle de ponto digital aos servidores e profissionais da área da saúde. 

35. Em que pese o processo nº 3396/18, acima referenciado, estar em trâmite, em fase de acompanhamento de gestão, os fatos sob exame tratam de matéria 
diversa, qual seja, o suposto descumprimento da carga horaria efetiva por parte de alguns servidores favorecidos pelos gestores da Policlínica Oswaldo Cruz, de 
modo que, eventual apuração dos fatos narrados na exordial deverá ocorrer por meio de processo distinto daquele. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16290#_ftn4
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36. Vale frisar que, recentemente entrou em vigor a Portaria nº 7215 de 04 de novembro de 2024 (ID 1709216), que instituiu no  âmbito da Secretaria de Estado 
da Saúde, comissão responsável pela verificação do cumprimento da jornada de trabalho dos servidores, incluindo os profissionais em sobreaviso, ou seja, 
compete à referida comissão a fiscalização das Unidades de Saúde, o que, no caso, engloba a apuração dos fatos sob exame.  

37. Referida comissão, inclusive, já realizando fiscalizações, conforme processo SEI n. 0036.008823/2025-32 (ID 1720910) no qual consta o Relatório de 
Inspeção sobre o cumprimento da jornada de trabalho de 23 de fevereiro de 2025. 

38. Diante disso, não se verifica a necessidade de instauração, neste momento, de ação de controle por esta Corte para apuração dos fatos. 

25.                       Em diligências realizadas pelo gabinete desta Relatoria no citado processo SEI n. 0036.008823/2025-32 (ID 1720910), especificamente no 
Relatório de Inspeção elaborado pela comissão responsável no âmbito da Sesau pela verificação do cumprimento da jornada de trabalho dos servidores, 
incluindo os profissionais em sobreaviso, concernente à inspeção realizada no âmbito da Policlínica Oswaldo Cruz, às 09:00h do dia 17 de fevereiro de 2025,  
verificou-se que foram feitas recomendações à direção da POC nos termos a seguir transcritos: 

[...] 

·                     Adotar providências junto às setoriais competentes para que as escalas dos servidores que desempenham suas funções em regime de plantão 
sejam atualizadas em tempo real, de modo a refletir com exatidão a presença dos profissionais na Unidade de saúde, nos termos  do art. 18 da Lei nº 5.243, de 
28 de dezembro de 2021, e em cumprimento ao item I do Termo de Ajuste de Gestão (TAG) firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde, o Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia e Ministério Público de Contas. 

·                     Garantir que, em regra, as trocas de plantão sejam realizadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico (SAURON), dentro do prazo 
estipulado, e que a devida homologação seja efetuada pela coordenação/chefia imediata em tempo hábil (previamente). 

·                     Assegurar a afixação das escalas atualizadas no mural de exposição à sociedade. 

·                     Afixar  o banner com QRCode, para acesso às escalas de plantões pelo portal Transparência em Saúde, conforme determinado no processo 
eletrônico: 0036.048173/2024-87. O banner deve ser afixado no mural de divulgação das escalas e em outros locais da unidade, a exemplo das clinicas, 
corredores e outros. 

·                     Instalar Sistema Ininterrupto de Potência (Nobreak) em todos os equipamentos de ponto eletrônico. 

·                     Implementar câmeras de vídeo-monitoramento nos locais onde são instalados os pontos eletrônicos, conforme o disposto no Termo de Ajuste de 
Gestão. 

Além disso, solicita-se que a Direção Geral da Unidade, em conjunto com a Gerência/Coordenação responsável, apresente, no prazo de 07 (sete) dias 
úteis: 

·                     Esclarecer e comprovar quanto as discrepâncias entre a escala exposta na Unidade e a escala disponibilizada no Portal da Transparência/SIEP, 
informando se houve trocas de plantão intempestivamente e/ou alterações tardias na escala, acompanhado das evidências  (itens 4.5 e 4.6 deste Relatório). 

·                     Esclarecer e comprovar quanto aos profissionais não localizados na ocasião da inspeção (mencionados no item 4.6), informando se houve a 
solicitação de troca do plantão, afastamento por atestado médico, ausência injustificada, etc., bem como, no caso de ausências/afastamentos, informar se houve 
o registro devido na frequência desses profissionais. Caso seja indicado que o profissional estava presente, solicita-se a inclusão da comprovação de labor 
(atendimentos) e atividades desenvolvidas no dia, atestada pela chefia imediata. 

·                     Esclarecer e comprovar a necessidade de formalização de escalas em regime de "Sobreaviso" no âmbito da POC, especialmente nos  horários e 
dias que foram previamente definidos (itens 4.10 e 4.11). 

                Por fim, é importante ressaltar que a elaboração e disponibilização tempestiva das escalas, bem como o controle acerca do cumprimento da 
jornada de trabalho dos profissionais de saúde por meio de ponto eletrônico/biométrico, são questões abordadas no Termo de Ajuste de Gestão e 
na Lei nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021. Assim, alerta-se que o descumprimento reiterado e injustificado pode ensejar em apuração de 
responsabilidade e aplicação das penalidades previstas na Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992, àqueles que forem responsáveis. 

26.                       Neste contexto, embora a fiscalização empreendida não tenha evidenciado nada a respeito das irregularidades aqui noticiadas, há de se 
considerar que a existência de uma comissão de fiscalização já atuante na SESAU indica que, objetivamente, o assunto está sendo tratado internamente, de 
acordo com as medidas saneadoras solicitadas acima descritas. 

27.                       Portanto, há de se convergir com o entendimento técnico, que concluiu não ser a informação seletiva, pois não atingiu a pontuação mínima 
entre os componentes da matriz Gravidade, Urgência e Tendência (GUT), ante a baixa pontuação atribuídas ao quesitos de “Urgência” (01 ponto) e “Tendência” 
(01 ponto), especialmente considerando as ações fiscalizatórias implementadas no âmbito da Sesau quanto ao tema noticiado. Logo, não subsiste elementos 
capazes de justificar a deflagração de uma ação de controle para a finalidade pretendida pela comunicante e, por consequência , os autos devem ser arquivados. 

http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/Files/L5243_merged%20(1).pdf
http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/Files/L5243_merged%20(1).pdf
https://www.tce.ro.gov.br/arquivos/Diario/Diario_01888_2019-6-14-14-18-58.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55193305&id_procedimento_atual=59482409&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005118&infra_hash=6164e3e718407e2e60c37057cec31401410b0aed0bf1a3012a4a463651fe0556b29c7a659608dae95fceee671e65981cde0edc61bdaf933dd901f567608855cbb044934a462c7d7e6843d610e787b3ecaec3c858a7e8473eb785670042ecf7d4
https://www.tce.ro.gov.br/arquivos/Diario/Diario_01888_2019-6-14-14-18-58.pdf
https://www.tce.ro.gov.br/arquivos/Diario/Diario_01888_2019-6-14-14-18-58.pdf
https://www.tce.ro.gov.br/arquivos/Diario/Diario_01888_2019-6-14-14-18-58.pdf
http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/Files/L5243_merged%20(1).pdf
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28.                               Nada obstante tenha tal entendimento, anuo também com a proposta do Corpo Técnico, no caso, o encaminhamento da referida 
informação para conhecimento do Secretário de Estado da Saúde e ao Controlador Geral do Estado para adoção de medidas administrativas cabíveis para que 
sejam mantidas as atividades fiscalizatórias, devendo os resultados serem apresentados à esta Corte, nos autos n. 3396/18, específico sobre a temática aqui 
versada, nos termos do art. 9º, caput, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

29.                       Concernente ao encaminhamento proposto pelo Corpo Instrutivo, importante mencionar que este Tribunal de Contas assim já deliberou, in 
litteris: 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE. PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. RESOLUÇÃO n° 291/2019/TCE-RO. 
PORTARIA n° 466/2019/TCERO. FILTRO DE SELETIVIDADE. ÍNDICE RROMA. MATRIZ GUT. NÃO ATINGIMENTO DA PONTUAÇÃO MÍNIMA. 
ARQUIVAMENTO. DETERMINAÇÃO. 

1. A Corte de Contas adotou o Procedimento Apuratório Preliminar (PAP) como filtro de seletividade para escolha do que será analisado pelo Tribunal, com 
vistas a atender as demandas mais importantes e que geram mais impacto na sociedade e na coisa pública, devendo a informação atender ao índice RROMa e 
à matriz GUT para que possa ser processada. 

2. Não alcançada a pontuação mínima da análise de seletividade, é imperioso o não processamento deste PAP e o consequente arquivamento. (Decisão 
Monocrática 0015/2025-GCPCN. Processo n. 00005/2025. Relator: Conselheiro Paulo Curi Neto) 

Ainda: 

EMENTA: PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO N.1095/2024/PGE-SESAU. CRITÉRIOS DE SELETIVIDADE NÃO ATENDIDOS. DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 

1. A Resolução n. 291/2019/TCE-RO instituiu o procedimento de seletividade destinado a priorizar as ações de controle do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia que estejam alinhadas à estratégia organizacional e em harmonia com o planejamento das fiscalizações e os recursos disponíveis. 

2. A demanda que não atender às condições prévias de seletividade, previstas no art. 4º da Portaria n. 466/2019, deve ser arquivada, nos termos do artigo 9º da 
Resolução n. 291/2019/TCE-RO. (Decisão Monocrática DM-0013/2025-GCJVA. Processo n. 3863/2024. Relator: Conselheiro Jailson Viana de Almeida)  

30.                       Sobre a temática e pela pertinência, é cediço ressaltar que a atividade de controle deve ser exercida em observância aos princípios da 
seletividade, razoabilidade, proporcionalidade, economicidade, eficiência, eficácia e planejamento, razão pela qual se torna ineficaz a mobilização da estrutura 
técnica desta Corte para averiguar supostas irregularidades sem grande potencial lesivo. 

31.                       Tal medida, inclusive, foi regulamentada no âmbito deste Tribunal de Contas pela Resolução n. 291/2019/TCE-RO, que instituiu o 
Procedimento de Seletividade. 

32.                       Quanto à tutela de urgência, evidencia-se que não obstante a anotação de tutela requerida na aba do Sistema PCe, ausente pedido de 
liminar na exordial. A pretensão de urgência, requerida pela interessada é concernente à retirada dos pontos eletrônicos digi tais, a qual se torna inviável, por 
contrariar o Decreto n. 21.971/17 que os instituiu. Além do que, conforme posicionamento da Unidade Técnica, no caso em apreço não houve o alcance da 
pontuação mínima exigida na análise de seletividade para o processamento da demanda, restando prejudicado o exame da presente  solicitação. 

33.                       A respeito do debate, esta Corte de Contas possui posicionamento de considerar prejudicada a análise de tutela quando evidenc iada a 
ausência dos requisitos mínimos afetos à seletividade. Consoante se infere, trago à baila decisões desta Corte, veja-se:   

EMENTA: PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. FILTRO DE SELETIVIDADE. ÍNDICE RROMA. MATRIZ GUT. NÃO ATINGIMENTO DA 
PONTUAÇÃO MÍNIMA. ARQUIVAMENTO. PORTARIA n° 466/2019. RESOLUÇÃO n° 291/2019/TCE-RO. TUTELA DE URGÊNCIA. ANÁLISE PREJUDICADA. 
ARQUIVAMENTO. 

1. A Corte de Contas adotou o Procedimento Apuratório Preliminar (PAP) como filtro de seletividade para escolha do que será analisado pelo Tribunal, com 
vistas a atender as demandas mais importantes e que geram mais impacto na sociedade e na coisa pública, devendo a informação atender ao índice RROMa e 
à matriz GUT para que possa ser processada. 

2. Não preenchidos os requisitos para processamento da demanda, resta prejudicada a análise da tutela de urgência requerida. 

3. Não atingindo à pontuação mínima estabelecida na Portaria n° 466/2019 (índice RROMa), cabível o arquivamento dos autos. (Decisão Monocrática 
0253/2024-GCPCN. Processo n. 3625/2024. Relator: Conselheiro Paulo Curi Neto) 

E desta relatoria, 

                EMENTA: PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CIRURGIA PEDIÁTRICA. CRITÉRIOS DE SELETIVIDADE NÃO ATENDIDOS. PEDIDO DE TUTELA 
ANTECIPATÓRIA. ANÁLISE PREJUDICADA. DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 
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1. A Resolução n. 291/2019/TCE-RO instituiu o procedimento de seletividade destinado a priorizar as ações de controle do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia que estejam alinhadas à estratégia organizacional e em harmonia com o planejamento das fiscalizações e os recursos disponíveis. 

2. A demanda que não atender às condições prévias de seletividade, previstas no art. 4º da Portaria n. 466/2019, deve ser arquivada, nos termos do artigo 9º da 
Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

3. Resta prejudicado o pedido de Tutela Antecipatória quando não atingida à pontuação mínima estabelecida na Portaria n. 466/2019. 

34.                       Diante de tudo exposto, como acertadamente propôs a Unidade Técnica, a medida que se impõe, considerando que não foi alcançada a 
pontuação mínima na avaliação de seletividade, é no sentido do não processamento deste PAP, com consequente arquivamento, emitindo alerta ao gestor e 
órgão de controle interno para adoção das providências mencionadas no parágrafo 28 deste relatório, a teor do art. 9º , caput e §1º, da Resolução n. 
291/2019/TCE-RO6 , c/c art. 78-C, caput e parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

35.                       Ante o exposto, acolhendo integralmente o posicionamento da Secretaria Geral de Controle Externo desta Corte de Contas (ID 1721440), no 
sentido de que, em virtude de não estarem presentes os requisitos de seletividade da informação, o Processo Apuratório Preliminar não deve ser 
processado, decido: 

                            I - Deixar de processar, com fundamento no artigo 9º, §1º da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, o presente Procedimento Apuratório Preliminar 
(PAP), instaurado em razão de documento denominado “Denúncia” (ID 1709456), encaminhado pela Senhora Maria Imaculada Pereira de Souza, CPF n. 
***.952.515-**, noticiando supostas irregularidades na condução dos registros de entradas e saídas realizadas por meio dos pontos eletrônicos digitais nas 
dependências da Unidade de Saúde Policlínica Oswaldo Cruz, tendo em vista o não preenchimento dos requisitos de seletividade, a qual, por via de 
consequência, não deve ser selecionada para a realização de ação de controle específica por este Tribunal, nos termos dos art igos 4º da Portaria n. 466/2019, 
c/c o artigo 9º, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

                            II - Considerar prejudicada a tutela de urgência consignada nos autos, diante do não processamento do presente Procedimento Apuratório 
Preliminar, visto o não atingimento dos requisitos de seletividade. 

                            III – Encaminhar, via Ofício/e-mail, cópia da informação sobre a irregularidade noticiada (ID 1709456), do Relatório Técnico (ID 1721440) e 
desta decisão aos Senhores Jefferson Ribeiro da Rocha, CPF n. ***.686.602-**, Secretário de Estado da Saúde, José Abrantes Alves de Aquino, CPF n. 
***.906.922-**, Controlador-Geral do Estado e à Senhora Letícia Adão da Silva,       CPF n. ***.988.532-**, Coordenadora de Controle Interno da Sesau e 
membra da Comissão responsável pela verificação do cumprimento da jornada de trabalho dos servidores da saúde, ou a quem vier a substituir ou suceder-lhes 
legalmente, para conhecimento e adoção das medidas cabíveis indicadas no parágrafo 28 da fundamentação desta decisão, nos termos do art. 9º, caput, da 
Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

                            IV – Intimar do teor desta decisão, via Ofício/e-mail, a interessada Senhora Maria Imaculada Pereira de Souza, CPF n. ***.952.515-**, 
encaminhando-lhe cópia do Relatório Técnico     (ID 1721440) e desta decisão, nos termos do art. 7º, § 1º, inciso I, e art. 9º, caput da Resolução                      n. 
291/2019/TCE-RO. 

                            V - Intimar o Ministério Público de Contas, acerca do teor desta decisão, nos termos do art. 30, § 10 c/c parágrafo único do art. 78-c do 
Regimento Interno e o Conselheiro Francisco Carvalho da Silva, Relator dos autos do Processo n. 3396/18/TCE-RO, via memorando. 

                            VI – Publicar esta decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte, cuja data de publicação deve ser observada como marco inicial para 
interposição de eventual recurso 

                            VII – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as medidas administrativas cabíveis ao devido cumprimento desta Decisão. 

                            VIII – Informar que o inteiro teor destes autos está disponível para consulta no sítio: www.tcero.tc.br – menu: consulta processual, link PCe, 
apondo-se o número de processo e o código eletrônico gerado pelo sistema. 

                            IX - Arquivar os autos, após o cumprimento integral dos trâmites legais. 

                           Porto Velho (RO), 12 de março e 2025. 

(assinado eletronicamente) 
Conselheiro JAILSON VIANA DE ALMEIDA 
Relator 
Matrícula n. 577  
A-VI

 
[1] DM n. 005/2022/GCBAA, Processo n. 3396/18/TCE-RO. 
[2] Art. 6º São condições prévias para análise de seletividade: 
I – competência do Tribunal de Contas para apreciar a matéria; 
II – referência a um objeto determinado e a uma situação-problema específica; e 
III – existência de elementos de convicção razoáveis para o início da ação de controle. 
[3] Art. 50. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de 
Contas do Estado 

http://www.tcero.tc.br/
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16290#_ftnref1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16290#_ftnref2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16290#_ftnref3
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[4] a) Relevância (até 40 pontos): porte da população atingida pela irregularidade narrada, prioridade da área temática; objeto e origem da informação, 
classificação no IEGE e IEGM; Índice de Desenvolvimento Humano – IDH; existência de outras manifestações sobre o assunto, inclusive no aplicativo “Opine aí”; 
b) Risco (até 25 pontos): resultado da última prestação de contas; média de irregularidades verificadas; data da última auditoria; histórico de multa ou débito do  
gestor; existência de indício de fraude; c) Oportunidade (até 15 pontos): data do fato, isto é, se está em andamento ou se ocorreu há mais ou menos de cinco 
anos; e d) Materialidade (até 20 pontos): valor dos recursos fiscalizados e impacto no orçamento do ente, caso se trate de informação financeira estimada; ou 
classificação das áreas e subáreas temáticas, caso não haja valor estimado. 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00072/25 

PROCESSO: 02880/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada. 
ASSUNTO: Reserva Remunerada. 
JURISDICIONADO: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO. 
INTERESSADO: Nerias da Silva. 
CPF n. ***.024.422-**. 
RESPONSÁVEL: Regis Wellington Braguin Silvério – Comandante-Geral da PMRO. 
CPF n. ***.252.992-**. 
RELATOR: Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL. RESERVA REMUNERADA DE POLICIAL MILITAR. PROVENTOS 
INTEGRAIS E PARITÁRIOS. LEGALIDADE E REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato que concedeu a transferência para a Reserva Remunerada de Policial Militar, fundamentado 
nos termos do artigo 42, §1º, da Constituição Federal combinado com o art. 9º da Lei 5245/22, artigo 5º, inciso I combinado com o artigo 37, incisos I e II, da Lei 
Estadual n. 5.245/2022; com proventos integrais, nos termos do artigo 24, §5º da Constituição Estadual, artigo 8º da Lei Estadual n. 1.063/2002 e artigo 44 da Lei 
Estadual n. 5.245/22. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Reserva Remunerada, a pedido, do servidor 
militar Nerias da Silva, CPF n. ***.024.422-**, no posto de 1º SGT QPPM RE 100064549, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia – 
PMRO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Reserva Remunerada n. 179/2024/PM-CP6, de 19.7.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 134, 
de 22.7.2024, a pedido, do servidor militar Nerias da Silva, CPF n. ***.024.422-**, no posto de 1º SGT QPPM RE 100064549, do quadro de pessoal da Polícia 
Militar do Estado de Rondônia - PMRO, com fundamento no artigo 42, §1º, da Constituição Federal combinado com o art. 9º da Lei 5245/22, artigo 5º, inciso I 
combinado com o artigo 37, incisos I e II, da Lei Estadual n. 5.245/2022; com proventos integrais, nos termos do artigo 24, §5º da Constituição Estadual, artigo 8º 
da Lei Estadual n. 1.063/2002 e artigo 44 da Lei Estadual n. 5.245/22; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de  
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, à Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, ficando registrado que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16290#_ftnref4
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(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00091/25 

PROCESSO: 02924/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Pensão. 
ASSUNTO: Pensão Militar. 
JURISDICIONADO: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO. 
INTERESSADA: Cleide Ferreira – Companheira. 
CPF n. ***.946.902-**. 
INSTITUIDOR: Luiz Carlos Marchiolli. 
CPF n. ***.848.442-**. 
RESPONSÁVEIS: Régis Wellington Braguin Silvério – Comandante-Geral da PMRO. 
CPF n. ***.252.992-**. 
Felipe Bernardo Vital – Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania. 
CPF n. ***.522.802-**. 
Glauber Ilton de Sousa Souto – Comandante-Geral da PMRO em exercício à época. 
CPF n. ***.228.542-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE. VITALÍCIA: COMPANHEIRA. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO.  

1. Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato que concedeu pensão militar à beneficiária de servidor militar estadual inativo à época do 
falecimento, com fundamento no §2º do artigo 42 da Constituição Federal de 1988, no artigo 24-B do Decreto-Lei n. 667/69 c/c art. 18, inciso I; artigo 19, inciso I 
alínea "a" §§ 1º, 2º e inciso III do § 9º; art. 21; art. 25; art. 26; art. 27, todos da Lei n. 5.245, de 07 de janeiro de 2022. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de pensão vi talícia em favor de Cleide Ferreira – 
Companheira, CPF n. ***.946.902-**, beneficiária do instituidor Luiz Carlos Marchiolli, CPF n. ***.848.442-**, falecido em 11.6.2024, ocupante do cargo de 1º SGT 
PM Mor RE 100054350, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Pensão Militar n. 196/2024/PM-CP6, de 14.8.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 154, de 
19.8.2024, retificado pelo Ato Concessório de Pensão Militar n. 241/2024/PM-CP6, de 1º.11.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 207, de 
4.11.2024, de pensão vitalícia em favor de Cleide Ferreira - Companheira, CPF n. ***.946.902-**, beneficiária do instituidor Luiz Carlos Marchiolli, CPF n. 
***.848.442-**, falecido em 11.6.2024, ocupante do cargo de 1º SGT PM Mor RE 100054350, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado de 
Rondônia, com fundamento no §2º do artigo 42 da Constituição Federal de 1988, no artigo 24-B do Decreto-Lei n. 667/69 c/c art. 18, inciso I; artigo 19, inciso I 
alínea "a" §§ 1º, 2º e inciso III do § 9º; art. 21; art. 25; art. 26; art. 27, todos da Lei n. 5.245, de 07 de janeiro de 2022; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso I I, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54, inciso II, do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, à Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, ficando registrado que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 
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Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00049/25 

PROCESSO: 02909/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada. 
ASSUNTO: Reserva Remunerada. 
JURISDICIONADO: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO. 
INTERESSADA: Umbilina Setubal de Matos Rodrigues. 
CPF n. ***.514.112-**. 
RESPONSÁVEL: Regis Wellington Braguin Silverio – Comandante Geral da PMRO. 
CPF n. ***.252.992-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL. RESERVA REMUNERADA DE POLICIAL MILITAR. PROVENTOS 
INTEGRAIS E PARITÁRIOS. LEGALIDADE E REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato que concedeu a transferência para a Reserva Remunerada de Policial Militar, fundamentado 
nos termos do art. 9º da Lei 5245/22, artigo 5º, inciso I combinado com o artigo 37, incisos I e II, da Lei Estadual n. 5.245 /2022; com proventos integrais, nos 
termos do artigo 24, §5º, da Constituição Estadual, artigo 8º da Lei Estadual n. 1.063/2002 e artigo 44 da Lei Estadual n. 5.245/2022. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Reserva Remunerada, a pedido, da servidora 
militar Umbilina Setubal de Matos Rodrigues, CPF n. ***.514.112-**, no posto de 1º SGT QPPM RE 100065517, do quadro de pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia – PMRO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator , Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Reserva Remunerada n. 180/2024/PM-CP6, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 134, de 22.7.2024, a 
pedido, da servidora militar Umbilina Setubal de Matos Rodrigues, CPF n. ***.514.112-**, no posto de 1º SGT QPPM RE 100065517, do quadro de pessoal da 
Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, nos termos do art. 9º da Lei 5245/22, artigo 5º, inciso I combinado com o artigo 37, incisos I e II, da Lei Estadual 
n. 5.245/2022; com proventos integrais, nos termos do artigo 24, §5º, da Constituição Estadual, artigo 8º da Lei  Estadual n. 1.063/2002 e artigo 44 da Lei 
Estadual n. 5.245/2022; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, à Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, ficando registrado que o voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 



24 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3277 ano XV quinta-feira, 13 de março de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente  justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 
Poder Judiciário 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00107/25 

PROCESSO: 03479/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Admissão de Pessoal. 
ASSUNTO: Análise da Legalidade de Ato de Admissão – Concurso Público Edital n. 01/2019-TJRO. 
JURISDICIONADO: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia – TJRO. 
INTERESSADOS: Amauri Fukuda e outros. 
RESPONSÁVEL: Raduan Miguel Filho – Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. 
 CPF n. ***.011.298-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APRECIAR, PARA FINS DE REGISTRO A LEGALIDADE DOS ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL. 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os atos de admissão dos servidores públicos que atenderem aos requisitos da Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO e do artigo 37, inciso I, da 
Constituição Federal/88 são regulares, legitimados com a nomeação e posse em cargo público. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, dos atos de admissão de pessoal, para provimento de cargos públicos, 
decorrentes de concurso público deflagrado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, referente ao Edital de Concurso Público n. 01/2019, de 31.5.2019, 
publicado no Diário da Justiça n. 100, de 31.5.2019, com resultado final homologado e publicado no Diário da Justiça n. 145, de 5.8.2022 (ID=1661401), como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legais os atos de admissão dos servidores abaixo relacionados, decorrentes de concurso público deflagrado pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, referente ao Edital de Concurso Público n. 01/2019, de 31.5.2019, publicado no Diário da Justiça n. 100, de 31.5.2019, com resultado final 
homologado e publicado no Diário da Justiça n. 145, de 5.8.2022. 

NOME CPF CARGO POSSE 

Amauri Fukuda ***.961.518-** Juiz Substituto 19.9.2024 

Ana Lucia Mortari ***.465.249-** Juíza Substituta 19.9.2024 

Danilo Santim Boer ***.319.848-** Juiz Substituto 19.9.2024 

Fani Angelina de Lima ***.247.798-** Juíza Substituta 19.9.2024 



25 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3277 ano XV quinta-feira, 13 de março de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

 II – Determinar o registro dos atos admissionais, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea a, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso I, da Lei Complementar 
n. 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar ciência, nos termos da lei, ao gestor do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, ficando registrado que o voto, em seu interior teor, encontra-se 
disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

IV – Dar conhecimento ao Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 
Autarquias, Fundações, Institutos, Empresas de Economia Mista, Consórcios e Fundos 
 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            0324/2025  – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO:      Maria Auxiliadora Tenório de Souza. 
                                      CPF n. ***.673.542-**.       
RESPONSÁVEL:     Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

Giovanna de Moraes Cizmoski ***.381.682-** Juíza Substituta 19.9.2024 

Guilherme Ferreira 
  ***.321.159-** Juiz Substituto 19.9.2024 

Hugo Hollanda Soares ***.958.356-** Juiz Substituto 19.9.2024 

Juliana Raphael Escobar Gimenes ***.851.988-** Juíza Substituta 19.9.2024 

Mariana Leite da Silva Mitre ***.484.217-** Juíza Substituta 19.9.2024 

Mariana Pinheiro de Macedo Correa ***.849.927-** Juíza Substituta 19.9.2024 
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DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0115/2025-GABOPD. 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Maria Auxiliadora Tenório de Souza, CPF n. ***.673.542-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 8, matrícula n. 300013446, com 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro pessoal do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 502 de 17.7.2024, com publicação no Diário Oficial 
do Estado de Rondônia n. 160 de 27.8.2024 (ID 1710077), com fundamento nos artigos 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, o artigo 4º da Emenda 
Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 
103/2019. 

3.                          A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de ID 1720313, manifestou-se preliminarmente pela 
legalidade do ato concessório e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol 
de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame estabelecido pelo artigo 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação 
determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                            O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o Relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                                  A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada 
nos termos dos artigos 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e ar tigo 40, §1°, inciso III, segunda 
parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019. 

8.                     No caso, faz-se jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 41/2003 (artigo 6º) por ter ingressado no serviço público até de 19.12.2003 
e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 63  anos de 
idade, 35 anos, 6 meses e 9 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 20 anos de serviço público, 10 anos de carreira e mais de 5 
anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1710078) e o rela tório proveniente do sistema 
Sicap Web (ID 1719817). 

9.                            Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1710080). 

10.                         Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário 
em apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 502 de 17.7.2024, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 160 de 
27.8.2024, com fundamentação nos artigos 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1°, 
inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019, com proventos integrais, calculados com base 
na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, em favor de Maria Auxiliadora Tenório de Souza, CPF n. 
***.673.542-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 8, matrícula n. 300013446, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao 
quadro pessoal do Estado de Rondônia; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 
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                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

  Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator  
E-VI 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00076/25 

PROCESSO: 02141/23 TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas – Exercício de 2022. 
JURISDICIONADO: Companhia de Águas e Esgotos do Estado de Rondônia – Caerd. 
RESPONSÁVEIS: Cleverson Brancalhão da Silva – diretor-presidente. 
CPF n. ***.393.882-**. 
Rogério Gomes da Silva – Contador. 
CPF n. ***.645.922-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONTAS DE GESTÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. EXERCÍCIO 2022. COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - Caerd. 
IMPROPRIEDADE GRAVE. AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. AFRONTA AO PRINCÍPIO DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS. DESEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO. PREJUÍZO APURADO NO EXERCÍCIO. DESCUMPRIMENTO DOS PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA E ECONOMICIDADE DA CARTA FEDERAL. 
MULTA PECUNIÁRIA. 

1. O resultado negativo obtido no exercício caracteriza ofensa aos princípios constitucionais da eficiência e economicidade; 

2. A irregularidade consubstanciada em desequilíbrio financeiro, materializada por intermédio do prejuízo apurado no exercício é, por si só, razão suficiente para 
julgar irregulares as contas prestadas, consoante jurisprudência deste Tribunal de Contas, haja vista que afronta o princípio  do equilíbrio das contas públicas, 
inserto no § 1º, do art. 1º, da LC n. 101, de 2000, bem como os princípios da eficiência e da economicidade, entabulados, respectivamente, no caput do art. 37 e 
no art. 70, da Constituição Federal de 1988; 

3. Foram identificadas irregularidades relevantes nas contas prestadas pela Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – Caerd, relativas ao exercício 
financeiro de 2021, incluindo ausência de teste de recuperabilidade, distorções significativas no ativo imobilizado, ineficiência patrimonial e financeira, e 
descumprimento de normas legais aplicáveis, como as Leis n. 13.303/16 e 13.460/17; 

4. Julgamento irregular das Contas no exercício de 2022, de responsabilidade do diretor-presidente da Caerd, com supedâneo ao artigo 16, III, “b” da Lei 
Complementar n. 154/1996, c/c art. 25, II, do Regimento Interno; 

5. Aplicação de penalidade pecuniária, nos termos do artigo 19, parágrafo único c/c artigo 55, incisos I e II, ambos da Lei Complementar n. 154/96, c/c art. 103, II 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Prestação de Contas Anual da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - Caerd, referente ao 
exercício de 2022, de responsabilidade do Senhor Cleverson Brancalhão da Silva, CPF n. ***.393.882-**, diretor-presidente; e Rogério Gomes da Silva, CPF n. 
***.645.922-**, contador, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I - Julgar Irregulares as Contas da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – Caerd, relativas ao exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do 
Senhor Cleverson Brancalhão da Silva, Diretor Presidente, CPF n. ***.393.882-** (período: 01.01.2022 a 31.12.2022), com fundamento no inciso III, art. 16, da 
Lei Complementar n. 154/96, c/c art. 25, do RITCE-RO, em razão das seguintes irregularidades e distorções detectadas: 

A1 – Ausência de teste de recuperabilidade; 
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A2 - distorções significativas no ativo imobilizado em razão da divergência entre o saldo contábil e o saldo do inventário físico; 

A3 – Ineficiência patrimonial, financeira, econômica e operacional, acarretando resultado negativo apurado no exercício; 

A4. Inobservância de dispositivos da Lei n. 13.303/16 e da Lei n. 13.460/17. 

II – Aplicar multa ao Senhor Cleverson Brancalhão da Silva, Diretor Presidente, CPF n. ***.393.882-**, tendo em vista os achados A1, A2, A3 e A4, com fulcro no 
artigo 19, parágrafo único c/c artigo 55, incisos I e II, ambos da Lei Complementar n. 154/96, c/c art.  103, II do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; no 
patamar mínimo de 2% (dois por cento), correspondente ao total de R$ 1.620,00 (mil, seiscentos e vinte reais), conforme o valor atualizado pela Portaria n. 
1.162, de 25.7.2012, publicada no DOeTCE-RO n. 247, ano II, de 26.7.2012 

III – Determinar a exclusão das responsabilidades imputadas, por intermédio da Decisão Monocrática-DDR n. 0316/2023-GABFJFS (ID=1451635), ao Senhor 
Rogério Gomes da Silva, Contador, CPF n. ***.645.922-**, considerando que não são de responsabilidade do contador os achados a ele imputados 
preliminarmente; 

IV- Alertar ao atual Diretor Presidente da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia-Caerd, ou a quem o substitua na forma da Lei: 

a) adote providências, visando o aprimoramento dos controles administrativos e, com isso, evitar reincidência em relação às impropriedades remanescentes 
nesses autos; 

b) quanto ao teor do disposto na Lei Complementar 154/96/LOTCERO, especialmente em seu art. 16, inciso III, § 1º, e art. 55, inciso VII, que tratam sobre a 
hipótese de julgamento das contas irregulares e da multa aplicável em caso de descumprimento e reincidência de não cumprimento de determinações desta 
Corte de Contas; 

c) sobre a necessidade de observar as recomendações apresentadas no Relatório Anual do Controle Interno (ID 1432088); 

d) sobre a importância e a necessidade da realização dos inventários dos bens vinculados à companhia, pelo menos, uma vez ao ano para fins de fechamentos 
de balanço; 

e) sobre a necessidade de instituir controles e sistema que permitam a realização do teste de recuperabilidade dos ativos da companhia. 

V – Intimar via ofício/portal do cidadão do teor desta decisão, o Senhor Cleverson Brancalhão da Silva, CPF n. ***.393.882-**, Diretor Presidente; e o Senhor 
Rogério Gomes da Silva, CPF n. ***.645.922-**, com a publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal – DOe-TCE/RO, cuja data deve ser observada como 
marco inicial para possível interposição de recursos, com supedâneo no art. 22, IV, c/c art. 29, IV, da Lei Complementar n. 154/96, informando da disponibilidade 
do inteiro teor no sítio: www.tce.ro.gov.br, menu: consulta processual, link PCe, apondo-se o número deste processo e o código eletrônico gerado pelo sistema; 

VI - Publique-se na forma da Lei; 

VII – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VIII - Arquivem-se os autos, nos termos regimentais, após o cumprimento das medidas consignadas neste dispositivo e ante o trânsito em julgado. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00093/25 

PROCESSO: 03569/24 TCE-RO. 
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SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: Donizete Gonçalves de Macedo. 
CPF n. ***.015.822-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a  essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade 
e extensão de vantagens, em favor de Donizete Gonçalves de Macedo, CPF n. ***.015.822-**, ocupante do cargo de Professor, nível/classe C, referência 10, 
matrícula n. 300025323, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 263, de 2.4.2024, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 70, de 17.4.2024, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais e paritários, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Donizete Gonçalves de Macedo, CPF n. ***.015.822-**, ocupante do cargo de 
Professor, nível/classe C, referência 10, matrícula n. 300025323, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da  
Emenda Constitucional n. 41/2003, artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar Estadual n. 432/2008, argo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e 
artigo 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/19; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, art igo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o Voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

 (assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                 
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00088/25 

PROCESSO: 02125/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Ilza Lopes Coutinho. 
 CPF n. ***.105.229-**. 
RESPONSÁVEIS: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
CPF n. ***.252.482-**. 
SUSPEIÇÃO: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório  de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de Ilza Lopes Coutinho, CPF n. ***.105.229-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 15, matrícula n. 
300014489, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 383, de 16.8.2022, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 167, de 31.8.2022, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de Ilza Lopes Coutinho, CPF n. ***.105.229-**, ocupante do cargo de 
Professora, classe C, referência 15, matrícula n. 300014489, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de 
Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, com 
fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II , da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Determinar ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, para adoção de medidas para a devida análise 
dos pedidos e benefícios em prazo razoável, em atendimento aos princípios da eficiência e razoabilidade, e providências visando cumprir o prazo para envio dos 
atos concessórios de benefícios, conforme previsto no artigo 3º da IN 50/2017; 

IV – Alertar os gestores da Secretaria do Estado da Educação e da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, para a devida observação dos requisitos 
legais de concessão de aposentadoria, no que tange à concessão de “afastamento remunerado”, observando os requisitos constitucionais e legais, é passível de 
sanções, podendo sujeitar o responsável à multa e o ressarcimento ao erário; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

VII – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VIII – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta  Corte de Contas. 
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Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias (Relator) e o Conselheiro-Substituto Presidente em Exercício Francisco Júnior Ferreira da 
Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Procurador do Ministério Público de Contas Willian Afonso Pessoa. O Conselheiro 
José Euler Potyguara Pereira de Mello declarou-se suspeito. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente 
justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Presidente em Exercício 
  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00095/25 

PROCESSO: 02087/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Compulsória. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –Iperon. 
INTERESSADO Saulo Tadeu Rabelo. 
 CPF n. ***.428.981-**. 
RESPONSÁVEIS: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
 CPF n. ***.077.502-**. 
 Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
 CPF n. ***.252.482-**. 
SUSPEIÇÃO: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA COMPULSÓRIA. PROVENTOS PROPORCIONAIS. SEM PARIDADE. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVAMENTO. 

1. Aposentadoria Compulsória - regra de transição. Artigo 40, §1º, II da Constituição Federal c/c os artigos 21, 45 e 62 da Lei Complementar n. 432/2008. 
Requisitos cumulativos preenchidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Compulsória, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição e sem paridade, em favor de Saulo Tadeu Rabelo, CPF n. ***.428.981-**, no cargo de Médico, matrícula n. 300009524, 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 43, de 12.2.2016, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 35, de 25.2.2016, retificado pelo Ato 
Concessório de Aposentadoria n. 80, de 26.8.2022, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 200, de 18.10.2022, referente à concessão de 
Aposentadoria Compulsória, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, tendo como base de cálculo a média aritmétic a de 87,68% das maiores 
remunerações contributivas, em favor de Saulo Tadeu Rabelo, CPF n. ***.428.981-**, no cargo de Médico, matrícula n. 300009524, carga horária de 40 horas 
semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 40, §1º, II da Constituição Federa l c/c os artigos 21, 45 e 62 da 
Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br);  
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V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias (Relator) e o Conselheiro-Substituto Presidente em Exercício Francisco Júnior Ferreira da 
Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Procurador do Ministério Público de Contas Willian Afonso Pessoa. O Conselheiro 
José Euler Potyguara Pereira de Mello declarou-se suspeito. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente 
justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00097/25 

PROCESSO: 03276/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Maria da Consolação Ferreira Felipe Alves. 
 CPF n. ***.099.762-**. 
RESPONSÁVEIS: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - Presidente do Iperon à época. 
 CPF n. ***.252.482-**. 
Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
SUSPEIÇÃO: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do §1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a  essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório  de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, em favor de Maria da Consolação Ferreira Felipe Alves, CPF n. ***.099.762-**, ocupante do cargo de 
Professora, classe C, referência 9, matrícula n. 300024706, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 474, de 19.9.2022, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 188, de 30.9.2022, referente 
à Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição em favor de Maria da Consolação Ferreira Felipe Alves, CPF n. ***.099.762-**, ocupante do 
cargo de Professora, classe C, referência 9, matrícula n. 300024706, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de 
Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, com 
fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c /c o artigo 4º da Emenda 
Constitucional Estadual n. 146/2021; 
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II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias (Relator) e o Conselheiro-Substituto Presidente em Exercício Francisco Júnior Ferreira da 
Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Procurador do Ministério Público de Contas Willian Afonso Pessoa. O Conselheiro 
José Euler Potyguara Pereira de Mello declarou-se suspeito. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente 
justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator em substituição regimental 
  
(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00096/25 

PROCESSO: 03904/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Benilce Matos da Silva. 
CPF n. ***.255.132-**. 
RESPONSÁVEIS: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
CPF n. ***.252.482-**. 
SUSPEIÇÃO: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as  suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório  de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de Benilce Matos da Silva, CPF n. ***.255.132-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 9, matrícula n. 
300005465, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 1507, de 2.12.2019, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 243, de 30.12.2019, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de Benilce Matos da Silva, CPF n. ***.255.132-**, ocupante do cargo de 
Professora, classe C, referência 9, matrícula n. 300005465, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, 
com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, com fundamento 
no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o Voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias (Relator) e o Conselheiro-Substituto Presidente em Exercício Francisco Júnior Ferreira da 
Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Procurador do Ministério Público de Contas Willian Afonso Pessoa. O Conselheiro 
José Euler Potyguara Pereira de Mello declarou-se suspeito. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente 
justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00048/25 

PROCESSO: 02893/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Zenaide Moreira Peixoto. 
CPF n. ***.377.102-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do §1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a  essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório  de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, em favor de Zenaide Moreira Peixoto, CPF n. ***.377.102-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, 
referência 16, matrícula n. 300013672, com carga horária de 20 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 8, de 10.1.2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 20, de 31.1.2023, referente à 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Zenaide Moreira Peixoto, CPF n. ***.377.102-**, ocupante do cargo de Professora, 
classe C, referência 16, matrícula n. 300013672, com carga horária de 20 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, com fundamento no 
artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008,  c /c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual 
n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o Voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

 (assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                   
 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00056/25 

PROCESSO: 02396/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Ivanildes Pejara Neves. 
CPF n. ***.943.709-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  
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1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do §1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a  essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério), sendo proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Ivanildes Pejara Neves, CPF n. ***.943.709-**, ocupante do cargo de Professora, nível/classe C, referência 9, 
matrícula n. 300024675, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 1406, de 16.11.2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 225, de 30.11 .2023, referente à 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do cargo em que 
se deu a aposentadoria, em favor de Ivanildes Pejara Neves, CPF n. ***.943.709-**, ocupante do cargo de Professora, nível/classe C, referência 9, matrícula n. 
300024675, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o Voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

 (assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                    

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00057/25 

PROCESSO: 02390/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Ivaneide do Nascimento Oliveira Dornelo. 
CPF n. ***.664.092-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
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SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do §1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a  essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério), sendo proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Ivaneide do Nascimento Oliveira Dornelo, CPF n. ***.664.092-**, ocupante do cargo de Professora, nível/classe 
C, referência 10, matrícula n. 300028542, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 1394, de 16.11.2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 225, de 30.11 .2023, referente à 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do cargo em que 
se deu a aposentadoria, em favor de Ivaneide do Nascimento Oliveira Dornelo, CPF n. ***.664.092-**, ocupante do cargo de Professora, nível/classe C, 
referência 10, matrícula n. 300028542, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no 
artigo 6º da EC n. 41/2003 c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4° da EC Estadual n. 146/2021 e o artigo 40, §1º, inciso III, 
segunda parte, da Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o Voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                   

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00064/25 
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PROCESSO: 02843/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –Iperon. 
INTERESSADA: Vera Regina Ribas. 
CPF n. ***.775.332-**. 
RESPONSÁVEIS: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
Delner do Carmo Azevedo – Presidente do Iperon à época. 
CPF n. ***.647.722-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de apreciação, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria, com proventos integrais, fundamentado no art. 6 º da EC n. 41/03, 
calculados com base na última remuneração, paridade e extensão de vantagens. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade, em favor de Vera 
Regina Ribas, CPF n. ***.775.332-**, ocupante do cargo de Técnica Judiciária, nível Médio, padrão 17, matrícula n. 2042398, com carga horária de 40 horas 
semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal a Portaria Presidência n. 250/2021-PR, publicada no DJE n. 69, de 15.4.2021, e ratificada pelo Ato Concessório de Aposentadoria n. 1542, 
de 28.12.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 16, de 24.1.2024, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Vera 
Regina Ribas, CPF n. ***.775.332-**, ocupante do cargo de Técnica Judiciária, nível Médio, padrão 17, matrícula n. 2042398, pertencente ao quadro de pessoal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003 e o artigo 4º da Emenda à Constituição 
Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II , da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 
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Acórdão - AC1-TC 00071/25 

PROCESSO: 02867/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Helenice Sousa Santana. 
 CPF n. ***.304.621-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
 CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de apreciação, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria, com proventos integrais, fundamentado no artigo 6º da EC n. 41/03, 
calculados com base na última remuneração, paridade e extensão de vantagens; 

2. A aplicação de redutor de tempo laborado para professor exige, para sua concessão, a comprovação do tempo de 25 anos exclusivamente na função de 
magistério (STF, Plenário, ADI n. 3772/DF. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a  aposentadoria, com paridade 
e extensão de vantagens, em favor de Helenice Sousa Santana, CPF n. ***.304.621-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 9, matrícula n. 
300051448, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 76, de 29.1.2024, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 21, de 1°.2.2024, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais e paritários, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Helenice Sousa Santana, CPF n. ***.304.621-**, ocupante do cargo de Professora, 
classe C, referência 9, matrícula n. 300051448, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no art igo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, os artigos 24, 46 e 63, todos da Lei Complementar Estadual n. 432/2008, artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021 e 
artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II , da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de  Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00086/25 

PROCESSO: 02871/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: Sérgio da Costa Morais. 
 CPF n. ***.728.947-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
 CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as  suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, calculados com base na última remuneração do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de 
vantagens, em favor de Sérgio da Costa Morais, CPF n. ***.728.947-**, ocupante do cargo de Médico, classe A, referência 16, matrícula n. 300009941, com 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 69, de 24.1.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 21, de 1º.2.2024, referente à 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de Sérgio da Costa Morais, CPF n. ***.728.947-**, ocupante do cargo de Médico, classe A, 
referência 16, matrícula n. 300009941, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, calculados com 
base na última remuneração do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021, e disposto no artigo 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constituição 
Federal/88 com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
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(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00058/25 

PROCESSO: 02387/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Esmerinalda Ambrosio de Oliveira. 
CPF n. ***.853.002-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de  aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso  III, do §1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério), sendo proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Esmerinalda Ambrosio de Oliveira, CPF n. ***.853.002-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 
9, matrícula n. 300027769, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro -
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 221, de 15.2.2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 61, de 31.3.2023, referente à aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração  do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em favor de Esmerinalda Ambrosio de Oliveira, CPF n. ***.853.002-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 9, matrícula n. 
300027769, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o Voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 
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Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                    

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00106/25 

PROCESSO: 02886/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Especial de Professor. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA Maria Eulália Gonçalves Leal. 
 CPF n. ***.856.912-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
 CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de  aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso  III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Maria Eulália Gonçalves Leal, CPF n. ***.856.912-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 9, 
matrícula n. 300026709, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 87, de 29.1.2024, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 21, de 1.2.2024, 
referente à Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais e  paritários, calculados com base 
na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Maria Eulália Gonçalves Leal, CPF n. ***.856.912-**, ocupante do cargo de 
Professora, classe C, referência 9, matrícula n. 300026709, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, 
com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, artigo 4º da Emenda Constitucional 
Estadual n. 146/2021, e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 
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VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00068/25 

PROCESSO: 03082/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –Iperon. 
INTERESSADO: Ivon Araújo de Lacerda. 
 CPF n. ***.349.394-**. 
RESPONSÁVEIS: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
Universa Lagos – Presidente do Iperon à época. 
CPF n. ***.828.672-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as  suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório  de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de Ivon Araújo de Lacerda, CPF n. ***.349.394-**, ocupante do cargo de Médico, nível 1, classe A, referência 15, matrícula n. 
300004187, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 337, de 11.7.2022, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 144, de 29.7.2022, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de Ivon Araújo de Lacerda, CPF n. ***.349.394-**, ocupante do cargo de Médico, 
nível 1, classe A, referência 15, matrícula n. 300004187, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, 
com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, com fundamento 
no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 c/c artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II , da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 
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IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00059/25 

PROCESSO: 02384/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Maria da Conceição Costa Fernandes. 
CPF n. ***.349.292-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de  aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso  III, do §1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério), sendo proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Maria da Conceição Costa Fernandes, CPF n. ***.349.292-**, ocupante do cargo de Professora, nível/classe C, 
referência 9, matrícula n. 300023279, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 1422, de 22.11.2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 225, de 30.11.2023, referente à 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e paritários, calculados com base na últi ma remuneração do cargo em que 
se deu a aposentadoria, em favor de Maria da Conceição Costa Fernandes, CPF n. ***.349.292-**, ocupante do cargo de Professora, nível/classe C, referência 9, 
matrícula n. 300023279, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da 
EC n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4° da EC Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, 
da Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 
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II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o Voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Minis tério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                    

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00083/25 

PROCESSO: 03089/24 TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: Delvi Oliveira Andrade Ferrando. 
CPF n. ***.273.152-**. 
RESPONSÁVEIS: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
Roney da Silva Costa – Presidente do Iperon à época. 
CPF n. ***.862.192-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório  de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de Delvi Oliveira Andrade Ferrando, CPF n. ***.273.152-**, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, nível médio, padrão 27, 
cadastro n. 002059-1, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro -
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 
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I – Considerar legal a Portaria Presidência n. 1230/2018, publicada no Diário da Justiça n. 137, de 26.7.2018, ratificada pelo Ato Concessório de Aposentadoria 
n. 643, de 6.6.2019, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 105, de 10.6.2019, referente à aposentadoria v oluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor de Delvi Oliveira Andrade Ferrando, CPF n. ***.273.152-**, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, nível médio, padrão 27, cadastro n. 
002059-1, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Comple mentar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00060/25 

PROCESSO: 02356/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Maria Coleta Vieira Silva. 
CPF n. ***.743.992-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de  aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do §1º, do artigo  40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério), sendo proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
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paridade e extensão de vantagens, em favor de Maria Coleta Vieira Silva, CPF n. ***.743.992-**, ocupante do cargo de Professora, nível/classe C, referência 16, 
matrícula n. 300019043, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 1373, de 9.11.2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 225, de 30.11.2023, referente à 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e paritários, calculados com base na últi ma remuneração do cargo em que 
se deu a aposentadoria, em favor de Maria Coleta Vieira Silva, CPF n. ***.743.992-**, ocupante do cargo de Professora, nível/classe C, referência 16, matrícula 
n. 300019043, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da EC n. 
41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4° da EC Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da 
Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o Voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                    

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00085/25 

PROCESSO: 03091/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Elenir Toneto Budel. 
 CPF n. ***.991.632-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
 CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de  aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso  III, do §1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, em favor de Elenir Toneto Budel, CPF n. ***.991.632-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, 
referência 5, matrícula n. 300118079, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 119, de 20.1.2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 20, de 31.1.2023, referente 
à Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de magistério), em favor de Elenir Toneto Budel, CPF n. ***.991.632-**, ocupante do 
cargo de Professora, classe C, referência 5, matrícula n. 300118079, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de 
Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, com 
fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c /c  o artigo 4º da Emenda 
Constitucional Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00070/25 

PROCESSO: 03093/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –Iperon. 
INTERESSADA: Edima de Praga Cordeiro Muniz. 
CPF n. ***.901.186-**. 
RESPONSÁVEIS: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
CPF n. ***.252.482-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as  suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de Edima de Praga Cordeiro Muniz, CPF n. ***.901.186-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 16, matrícula 
n. 300015328, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 691, de 21.12.2022, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 250, de 30.12.2022, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de Edima de Praga Cordeiro Muniz, CPF n. ***.901.186-**, ocupante do cargo 
de Professora, classe C, referência 16, matrícula n. 300015328, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro  de pessoal do Estado de 
Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, com 
fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministér io Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00103/25 

PROCESSO: 03095/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –Iperon. 
INTERESSADA: Eliane Maria Cestaro. 
 CPF n. ***.012.132-**. 
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RESPONSÁVEIS: Roney da Silva Costa – Presidente em exercício à época. 
 CPF n. ***.862.192-**. 
Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de  aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso  III, do §1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, em favor de Eliane Maria Cestaro, CPF n. ***.012.132-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, 
referência 08, matrícula n. 300019438, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator,  Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 1248, de 9.10.2019, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 204, de 31.10.2019, 
referente à Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de magistério), em favor de Eliane Maria Cestaro, CPF n. ***.012.132-**, 
ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 08, matrícula n. 300019438, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal 
do Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de 
vantagens, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n.  432/2008; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Consti tuição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 
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Acórdão - AC1-TC 00062/25 

PROCESSO: 03653/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: Juscelino Dias. 
CPF n. ***.189.472-**. 
RESPONSÁVEIS: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
CPF n. ***.252.482-**. 
Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
SUSPEIÇÃO: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. PARIDADE E 
EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição - regra de transição. Art. 3º da Emenda Constitucional n. 47/05, calculados com base na última 
remuneração. Requisitos cumulativos preenchidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na última remuneração do cargo, com paridade e extensão de vantagens, em 
favor de Juscelino Dias, CPF n. ***.189.472-**, ocupante do cargo de Analista Judiciário/Oficial de Justiça, Nível Superior, Padrão 16, cadastro n. 21377-1, carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal a Portaria Presidência n. 421/2020, publicada no Diário da Justiça n. 103, de 3.6.2020 (ID=1667638), ratificada pelo Ato Concessório de 
Aposentadoria n. 374, de 11.5.2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 111, de 1º.6.2021, fundamentada no artigo 3º da Emenda 
Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, em favor de Juscelino Dias, CPF n. ***.189.472-**, ocupante do cargo de Analista Judiciário/Oficial de Justiça, 
Nível Superior, Padrão 16, cadastro n. 21377-1, carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon ficando registrado que o Voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias (Relator) e o Conselheiro-Substituto Presidente em Exercício Francisco Júnior Ferreira da 
Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Procurador do Ministério Público de Contas Willian Afonso Pessoa. O Conselheiro 
José Euler Potyguara Pereira de Mello declarou-se suspeito. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente 
justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Presidente em Exercício 
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(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00066/25 

PROCESSO: 03105/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –Iperon. 
INTERESSADA: Edneuza Nunes da Silva. 
 CPF n. ***.657.042-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório  de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de Edneuza Nunes da Silva, CPF n. ***.657.042-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 9, matrícula n. 
300018803, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 162, de 30.1.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 38, de 28.2.2023, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de Edneuza Nunes da Silva, CPF n. ***.657.042-**, ocupante do cargo de 
Professora, classe C, referência 9, matrícula n. 300018803, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, 
com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, com 
fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional 47/2005, c/c artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II , da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados . 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 
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(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00063/25 

PROCESSO: 03107/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Pensão. 
ASSUNTO: Pensão Civil. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: Edny Francisco de Oliveira – Cônjuge. 
CPF n. ***.675.472-**. 
INSTITUIDORA: Maria Oliveira da Silva. 
CPF n. ***.312.582-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE. VITALÍCIA. CÔNJUGE. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Pensão por morte; 

2. Instituidor inativo: o valor do benefício será a totalidade dos proventos da aposentada na data anterior à do óbito, na proporção de 100% por ter único 
dependente legalmente habilitado; 

3. Comprovado o fato gerador e a condição de beneficiária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de pensão vi talícia, em favor de Edny Francisco 
de Oliveira – Cônjuge, CPF n. ***.675.472-**, beneficiário da instituidora Maria Oliveira da Silva, CPF n. ***.312.582-**, falecida em 6.7.2022, inativa no cargo de 
Técnica Judiciária, nível Médio, padrão 20, matrícula n. 2037858-0, pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Pensão n. 38, de 5.4.2023, com efeitos retroativos a 6.7.2022, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 
71, de 14.4.2023, de pensão vitalícia em favor de Edny Francisco de Oliveira – Cônjuge, CPF n. ***.675.472-**, beneficiário da instituidora Maria Oliveira da 
Silva, CPF n. ***.312.582-**, falecida em 6.7.2022, inativa no cargo de Técnica Judiciária, nível Médio, padrão 20, matrícula n. 2037858-0, pertencente ao quadro 
de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, com fundamento nos artigos 10, I; 28, I; 30, I; 31, §1º; 32, I, “a” e §1º ; 34, I e §2º; 38, da Lei 
Complementar Estadual n. 432/2008, com redação dada pelo Lei Complementar Estadual n. 949/2017, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 
146/2021, c/c o artigo 40, §7º, I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, com observância do disposto no parágrafo 
único do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54, inciso II, do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 
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VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00039/25 

PROCESSO: 03610/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Silvana Barbosa de Lira. 
CPF n. ***.686.172-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de apreciação, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria, com proventos integrais, fundamentado no art. 6º da EC n. 41/03, 
calculados com base na última remuneração, paridade e extensão de vantagens; 

2. A aplicação de redutor de tempo laborado para professor exige, para sua concessão, a comprovação do tempo de 25 anos exclusivamente na função de 
magistério. (STF, Plenário, ADI n. 3772/DF). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Silvana Barbosa de Lira, CPF n. ***.686.172-**, ocupante do cargo de Professora, nível/classe C, Referência 10, 
matrícula n. 300028624, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação-Seduc, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 320, de 22.4.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 75, de 24.4.2024, referente 
à Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Silvana Barbosa de Lira, CPF n. ***.686.172-**, 
ocupante do cargo de Professora, nível/classe C, Referência 10, matrícula n. 300028624, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado da Educação-Seduc, com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003 c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei 
Complementar n. 432/2008 e o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com 
a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/19; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 
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IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o Voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo des ta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00041/25 

PROCESSO: 02914/23 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Publicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Edula Margorete Leme Green Short. 
CPF n. ***.107.138-**. 
RESPONSÁVEIS: Universa Lagos – Presidente em exercício do Iperon à época. 
CPF n. ***.828.672-**. 
Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as  suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório  de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de Edula Margorete Leme Green Short, CPF n. ***.107.138- **, ocupante do cargo de Técnico Tributário, referência 12, 
matrícula n. 300027124, com carga horária 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonânc ia com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 53, de 17.1.2022, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.  19, de 31.1.2022, retificado 
pelo Ato Concessório n. 60, de 22.4.2024, com publicação no DOE n. 75, de 24.4.2024, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
em favor de Edula Margorete Leme Green Short, CPF n. ***.107.138- **, ocupante do cargo de Técnico Tributário, referência 12, matrícula n. 300027124, com 
carga horária de 40 horas semanais, do quadro permanente de pessoal do Estado de Rondônia, sendo proventos integrais, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005; 
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II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Publicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Publicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o Voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00042/25 

PROCESSO: 03572/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Marta Soares de Moura. 
CPF n. ***.652.512-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. PARIDADE E 
EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição - regra de transição. Art. 3º da Emenda Constitucional n. 47/05, calculados com base na última 
remuneração. Requisitos cumulativos preenchidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório  de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na última remuneração do cargo, com paridade e extensão de vantagens, em 
favor de Marta Soares de Moura, CPF n. ***.652.512-**, ocupante do cargo de Professora, nível/classe C, referência 10, matrícula n. 300025620, carga horária 
de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação – Seduc/RO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 271, de 3.4.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.  70, de 17.4.2024, em favor de 
Marta Soares de Moura, CPF n. ***.652.512-**, ocupante do cargo de Professora, nivel/classe C, referência 10, matrícula n. 300025620, carga horária de 40 
horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação – Seduc/RO, fundamentado no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 
47/2005, combinado com o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e e artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constuição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constucional n. 103/2019, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, 
paridade e extensão de vantagens; 



57 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3277 ano XV quinta-feira, 13 de março de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon ficando registrado que o Voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00043/25 

PROCESSO: 03304/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Luz Marina Fernandes de Souza. 
CPF n. ***.068.002-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. PARIDADE E 
EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição - regra de transição. Art. 3º da Emenda Constitucional n. 47/05, calculados com base na última 
remuneração. Requisitos cumulativos preenchidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na última remuneração do cargo, com paridade e extensão de vantagens, em 
favor de Luz Marina Fernandes de Souza, CPF n. ***.068.002-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 16, matrícula n. 300013004, carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro -
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 627, de 23.6.2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 122, de 30.6.2023, 
fundamentado no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4° da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, em favor de Luz Marina Fernandes de 
Souza, CPF n. ***.068.002-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 16, matrícula n. 300013004, carga horária de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia; 
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II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon ficando registrado que o Voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00077/25 

PROCESSO: 03147/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –Iperon. 
INTERESSADO: Geraldo José Neto. 
CPF n. ***.742.556-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de apreciação, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria, com proventos integrais, fundamentado no art. 6 º da EC n. 41/03, 
calculados com base na última remuneração, paridade e extensão de vantagens; 

2. A aplicação de redutor de tempo laborado para professor exige, para sua concessão, a comprovação do tempo de 25 anos exclusivamente na função de 
magistério. (STF, Plenário, ADI n. 3772/DF). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Geraldo José Neto, CPF n. ***.742.556-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, Referência 10, matrícula n. 
300025928, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação-SEDUC, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 



59 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3277 ano XV quinta-feira, 13 de março de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 98, de 16.2.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.  38, de 29.2.2024, referente à 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Geraldo José Neto, CPF n. ***.742.556-**, 
ocupante do cargo de Professor, classe C, Referência 10, matrícula n. 300025928, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado da Educação-SEDUC, com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar 
n. 432/2008, c/c artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021, e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00111/25 

PROCESSO: 03061/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Tania Maria Nunes Nogueira. 
CPF n. ***.910.233-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de apreciação, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria, com proventos integrais, fundamentado no art. 6 º da EC n. 41/03, 
calculados com base na última remuneração, paridade e extensão de vantagens. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade, em favor de Tania 
Maria Nunes Nogueira, CPF n. ***.910.233-**, ocupante do cargo de especialista em saúde, classe C, referência 11, matrícula n. 300038917, com carga horária 
de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 
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I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 364, de 24.4.2024, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 77, de 26.4.2024, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Tania Maria Nunes Nogueira, CPF n. ***.910.233-**, ocupante do cargo de Especialista em saúde, classe C, 
referência 11, matrícula n. 300038917, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no 
artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, § 1º, i nciso III, segunda parte, da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II , da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados . 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00102/25 

PROCESSO: 03174/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Ilse Kunz Drum. 
 CPF n. ***.281.922-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
 CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de apreciação, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria, com proventos integrais, fundamentado no artigo 6º da EC n. 41/03, 
calculados com base na última remuneração, paridade e extensão de vantagens; 

2. A aplicação de redutor de tempo laborado para professor exige, para sua concessão, a comprovação do tempo de 25 anos exclusivamente na função de 
magistério (STF, Plenário, ADI n. 3772/DF. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a  aposentadoria, com paridade 
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e extensão de vantagens, em favor de Ilse Kunz Drum, CPF n. ***.281.922-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 10, matrícula n. 300026451, 
com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 148, de 23.2.2024, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 38, de 29.2.2024, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais e paritários, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Ilse Kunz Drum, CPF n. ***.281.922-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, 
referência 10, matrícula n. 300026451, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com fundamento no artigo 6º da 
Emenda Constitucional n. 41/2003, artigos 24, 46 e 63, todos da Lei Complementar Estadual n. 432/2008, artigo 4º da Emenda Constitucional n. 146/2021 e 
artigo 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II , da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00061/25 

PROCESSO: 03175/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –iperon. 
INTERESSADA: Maria Aparecida Nascimento Feitosa. 
 CPF n. ***.710.183-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as  suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório  de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de Maria Aparecida Nascimento Feitosa, CPF n. ***.710.183-**, ocupante do cargo de Especialista em Saúde, classe B, 
referência 18, matrícula n. 300011965, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 143, de 21.2.2024, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 38, de 29.2.2024, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de Maria Aparecida Nascimento Feitosa, CPF n. ***.710.183-**, ocupante do 
cargo de Especialista em Saúde, classe B, referência 18, matrícula n. 300011965, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal 
do Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, pa ridade e extensão de 
vantagens, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público  de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00112/25 

PROCESSO: 03455/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Pensão. 
ASSUNTO: Pensão Civil. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADAS: Ivonete Ferreira Cruz Pereira – Cônjuge. 
CPF n. ***.913.802-**. 
Mônica Melane Cruz Pereira – Filha. 
CPF n. ***.357.492-**. 
INSTITUIDOR: Aquimedes Pereira. 
CPF n. ***.011.712-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. CONCESSÃO DE PENSÃO 
CIVIL. 1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de pensões, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. É considerado legal e consequentemente registrado o ato concessório de pensão que observe as condições materiais (qualidade de segurado e fato gerador) 
e formais aplicáveis à matéria. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do Ato de Concessão de Pensão Vitalícia, em favor de Ivonete Ferreira 
Cruz Pereira – Cônjuge, CPF n. ***.913.802-** e temporária à Mônica Melane Cruz Pereira – Filha, CPF ***.357.492-**, beneficiárias do instituidor Aquimedes 
Pereira, CPF n. ***.011.712-**, falecido em 22.3.2023, inativo no cargo de Professor, classe C, referência 8, matrícula n. 300013378, pertencente ao quadro de 
pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Pensão n. 72, de 11.7.2023, com efeitos retroativos a 22.3.2023, publicado no Diário Of icial do Estado de Rondônia n. 
140, de 26.7.2023, de Pensão Vitalícia em favor de Ivonete Ferreira Cruz Pereira – Cônjuge, CPF n. ***.913.802-** e temporária à Mônica Melane Cruz Perei,ra – 
Filha, CPF ***.357.492-**, beneficiárias do instituidor Aquimedes Pereira, CPF n. ***.011.712-**, falecido em 22.3.2023, inativo no cargo de Professor, classe C, 
referência 8, matrícula n. 300013378, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento nos artigos 10, I; 28, I; 30, II; 31, §§ 1º e 2º; 
32, I e II, “a”, e § 1º; 33; 34, I a III, e § 2º; 38 e 62, da Lei Complementar Estadual n. 432/2008, com redação dada pela Lei Complementar Estadual n. 949/2017, 
bem como o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021, c/c o artigo 40, §§7º, I e 8º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 41/2003; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso I I, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54, inciso II, do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00100/25 

PROCESSO: 03176/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –Iperon. 
INTERESSADA: Nereide de Lima Lopes. 
 CPF n. ***.930.412-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
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CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as  suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de Nereide de Lima Lopes, CPF n. ***.930.412-**, ocupante do cargo de Professora, classe A, referência 16, matrícula n. 
300008843, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 118, de 20.2.2024, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 38, de  29.2.2024, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de Nereide de Lima Lopes, CPF n. ***.930.412-**, ocupante do cargo de 
Professora, classe A, referência 16, matrícula n. 300008843, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de  pessoal do Estado de 
Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, com 
fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo  40, §1º, inciso III, segunda 
parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II , da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00113/25 
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PROCESSO: 03469/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSAA: Evanilde da Costa Neves. 
CPF n. ***.542.629-**. 
RESPONSÁVEIS: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
Roney da Silva Costa – Presidente do Iperon em exercício à época. 
CPF n. ***.862.192-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a  essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Evanilde da Costa Neves, CPF n. ***.542.629-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 8, 
matrícula n. 300010207, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 698, de 14.6.2019, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 118, de 1.7.2019, referente à Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Evanilde da Costa Neves, CPF n. ***.542.629-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 8, 
matrícula n. 300010207, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da 
Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
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(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00081/25 

PROCESSO: 03179/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –Iperon. 
INTERESSADO: José Ailton Louras Magalhães. 
 CPF n. ***.579.332-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório  de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de José Ailton Louras Magalhães, CPF n. ***.579.332-**, ocupante do cargo de Agente de Polícia Legislativa, classe IV, 
referência 15, matrícula n. 100009060, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro -
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 121, de 20.2.2024, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 38, de 29.2.2024, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de José Ailton Louras Magalhães, CPF n. ***.579.332-**, ocupante do cargo de 
Agente de Polícia Legislativa, classe IV, referência 15, matrícula n. 100009060, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de 
vantagens, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso 
III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 
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 Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00114/25 

PROCESSO: 03456/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Pensão. 
ASSUNTO: Pensão Civil. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADOS: Gisele Bisconsin Delgado – Cônjuge. 
CPF n. ***.380.542-**. 
Ludmila Bisconsin Delgado – Filha 
CPF n. ***.509.512-** 
INSTITUIDOR: Fábio Alcaraz Delgado. 
CPF n. ***.596.651-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. CONCESSÃO DE PENSÃO 
CIVIL. 1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de pensões, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. É considerado legal e consequentemente registrado o ato concessório de pensão que observe as condições materiais (qualidade de segurado  e fato gerador) 
e formais aplicáveis à matéria. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do Ato de Concessão de Pensão vitalícia, em favor de Gisele 
Bisconsin Delgado – Cônjuge, CPF n. ***.380.542-**, e temporária em favor de Ludmila Bisconsin Delgado – Filha, CPF n. ***.509.512-**, beneficiárias do 
instituidor Fabio Alcaraz Delgado, CPF n. ***.596.651-**, falecido em 12.11.2023, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, matrícula n. 2042029, pertencente ao 
quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro -
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Pensão n. 27, de 27.3.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 59, de 2.4.2024, de pensão vitalícia 
em favor de Gisele Bisconsin Delgado – Cônjuge, CPF n. ***.380.542-**, e temporária em favor de Ludmila Bisconsin Delgado – Filha, CPF n. ***.509.512-**, 
beneficiárias do instituidor Fabio Alcaraz Delgado, CPF n. ***.596.651-**, falecido em 12.11.2023, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, matrícula n. 2042029, 
pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, com fundamento nos artigos 10, I; 28, I; 30, I I; 31, §2º; 32, I e II, alínea "a" e 
§1º; 33; 34, I a III, e §2º; 38 e 62, todos da Lei Complementar Estadual n. 432/2008, com redação dada pela Lei Complementar Estadual n. 949/2017, artigo 4º da 
Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021, artigo 40, §7º, II e §8º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003 e artigo 
40, §7º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54, inciso II, do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 



68 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3277 ano XV quinta-feira, 13 de março de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00079/25 

PROCESSO: 03187/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –Iperon. 
INTERESSADA: Maria de Lourdes dos Santos Mrojinski. 
 CPF n. ***.884.038-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
 CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a  essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade 
e extensão de vantagens, em favor de Maria de Lourdes dos Santos Mrojinski, CPF n. ***.884.038-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 10, 
matrícula n. 300027491, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 153, de 23.2.2024, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 38, de 29.2.2024, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais e paritários, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Maria de Lourdes dos Santos Mrojinski, CPF n. ***.884.038-**, ocupante do cargo de 
Professora, classe C, referência 10, matrícula n. 300027491, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da 
Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63, da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 
e artigo 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 
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IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00099/25 

PROCESSO: 03198/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Pensão. 
ASSUNTO: Pensão Civil. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: Eliândro Campos dos Santos – Cônjuge. 
CPF n. ***.058.272-**. 
INSTITUIDORA: Terezinha de Souza Aquino Pedrosa. 
CPF n. ***.198.512-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE. VITALÍCIA. CÔNJUGE. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO.  

1. Pensão por morte; 

2. Instituidor inativo: o valor do benefício será a totalidade dos proventos do aposentado na data anterior à do óbito, na proporção de 100% por ter única 
dependente legalmente habilitada; 

3. Comprovado o fato gerador e a condição de beneficiária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de pensão vitalícia, em favor de Eliândro Campos 
dos Santos – Cônjuge, CPF n. ***.058.272-**, beneficiário da instituidora Terezinha de Souza Aquino Pedrosa, CPF n. ***.198.512-**, falecida em 2.1.2024, 
inativa no cargo de Técnica Judiciária, nível Médio, referência 25, matrícula n. 2402-3, pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Pensão n. 15, de 23.2.2024, com efeitos retroativos a 2.1.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 
38, de 29.2.2024, de pensão vitalícia em favor de Eliândro Campos dos Santos – Cônjuge, CPF n. ***.058.272-**, beneficiário da instituidora Terezinha de Souza 
Aquino Pedrosa, CPF n. ***.198.512-**, falecida em 2.1.2024, inativa no cargo de Técnica Judiciária, nível Médio, referência 25, matrícula n. 2402-3, pertencente 
ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, com fundamento nos artigos 10, I; 28, I; 30, I; 31, §1º; 32, I, “a”, e §1º; 34, I, e §2º; e 38 
todos da Lei Complementar Estadual n. 432/2008, com redação dada pela Lei Complementar n. 949/2017, bem como no artigo 4º da Emenda Constitucional 
Estadual n. 146/2021, artigo 40, §7º, I da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, arti go 40, §7º da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019 e artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005; 
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II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54, inciso II, do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00007/25 

PROCESSO: 03417/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Especial de Professor. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: Orlando de Oliveira Ruela. 
CPF n. ***.220.602-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de  aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso  III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a  essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Orlando de Oliveira Ruela, CPF n. ***.220.602-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 9, 
matrícula n. 300026988, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 
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I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 922, de 9.8.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 166, de 31.8.2023, 
referente à Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais e  paritários, calculados com base 
na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Orlando de Oliveira Ruela, CPF n. ***.220.602-**, ocupante do cargo de Professor, 
classe C, referência 9, matrícula n. 300026988, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com 
fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63, da Lei Complementar n. 432/2008, e a rtigo 4º da Emenda 
Constitucional n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00105/25 

PROCESSO: 03447/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Nerli Terezinha Rodrigues de Lara. 
 CPF n. ***.299.892-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
 CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. PARIDADE E 
EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição - regra de transição. Art. 3º da Emenda Constitucional n. 47/05, calculados com base na última 
remuneração. Requisitos cumulativos preenchidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na última remuneração do cargo, com paridade e extensão de vantagens, em 
favor de Nerli Terezinha Rodrigues de Lara, CPF n. ***.299.892-**, ocupante do cargo de Analista Tributário da Receita Estadual, referência 12, matrícula n. 
300007363, carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 324, de 22.4.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 75, de 24.4.2024, 
fundamentado no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e ar tigo 40, §1°, inciso III, segunda 
parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/19, com proventos integrais, calculados com base na última 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, em favor de Nerli Terezinha Rodrigues de Lara, CPF n. ***.299.892-
**, ocupante do cargo de Analista Tributário da Receita Estadual, referência 12, matrícula n. 300007363, carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao 
quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Comple mentar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente  justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00032/25 

PROCESSO: 03228/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Francisca Evanete Alexandre Monteiro. 
CPF n. ***.613.388-**. 
RESPONSÁVEIS: Roney da Silva Costa – Presidente em exercício à época. 
CPF n. ***.862.192-**. 
Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de  aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso  III, do §1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, em favor de Francisca Evanete Alexandre Monteiro, CPF n. ***.613.388-**, ocupante do cargo de 
Professora, classe C, referência 7, matrícula n. 300015133, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 729, de 24.6.2019, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 118, de 1º.7.2019, referente 
à Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de magistério), em favor de Francisca Evanete Alexandre Monteiro, CPF n. 
***.613.388-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 7, matrícula n. 300015133, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao 
quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e 
extensão de vantagens, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado o voto, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 
 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00101/25 

PROCESSO: 03467/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –Iperon. 
INTERESSADO: Romildo Gonçalves das Candeias. 
 CPF n. ***.156.267-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 
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1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as  suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório  de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de Romildo Gonçalves das Candeias, CPF n. ***.156.267-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 10, 
matrícula n. 300024888, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 315, de 18.4.2024, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 77, de 26.4.2024, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de Romildo Gonçalves das Candeias, CPF n. ***.156.267-**, ocupante do cargo 
de Professor, classe C, referência 10, matrícula n. 300024888, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de 
Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, com 
fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1°, inciso III, segunda 
parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso I I, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados  em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00019/25 

PROCESSO: 03689/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Neusa Maria Leite Morales. 
CPF n. ***.583.382-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
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SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as  suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório  de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de Neusa Maria Leite Morales, CPF n.***.583.382-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 6, matrícula 
300025627, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 409, de 22.5.2024, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 97, de 28.5.2024, 
referente à Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição em favor de Neusa Maria Leite Morales, CPF n.***.583.382-**, ocupante do cargo de 
Professora, classe C, referência 6, matrícula n. 300025627, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, 
com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, com 
fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda 
parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00033/25 

PROCESSO: 03071/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
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ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Maria Vilma de Souza. 
CPF n. ***.271.574-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as  suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório  de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, calculados com base na última remuneração do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de 
vantagens, em favor de Maria Vilma de Souza, CPF n. ***.271.574-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 13, matrícula n. 300023454, com 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Rela tor, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 78, de 29.1.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.  21, de 1º.2.2024, referente à 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de Maria Vilma de Souza, CPF n. ***.271.574-**, ocupante do cargo de Professora, classe 
C, referência 13, matrícula n. 300023454, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, calculados com 
base na última remuneração do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021, e disposto no artigo 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constituição 
Federal/88 com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00034/25 

PROCESSO: 02884/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Cleonice Barboza da Mota. 
CPF n. ***.254.362-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as  suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, calculados com base na última remuneração do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de 
vantagens, em favor de Cleonice Barboza da Mota, CPF n. ***.254.362-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 9, matrícula n. 300012688, com 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 181, de 1º.2.2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 38, de 28.2.2023, referente à 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de Cleonice Barboza da Mota, CPF n. ***.254.362-**, ocupante do cargo de Professora, 
classe C, referência 9, matrícula n. 300012688, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, calculados 
com base na última remuneração do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, com fundamento no artigo 3º da 
Emenda Constitucional 47/05, c/c art. 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o seguinte voto, 
em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
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(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00035/25 

PROCESSO: 03605/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: Israel Cardoso de Oliveira. 
CPF n. ***.339.952-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. PARIDADE E 
EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição - regra de transição. Art. 3º da Emenda Constitucional n. 47/05, calculados com base na última 
remuneração. Requisitos cumulativos preenchidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Vo luntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na última remuneração do cargo, com paridade e extensão de vantagens, em 
favor de Israel Cardoso de Oliveira, CPF n. ***.339.952-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 10, matrícula n. 300013061, carga horária de 40 
horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 358, de 23.4.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 77, de 26.4.2024, 
fundamentado no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e ar tigo 40, §1°, inciso III, segunda 
parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/19, com proventos integrais, calculados com base na última 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, em favor de Israel Cardoso de Oliveira, CPF n. ***.339.952-**, 
ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 10, matrícula n. 300013061, carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
Governo do Estado de Rondônia; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 
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(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00029/25 

PROCESSO: 03472/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Especial de Professor. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Zenaide Gonçalves Santos Bicalho. 
CPF n. ***.725.642-** 
RESPONSÁVEIS: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
CPF n. ***.252.482-**. 
Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-** 
SUSPEIÇÃO: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de  aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso  III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Zenaide Gonçalves Santos Bicalho, CPF n. ***.725.642-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, 
referência 16, matrícula n. 300014697, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 464, de 16.9.2022, com publicação no Diário Oficial do Es tado de Rondônia n. 188, de 30.9.2022, 
referente à Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais e  paritários, calculados com base 
na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Zenaide Gonçalves Santos Bicalho, CPF n. ***.725.642-**, ocupante do cargo de 
Professora, classe C, referência 16, matrícula n. 300014697, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de  pessoal do Estado de 
Rondônia, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 todos da Lei Complementar n. 432/2008, c/c artigo 4º da 
Emenda Constitucional n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 
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VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias (Relator) e o Presidente em Exercício Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da 
Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Procurador do Ministério Público de Contas Willian Afonso Pessoa. O Conselheiro 
José Euler Potyguara Pereira de Mello declarou-se suspeito. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente 
justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00030/25 

PROCESSO: 03277/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Especial de Professor. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Damaris Vieira Barreto Damasceno. 
CPF n. ***.365.282-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a  essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de 
magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Damaris Vieira Barreto Damasceno, CPF n. ***.365.282-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 8, matrícula n. 300015830, com 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 851, de 31.7.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 143, de 31.7.2023, 
referente à Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais e paritários, calculados com base 
na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Damaris Vieira Barreto Damasceno, CPF n. ***.365.282-**, ocupante do cargo de 
Professora, classe C, referência 8, matrícula n. 300015830, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, 
com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 todos da Lei Complementar n. 432/2008, c/c artigo 4º da Emenda 
Constitucional n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
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III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00036/25 

PROCESSO: 03230/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Ivaneide Pereira Mota. 
CPF n. ***.697.642-**. 
RESPONSÁVEIS: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
CPF n. ***.252.482-**. 
SUSPEIÇÃO: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. PARIDADE E 
EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição - regra de transição. Art. 3º da Emenda Constitucional n. 47/05, calculados com base na última 
remuneração. Requisitos cumulativos preenchidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório  de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na última remuneração do cargo, com paridade e extensão de vantagens, em 
favor de Ivaneide Pereira Mota, CPF n. ***.697.642-**, ocupante do cargo de Técnica em Previdência, nível Médio, classe Especial, referência D, matrícula n. 
300034166, carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 234, de 27.5.2022, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 100, de 31.5.2022, 
fundamentado no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do  cargo em que se deu a 
aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, em favor de Ivaneide Pereira Mota, CPF n. ***.697.642-**, ocupante do cargo de Técnica em Previdência, 
nível Médio, classe Especial, referência D, matrícula n. 300034166, carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro  de pessoal do Governo do 
Estado de Rondônia; 
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II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei  Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias (Relator) e o Conselheiro-Substituto Presidente em Exercício Francisco Júnior Ferreira da 
Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Procurador do Ministério Público de Contas Willian Afonso Pessoa. O Conselheiro 
José Euler Potyguara Pereira de Mello declarou-se suspeito. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente 
justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00031/25 

PROCESSO: 03246/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Pensão. 
ASSUNTO: Pensão Civil. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: Fernando Matheus Borges de Oliveira Lôbo – Filho. 
CPF n. ***.050.972-**. 
INSTITUIDORA: Janniany Kelly de Oliveira Lôbo. 
CPF n. ***.551.761-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. CONCESSÃO DE PENSÃO 
CIVIL. 1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de pensões, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. É considerado legal e consequentemente registrado o ato concessório de pensão que observe as condições materiais (qualidade de segurado e fato gerador) 
e formais aplicáveis à matéria. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de registro, do Ato de Concessão de Pensão temporária, em favor de Fernando Matheus Borges de 
Oliveira Lôbo – Filho, CPF n. ***.050.972-**, por meio de seu representante legal Fernando Borges de Oliveira, beneficiário da instituidora Janniany Kelly de 
Oliveira Lôbo, CPF n. ***.551.761-**, falecida em 5.1.2023, ocupante do cargo de Analista em Trânsito/Administrador, grupo 1, classe 2, referência C, matrícula  
n. 300078145, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 
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I – Considerar legal o Ato Concessório de Pensão n. 45, de 5.5.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 89 , de 12.5.2023, de pensão 
temporária em favor de Fernando Matheus Borges de Oliveira Lôbo – Filho, CPF n. ***.050.972-**, por meio de seu representante legal Fernando Borges de 
Oliveira, beneficiário da instituidora Janniany Kelly de Oliveira Lôbo, CPF n. ***.551.761-**, falecida em 5.1.2023, ocupante do cargo de Analista em 
Trânsito/Administrador, grupo 1, classe 2, referência C, matrícula 300078145, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento nos 
artigos 10, I; 30, II; 31, §2º; 32, II, “a” e §1º; 34, I a III e §2º; 38; 57 e 62, da Lei Complementar n. 432/2008, com redação dada pela Lei Complementar Estadual 
n. 949/2017, c/c artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021, c/c o artigo 40, §7º, II e 8º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 41/2003, c/c o inciso I, do artigo 198 do Código Civil 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso I I, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54, inciso II, do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00037/25 

PROCESSO: 03473/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Rita Vieira da Costa. 
CPF n. ***.725.792-**. 
RESPONSÁVEIS: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
CPF n. ***.252.482-**. 
SUSPEIÇÃO: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma Virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de apreciação, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria, com proventos integrais, fundamentado no art. 6 º da EC n. 41/03, 
calculados com base na última remuneração, paridade e extensão de vantagens; 

2. A aplicação de redutor de tempo laborado para professor exige, para sua concessão, a comprovação do tempo de 25 anos exclusivamente na função de 
magistério. (STF, Plenário, ADI n. 3772/DF). 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Rita Vieira da Costa, CPF n. ***.725.792-**, ocupante do cargo de Professora, classe A, Referência 4, matrícula 
n. 300003167, com carga horária de 20 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 835, de 1º.12.2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 256, de 30.12.2021, 
referente à Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Rita Vieira da Costa, CPF n. 
***.725.792-**, ocupante do cargo de Professora, classe A, Referência 4, matrícula n. 300003167, com carga horária de 20 horas semanais, pertencente ao 
quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003 c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei 
Complementar n. 432/2008 e o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias (Relator) e o Conselheiro-Substituto Presidente em Exercício Francisco Júnior Ferreira da 
Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Procurador do Ministério Público de Contas Willian Afonso Pessoa. O Conselheiro 
José Euler Potyguara Pereira de Mello declarou-se suspeito. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente 
justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00040/25 

PROCESSO: 02607/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: José Maria da Silva. 
CPF n. ***.515.652-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as  suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 
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2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório  de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de José Maria da Silva, CPF n.***.515.652-**, ocupante do cargo de Professor, nível/classe A, referência 12, matrícula n. 
300003704, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 1.476, de 4.12.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 245, de 29.12.2023, 
referente à Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição em favor de José Maria da Silva, CPF n.***.515.652-**, ocupante do cargo de 
Professor, nível/classe A, referência 12, matrícula n. 300003704, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de 
Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda 
parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00038/25 

PROCESSO: 03168/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: Edson Carlos Cabral. 
CPF n. ***.320.184-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de  aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso  III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a  essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Edson Carlos Cabral, CPF n. ***.320.184-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 13, matrícula 
n. 300024977, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Estado da Educação - Seduc, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 110, de 20.2.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 38, de 29.2.2024, referente à Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Edson Carlos Cabral, CPF n. ***.320.184-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 13, 
matrícula n. 300024977, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Estado da Educação - Seduc, com fundamento no artigo 
6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4º da Emenda  Constitucional Estadual n. 
146/2021 e artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e  
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00022/25 

PROCESSO: 03159/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
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INTERESSADA: Débora Cássia Farias Brasil. 
CPF n. ***.243.442-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de  aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º,  do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Débora Cássia Farias Brasil, CPF n. ***.243.442-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 10, 
matrícula n. 300024309, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Estado da Educação - Seduc, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 103, de 19.2.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 38, de 29.2.2024, referente à Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Débora Cássia Farias Brasil, CPF n. ***.243.442-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 
10, matrícula n. 300024309, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Estado da Educação - Seduc, com fundamento no 
artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 
146/2021 e artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas . 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

 (assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

ACÓRDÃO 
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Acórdão - AC1-TC 00046/25 

PROCESSO: 02040/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: Flávio Conesuque. 
CPF n. ***.446.501-**. 
RESPONSÁVEIS: Walter Silvano Gonçalves Oliveira – Presidente do Iperon à época. 
CPF n. ***.583.376-**. 
Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de Flávio Conesuque, CPF n. ***.446.501-**, ocupante do cargo de Oficial de Justiça, padrão 6, cadastro n. 29939, pertencente 
ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, em cumprimento de sentença Judicial proferida nos autos do processo n. 07049467-70.2019.8.22.0001. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 13, de 11.4.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 100, de 30.5.2023, que 
retificou o Ato Concessório de Aposentadoria n. 010/IPERON/TJ-RO, de 17.5.2012, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2000, de 
25.6.2012, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de Flávio Conesuque, CPF n. ***.446.501-**, ocupante do cargo de 
Oficial de Justiça, padrão 6, cadastro n. 29939, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, com fundamento 
no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, em cumprimento de sentença judicial proferida nos autos do processo n. 07049467-70.2019.8.22.0001; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
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(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00023/25 

PROCESSO: 02788/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: João Batista Lourenço de Macedo. 
CPF n. ***.936.546-**. 
RESPONSÁVEIS: Delner do Carmo Azevedo – Presidente em exercício do Iperon. 
CPF n. ***. 647.722-**. 
Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as  suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório  de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, calculados com base na última remuneração do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de 
vantagens, em favor de João Batista Lourenço de Macedo, CPF n. ***.936.546-**, ocupante do cargo de Médico, classe A, referência 17, matrícula n. 
300016593, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonânc ia com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 41, de 12.1.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.  20, de 31.1.2024, referente à 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de João Batista Lourenço de Macedo, CPF n. ***.936.546-**, ocupante do cargo de Médico, 
classe A, referência 17, matrícula n. 300016593, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, calculados 
com base na última remuneração do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, com fundamento no artigo 3º da 
Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021, e disposto no artigo 40, §1°, inciso III, segunda parte, da 
Constituição Federal/88 com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 
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Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00024/25 

PROCESSO: 02742/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: Adelson Carlos Feijo. 
CPF n. ***.104.382-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de  aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso  III, do §1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério), com proventos calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de Adelson Carlos Feijo, CPF n. ***.104.382-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 9, matrícula n. 
300023609, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 179, de 1º.2.2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 38, de 28.2.2023, referente à aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Adelson Carlos Feijo, CPF n. ***.104.382-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 9, 
matrícula n. 300023609, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da 
Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63, da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4º da Emenda Consti tucional Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 
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Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

 (assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00025/25 

PROCESSO: 02741/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Antônia Maria de Sá Chaves Souza. 
CPF n. ***.984.662-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as  suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, calculados com base na última remuneração do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de 
vantagens, em favor de Antônia Maria de Sá Chaves Souza, CPF n. ***.984.662-**, ocupante do cargo de Técnico Tributário, referência 12, matrícula n. 
300032557, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 154, de 30.1.2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 38, de 28.2.2023, referente 
à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de Antônia Maria de Sá Chaves Souza, CPF n. ***.984.662-**, ocupante do cargo de 
Técnico Tributário, referência 12, matrícula n. 300032557, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, 
calculados com base na última remuneração do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, com fundamento no 
artigo 3º da Emenda Constitucional 47/05, c/c art. 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 
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V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00026/25 

PROCESSO: 03810/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Irene Dantas Dias. 
CPF n. ***.605.852-**. 
RESPONSÁVEIS: Delner do Carmo Azevedo – Presidente do Iperon em exercício. 
CPF n. ***.647.722-**. 
Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. PARIDADE E 
EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição - regra de transição. Art. 3º da Emenda Constitucional n. 47/05, calculados com base na última 
remuneração. Requisitos cumulativos preenchidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório  de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na última remuneração do cargo, com paridade e extensão de vantagens, em 
favor de Irene Dantas Dias, CPF n. ***.605.852-**, ocupante do cargo de Professora, Nivel/Classe C, Referência 8, matrícula n. 300015230, carga horária de 40 
horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação – Seduc/RO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 454, de 17.6.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 118, de 28.6.2024, em favor 
de Irene Dantas Dias, CPF n. ***.605.852-**, ocupante do cargo de Professora, Nivel/Classe C, Referência 8, matrícula n. 300015230, carga horária de 40 horas 
semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação – Seduc/RO, fundamentado no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 
47/2005, combinado com o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e e artigo 40, § 1º, inciso III, segunda par te, da Constuição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constucional n. 103/2019, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, 
paridade e extensão de vantagens; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 
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IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 
  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00013/25 

PROCESSO: 03437/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Nalva Regina da Silva Coelho. 
CPF n. ***.488.532-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. PARIDADE E 
EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição - regra de transição. Art. 3º da Emenda Constitucional n. 47/05, calculados com base na última 
remuneração. Requisitos cumulativos preenchidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na última remuneração do cargo, com paridade e extensão de vantagens, em 
favor de Nalva Regina da Silva Coelho, CPF n. ***.488.532-**, ocupante do cargo de Professora, Classe C, Referência 8, matrícula n. 300063523, carga horária 
de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação – Seduc/RO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 234, de 20.3.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 70, de 17.4.2024, em favor 
de Nalva Regina da Silva Coelho, CPF n. ***.488.532-**, ocupante do cargo de Professora, Classe C, Referência 8, matrícula n. 300063523, carga horária de 40 
horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação – Seduc/RO, fundamentado no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 
47/2005, combinado com o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e e artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constuição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constucional n. 103/2019, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, 
paridade e extensão de vantagens; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
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III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00014/25 

PROCESSO: 02862/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: José Vanderlei Capelasso. 
CPF n. ***.120.112-**. 
RESPONSÁVEIS: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
CPF n. ***.252.482-**. 
Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
SUSPEIÇÃO: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as  suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, calculados com base na última remuneração do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de 
vantagens, em favor de José Vanderlei Capelasso, CPF n. ***.120.112-**, ocupante do cargo de Perito Criminal, classe especial, matrícula n. 300060105, com 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 205, de 25.5.2022, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 100, de 31.5.2022, referente 
à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de José Vanderlei Capelasso, CPF n. ***.120.112-**, ocupante do cargo de Perito 
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Criminal, classe especial, matrícula n. 300060105, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, 
calculados com base na última remuneração do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, com fundamento no 
artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021;  

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo des ta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias (Relator) e o Conselheiro-Substituto Presidente em Exercício Francisco Júnior Ferreira da 
Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Procurador do Ministério Público de Contas Willian Afonso Pessoa. O Conselheiro 
José Euler Potyguara Pereira de Mello declarou-se suspeito. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente 
justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00015/25 

PROCESSO: 03158/24 TCE-RO. 

SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Maria do Socorro Guedes Araújo. 
CPF n. ***.457.484-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de apreciação, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria, com proventos integrais, fundamentado no art. 6 º da EC n. 41/03, 
calculados com base na última remuneração, paridade e extensão de vantagens. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam deapreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de 
vantagens, em favor de Maria do Socorro Guedes Araújo, CPF n. ***.457.484-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 11, matrícula n. 
300036619, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, como tudo dos autos 
consta. 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 105, de 19.2.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 38, de 29.2.2024, referente à Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em favor de Maria do Socorro Guedes Araújo, CPF n. ***.457.484-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 11, matrícula n. 
300036619, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com fundamento no 
artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4º da  Emenda Constitucional Estadual n. 
146/2021 e artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            00037/2025  – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:              Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A):Maria das Dores Ferreira. 
                                      CPF n. ***.415.392-**.       
RESPONSÁVEIS:     Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
                                      CPF n. ***.252.482-** 
                                      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0122/2025-GABOPD. 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Maria das Dores Ferreira, CPF n. ***.415.392-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, 
nível 1, referência 15, matrícula n. 300019504, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia. 
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2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório n. 198 de 24.2.2021, com publicação no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia n. 68 de 31.3.2021 (ID1695484), com fundamento no artigo 3º Emenda Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID1715593), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

 4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

 5.                     É necessário o relato. 

 6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

 7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º Emenda Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
66 anos de idade e, 31 anos, 9 meses e 13 dias de tempo de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos 
de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, conforme a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID1695485) e relatório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID1714982).   

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID1695487). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 198 de 24.2.2021, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 68 de 
31.3.2021, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, com proventos integrais e paritários, em favor 
de Maria das Dores Ferreira, CPF n. ***.415.392-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível 1, referência 15, matrícula n. 300019504, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Comple mentar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos  inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação; 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator  
 E- VII 

 

https://portalcidadao.tcero.tc.br/
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00016/25 

PROCESSO: 02688/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: José Maurício Lopes da Silva. 
CPF n. ***.760.279-**. 
RESPONSÁVEIS: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
CPF n. ***.252.482-**. 
Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
SUSPEIÇÃO: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de  aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório. 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 19.12.2003, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, correspondentes à totalidade da 
remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, desde que preenchidas cumulativamente as condições de idade e 
períodos mínimos previstos no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/03. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, com proventos calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, em favor 
de José Maurício Lopes da Silva, CPF n. ***.760.279-**, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, classe Especial, matrícula n. 300022594, com carga horária 
de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 427, de 5.9.2022, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 188, de 30.9.2022, referente à aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração  do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em favor de José Maurício Lopes da Silva, CPF n. ***.760.279-**, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, classe especial, matrícula n. 
300022594, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional n. 41/2003; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado o voto, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias (Relator) e o Conselheiro-Substituto Presidente em Exercício Francisco Júnior Ferreira da 
Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Procurador do Ministério Público de Contas Willian Afonso Pessoa. O Conselheiro 
José Euler Potyguara Pereira de Mello declarou-se suspeito. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente 
justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 
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(assinado eletronicamente)                                                                 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00017/25 

PROCESSO: 03343/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Mônica Ferreira de Araújo. 
CPF n. ***.051.844-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso  III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a  essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Mônica Ferreira de Araújo, CPF n. ***.051.844-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 10, 
matrícula n. 300025976, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 212, de 14.3.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 58, de 1º.4.2024, referente à Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Mônica Ferreira de Araújo, CPF n. ***.051.844-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 10, 
matrícula n. 300025976, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da 
Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4º da Emenda Const itucional Estadual n. 146/2021 e 
artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado o voto, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 
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Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            0223/2025  – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:              Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A):Ivonete Fossa Spadotto. 
                                      CPF n. ***.645.012-**.       
RESPONSÁVEIS:    Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
                                      CPF n. ***.252.482-** 
                                      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR:               Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0118/2025-GABOPD. 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de  
Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Ivonete Fossa Spadotto, CPF n. ***.645.012-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, 
nível 1, referência 15, matrícula n. 300017730, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório n. 646 de 3.9.2021, com publicação no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia n. 196 de 30.9.2021 (ID1706616), com fundamento no artigo 3º Emenda Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID1715594), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação  monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o necessário a relatar. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º Emenda Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
59 anos de idade e, 31 anos, 3 meses e 22 dias de tempo de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos 
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de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, conforme a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID1706617) e relatório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID1714636).   

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID1706619). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 646 de 3.9.2021, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 196 de 
30.9.2021, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, com proventos integrais e paritários, em 
favor de Ivonete Fossa Spadotto, CPF n. ***.645.012-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível 1, referência 15, matrícula n. 300017730, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Comple mentar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos  inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação; 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

  Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator  
E- VII 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00018/25 

PROCESSO: 02221/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Aparecida de Fátima Gavioli Soares Pereira. 
CPF n. ***.607.192-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

https://portalcidadao.tcero.tc.br/
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1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de  aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso  III, do §1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério), sendo proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Aparecida de Fátima Gavioli Soares Pereira, CPF n. ***.607.192-**, ocupante do cargo de Professora, 
nível/classe C, referência 8, matrícula n. 300036033, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoa l do Estado de Rondônia, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 1321, de 30.10.2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 207, de 1º.11.2023, referente à 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e paritários, calculados com base na últ ima remuneração do cargo em que 
se deu a aposentadoria, em favor de Aparecida de Fátima Gavioli Soares Pereira, CPF n. ***.607.192-**, ocupante do cargo de Professora, nível/classe C, 
referência 8, matrícula n. 300036033, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no 
artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021, e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da 
Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado o voto, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 
  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00006/25 

PROCESSO: 03188/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Elisabete da Silva Borges. 
CPF n. ***.676.112-**. 
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RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a  essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Elisabete da Silva Borges, CPF n. ***.676.112-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 14, 
matrícula n. 300023705, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 159, de 26.2.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 38, de 29.2.2024, referente à Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Elisabete da Silva Borges, CPF n. ***.676.112-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 14, 
matrícula n. 300023705, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da 
Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e 
artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado o voto, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
 
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 
  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 



104 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3277 ano XV quinta-feira, 13 de março de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

PROCESSO:            0286/2025  – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:               Aposentadoria Invalidez. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A):Tereza Milena Soares Máximo. 
                                      CPF n. ***.976.813-**.       
RESPONSÁVEL:     Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
                                      CPF n. ***.252.482-**. 
RELATOR:               Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAME SUMÁRIO. 
LEGALIDADE. ARQUIVAMENTO. 

1. Registro de aposentadoria por invalidez. 2. Proventos proporcionais e sem paridade. 3. Exame sumário nos termos do art. 37 -A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c 
a Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5. Legalidade. 6. Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0120/2025-GABOPD.  

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria por Invalidez, com proventos 
proporcionais pelas médias, em favor de Tereza Milena Soares Máximo, CPF n. ***.976.813-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 6, 
matrícula n. 300050949, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia.  

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório n. 476, de 23.9.2022, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia 
n. 188, de 30.9.2022 (ID 1708158), com fundamento no inciso I, §1° do artigo 40 da Constituição Federal (com redação dada pela Emenda Constitucional n. 
41/2003), artigo 30, caput; 24 e 27, II, da Lei Complementar Estadual n. 1.100/2021 e Lei n. 10.887/2004, c/c o artigo 4° da Emenda Constitucional Estadual n. 
146/2021. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1719093), manifestou-se preliminarmente pelo atingimento 
do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática  do relator, em observância à 
verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame estabelecido pelo art. 
37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o necessário a relatar. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                     A Aposentadoria por Invalidez, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos termos do inciso I, §1° do artigo 40 da Const ituição Federal 
(com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003), artigo 30, caput; 24 e 27, II, da Lei Complementar Estadual n. 1.100/2021 e Lei n. 10.887/2004, c/c 
o artigo 4° da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021. 

8.                     Como visto, os autos versam sobre ato de aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais pelas médias, tendo em vista que a doença 
que acometeu a servidora, não consta do rol taxativo previsto no artigo 20, §9º da Lei Complementar Estadual n. 432/2008, conforme Laudo Médico Pericial de 
(ID 1708162). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1708161). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

 11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Invalidez, em favor de Tereza Milena Soares Máximo, CPF n. ***.976.813-**, 
ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 6, matrícula n. 300050949, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal 
do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório n. 476, de 23.9.2022, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 188, de 
30.9.2022, com fundamento no inciso I, §1° do artigo 40 da Constituição Federal (com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003), artigo 20, caput; 45 
e 62, § único, da Lei Complementar Estadual n. 432/2008 e Lei n. 10.887/2004, c/c o artigo 4° da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021; 
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II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Comple mentar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos  inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação; 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

  Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator 
E- VIII 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            0294/2025  – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:              Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A):Maria Auxiliadora Saraiva da Silva. 
                                      CPF n. ***.894.402-**.      
RESPONSÁVEL:     Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
                                      Delner do Carmo Azevedo – Presidente do Iperon em exercício. 
                                      CPF n. ***.647.722-**. 
RELATOR:               Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. LEGALIDADE. ARQUIVAMENTO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0119/2025-GABOPD.  

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Maria Auxiliadora Saraiva da Silva, CPF n. ***.894.402-**, ocupante do cargo de Técnico 
Educacional, nível 1, referência 16, matrícula n. 300017295, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de  pessoal do Estado de 
Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório n. 479, de 5.7.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 
133, de 19.7.2024 (ID 1708298), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c artigo 4° da Emenda à Constituição Estadual n. 
146/2021. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1719692), manifestou-se preliminarmente pelo atingimento 
do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em observância à 
verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame estabelecido pelo artigo 
37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o necessário a relatar. 
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6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4° da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021. 

8.                     No presente caso, faz-se jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que , ao se aposentar, contava com 
59 anos de idade e, 33 anos, 8 meses e 8 dias de tempo de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos 
de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, conforme a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1708299) e relatório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID 1719692).   

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1708301). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor 
de Maria Auxiliadora Saraiva da Silva, CPF n. ***.894.402-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível 1, referência 16, matrícula n. 300017295, com 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório n. 479, de 
05.07.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 133, de 19.7.2024 com fundamento no artigo 3º da Emenda Cons titucional n. 47/2005, c/c 
artigo 4° da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o artigo 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos  inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação; 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator  
 E-VIII 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            0301/2025  – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:              Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADA:      Flora Chianca Politis 
                                      CPF n. ***.694.332-**.       
RESPONSÁVEL:     Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR:               Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. LEGALIDADE. ARQUIVAMENTO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração  e paridade. 3. Exame 
sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0117/2025-GABOPD.  

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Flora Chianca Politis, CPF n. ***.694.332-**, ocupante do cargo de Técnica Educacional, nível 1, referência 15, matrícula n. 300021020, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro pessoal do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 104 de 19.01.2023, com publicação no Diário Oficial 
do Estado de Rondônia n. 20 de 31.1.2023 (ID 1708445), e fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c o a rtigo 4º da Emenda à 
Constituição Estadual n. 146/2021. 

3.                          A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de ID 1719693, manifestou-se preliminarmente pela 
legalidade do ato concessório e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol 
de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame estabelecido pelo artigo 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação 
determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                            O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o Relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                                  A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c o artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021. 

8.                     No caso, faz-se jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 41/2003 (artigo 6º) por ter ingressado no serviço público até de 19.12.2003 
e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 61 anos de 
idade, 30 anos, 5 meses e 3 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 20 anos de serviço público,  10 anos de carreira e mais de 5 
anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1708446) e o relatório proveniente  do sistema 
Sicap Web (ID 1719693). 

9.                            Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1708448). 

10.                         Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário 
em apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 104 de 19.01.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 20 de 
31.1.2023, com fundamentação no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c o artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, em favor de Flora 
Chianca Politis, CPF n. ***.694.332-**, ocupante do cargo de Técnica Educacional, nível 1, referência 15, matrícula n. 300021020, com carga horária de 40 
horas semanais, pertencente ao quadro pessoal do Estado de Rondônia; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi analisada nesta 
oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 
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                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator  
E-VIII 
 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            0302/2025  – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:              Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A):Valdeci Maria Ferreira do Prado. 
                                      CPF n. ***.129.204-**.       
RESPONSÁVEIS:    Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
                                      CPF n. ***.252.482-**. 
                                  Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR:               Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. LEGALIDADE. ARQUIVAMENTO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0116/2025-GABOPD.  

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Valdeci Maria Ferreira do Prado, CPF n. ***.129.204-**, ocupante do cargo de Professora, 
classe B, referência 15, matrícula n. 300020365, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório n. 832, de 1º.12.2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia 
n. 256 de 30.12.2021 (ID 1708460), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c artigo 4° da Emenda à Constituição Estadual n. 
146/2021. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1719694), manifestou-se preliminarmente pelo atingimento 
do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática  do relator, em observância à 
verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame estabelecido pelo artigo 
37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o necessário a relatar. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4° da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021. 
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8.                     No presente caso, faz-se jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
57 anos de idade e, 36 anos, 3 meses e 2 dias de tempo de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos 
de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, conforme a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1708461) e relatório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID 1719629).   

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1708463). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor 
de Valdeci Maria Ferreira do Prado, CPF n. ***.129.204-**, ocupante do cargo de Professora, classe B, referência 15, matrícula n. 300020365, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessór io n. 832, de 1º.12.2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 256, de 30.12.2021, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c artigo 4° da 
Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o artigo 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br);  

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação; 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator  
 E-VIII 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00008/25 

PROCESSO: 00258/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: José Curci da Cunha. 
CPF n. ***.016.984-**. 
RESPONSÁVEIS: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
CPF n. ***.252.482-**. 
Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
SUSPEIÇÃO: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 
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1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório. 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a  essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério), com proventos calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de José Curci da Cunha, CPF n. ***.016.984-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 16, matrícula n. 
300019922, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 146, de 19.5.2022, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 100, de 31.5.2022, referente à aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em favor de José Curci da Cunha, CPF n. ***.016.984-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 16, matrícula n. 300019922, com 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 
41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado o voto, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias (Relator) e o Conselheiro-Substituto Presidente em Exercício Francisco Júnior Ferreira da 
Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Procurador do Ministério Público de Contas Willian Afonso Pessoa. O Conselheiro 
José Euler Potyguara Pereira de Mello declarou-se suspeito. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente 
justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                   

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            0348/2025  TCE-RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:              Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A):Vera Lúcia Bortoleto. 
                                      CPF n. ***.222.022-**. 
RESPONSÁVEL:     Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR:               Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por Idade. 2. Proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 3. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-
RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. Arquivamento.  

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0114/2025-GABOPD 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato concessório de aposentadoria por idade e tempo de contribuição, com 
proventos integrais, calculados pela integralidade das médias, sem paridade, em favor de Vera Lúcia Bortoleto, CPF n. ***.222.022-**, ocupante do cargo de 
técnico educacional, nível/classe 1, referência 10, matrícula n. 300054676, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 564 de 14.8.2024, com publicação no Diário Oficial 
do Estado de Rondônia n. 161 de 28.8.2024 (ID 1711039), com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal de 1988, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/1998, artigo 40, §§ 3º e 8º, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 
41/2003, artigos 22, 45 e 62 da Lei Complementar Estadual n. 432/2008, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, 
segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal, por intermédio da Informação Técnica (ID 1720323), manifestou-se que ficou demonstrado o 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório e consequente os autos foram remetidos a este Relator para 
apreciação monocrática, em observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito 
sumário de exame estabelecido pelo artigo 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 
14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais ao tempo de contribuição, calculados pe la integralidade 
das médias, sem paridade, objeto dos presentes autos, com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal de 1988, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n. 20/1998, artigo 40, §§ 3º e 8º, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, 
artigos 22, 45 e 62 da Lei Complementar Estadual n. 432/2008, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda 
parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019. 

8.                     O servidor, nascido em 12.6.1966, contava com 58 anos de idade e 36 anos, 10 meses e 24 dias de contribuição, 10 anos de serviço público e 
mais de 5 anos no cargo em que se deu aposentadoria, conforme demonstrado na Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1679880) e relatório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID 1686832). Restam, assim, cumpridos todos os requisitos para aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição. 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1679882). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações do Corpo Técnico e à documentação carreada aos autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 564 de 14.8.2024, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 161 de 
28.8.2024, com fundamento artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/1998, 
artigo 40, §§ 3º e 8º, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, artigos 22, 45 e 62 da Lei Complementar 
Estadual n. 432/2008, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019, calculados pela integralidade das médias, sem paridade, em favor de  Vera Lúcia Bortoleto, CPF n. 
***.222.022-**, ocupante do cargo de técnico educacional, nível/classe 1, referência 10, matrícula n. 300054676, com carga horária de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia; 

                        II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o artigo 37, II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 
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                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que proceda à publicação e demais atos processuais pertinentes; 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator 
 E-V 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00047/25 

PROCESSO: 03143/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Gesilda Moreira de Andrade. 
CPF n. ***.706.049-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de apreciação, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria, com proventos integrais, fundamentado no art. 6 º da EC n. 41/03, 
calculados com base na última remuneração, paridade e extensão de vantagens; 

2. A aplicação de redutor de tempo laborado para professor exige, para sua concessão, a comprovação do tempo de 25 anos exclusivamente na função de 
magistério. (STF, Plenário, ADI n. 3772/DF). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Gesilda Moreira de Andrade, CPF n. ***.706.049-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, Referência 9, 
matrícula n. 300028200, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 126, de 20.2.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 38, de 29.2.2024, referente 
à Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Gesilda Moreira de Andrade, CPF n. 
***.706.049-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, Referência 9, matrícula n. 300028200, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da 
Lei Complementar n. 432/2008, c/c artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021, e artigo 40, §1º, inciso III,  segunda parte, da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 
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IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justif icados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

 (assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00010/25 

PROCESSO: 03798/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Clemilda de Sousa Gomes Pereira. 
CPF n. ***.000.252-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de  aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso  III, do §1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério), sendo proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Clemilda de Sousa Gomes Pereira, CPF n. ***.000.252-**, ocupante do cargo de Professor, nível/classe C, 
referência 10, matrícula n. 300026792, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 426, de 4.6.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 109, de 17.6.2024, referente à aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Clemilda de Sousa Gomes Pereira, CPF n. ***.000.252-**, ocupante do cargo de Professor, nível/classe C, 
referência 10, matrícula n. 300026792, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no 
artigo 6º da EC n. 41/2003 c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4° da EC Estadual n. 146/2021 e o artigo 40, §1º, inciso III, 
segunda parte, da Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 
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II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado o voto, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00011/25 

PROCESSO: 03797/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: Pedro Carlos Rocha. 
CPF n. ***.406.123-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 19.12.2003, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, correspondentes à totalidade da 
remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, desde que preenchidas cumulativamente as condições de idade e 
períodos mínimos previstos no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade, em favor de Pedro 
Carlos Rocha, CPF n. ***.406.123-**, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, nível/classe IV, referência 15, matrícula n. 100005498, com carga horária de 
40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 
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I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 403, de 20.5.2024, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 97, de 28.5.2024, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Pedro Carlos Rocha, CPF n. ***.406.123-**, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, nível/classe IV, 
referência 15, matrícula n. 100005498, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de 
Rondônia, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, § 1º, inciso 
III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Es tadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado o voto, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
 
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00012/25 

PROCESSO: 03906/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Maria de Lourdes Freitas Barbosa. 
CPF n. ***.831.782-**. 
RESPONSÁVEIS: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
César Licório – Presidente do Iperon à época. 
CPF n. ***.412.758-**. 
Roney da Silva Costa – Presidente do Iperon à época. 
CPF n. ***.862.192-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. CONCESSÃO HÁ MAIS 
DE DEZ ANOS. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a  essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade 
e extensão de vantagens, em favor de Maria de Lourdes Freitas Barbosa, CPF n. ***.831.782-**, ocupante do cargo de Professora, nível III, referência 3, 
matrícula n. 300006865, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 140, de 11.10.2019, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 199, de 23.10.2019, 
que retificou Ato Concessório de Aposentadoria n. 13/DIPREV/IPERON/2009, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com 
redutor de magistério) com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de 
Maria de Lourdes Freitas Barbosa, CPF n. ***.831.782-**, ocupante do cargo de Professora, nível III, referência 3, matrícula n. 300006865, com carga horária de 
40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no art. 40, §1º, III, ”a”, da CF c/c art. 6º da n. 41/2003; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado o voto, em seu inteiro 
teor, que se encontra disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Alertar o atual gestor do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ou quem o suceda, acerca da observância quanto 
ao encaminhamento, a este Tribunal de Contas, dos atos que originaram benefícios e, ainda, observância quanto ao disposto no artigo 2º, § 1º e art. 3º da 
Instrução Normativa n. 50/2017 TCE/RO, concernentes à remessa dos atos concessórios, acompanhados de todos os documentos previstos na instrução 
supracitada, assim como outros necessários para comprovar a situação jurídica declarada no FISCAP; 

VI – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VII – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00052/25 

PROCESSO: 03679/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Lúcia Cândido da Silva. 
CPF n. ***.563.352-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de Lúcia Cândido da Silva, CPF n.***.563.352-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 14, matrícula 
300020371, com carga horária de 20 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 385, de 13.5.2024, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 97, de 28.5.2024, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de Lúcia Cândido da Silva, CPF n.***.563.352-**, ocupante do cargo de 
Professora, classe C, referência 14, matrícula n. 300020371, com carga horária de 20 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de 
Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021 e ar tigo 40, §1º, inciso III, segunda 
parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00053/25 

PROCESSO: 02798/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
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INTERESSADO: Eugênio da Silva Rodrigues. 
CPF n. ***.094.222-**. 
RESPONSÁVEIS: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
Delner do Carmo Azevedo - Presidente do Iperon em exercício à época. 
CPF n. ***.647.722-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de  aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso  III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa,  na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a  aposentadoria, com paridade 
e extensão de vantagens, em favor de Eugênio da Silva Rodrigues, CPF n. ***.094.222-**, ocupante do cargo de Professor, nível/classe C, referência 9, 
matrícula n. 300012647, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 10, de 5.1.2024, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 20, de 31.1.2024, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais e paritários, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Eugênio da Silva Rodrigues, CPF n. ***.094.222-**, ocupante do cargo de Professor, 
nível/classe C, referência 9, matrícula n. 300012647, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional n. 41/03, os artigos 24, 46 e 63, todos da Lei Complementar Estadual n. 432/08, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e art. 
40, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/19; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00054/25 

PROCESSO: 03466/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: Carlos José Cardoso. 
CPF n. ***.123.182-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de  aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso  III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Carlos José Cardoso, CPF n. ***.123.182-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 9, matrícula n. 
300019688, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro -
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 395, de 16.5.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 97, de 28.5.2024, referente à Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Carlos José Cardoso, CPF n. ***.123.182-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 9, 
matrícula n. 300019688, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da 
Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4º da Emenda Const itucional Estadual n. 146/2021 e 
artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
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(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00055/25 

PROCESSO: 03197/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Pensão. 
ASSUNTO: Pensão Civil. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: Otoniel Henrique de Melo – Cônjuge. 
CPF n. ***.386.782-**. 
INSTITUIDORA: Angélica Fernandes de Souza Melo. 
CPF n. ***.099.152-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE. VITALÍCIA. CÔNJUGE. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO.  

1. Pensão por morte. 

2. Instituidor inativo: o valor do benefício será a totalidade dos proventos do aposentado na data anterior à do óbito, na proporção de 100% por ter único 
dependente legalmente habilitado. 

3. Comprovado o fato gerador e a condição de beneficiária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de pensão vitalícia, em favor de Otoniel Henrique 
de Melo – Cônjuge, CPF n. ***.386.782-**, beneficiário da instituidora Angélica Fernandes de Souza Melo, CPF n. ***.099.152-**, falecida em 3.10.2023, inativa 
no cargo de Professora, classe C, referência 11, matrícula n. 300161234, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Pensão n. 13, de 22.2.2024, com efeitos retroativos a 20.11.2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia 
n. 38, de 29.2.2024, de pensão vitalícia, em favor de Otoniel Henrique de Melo – Cônjuge, CPF n. ***.386.782-**, beneficiário da instituidora Angélica Fernandes 
de Souza Melo, CPF n. ***.099.152-**, falecida em 3.10.2023, inativa no cargo de Professora, classe C, referência 11, matrícula n. 300161234, pertencente ao 
quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento nos artigos 10, I; 28, II; 30, I; 31, §1º; 32, I, “a”, e §1º; 34, I, e §2º; e 38, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 432/2008, com redação dada pela Lei Complementar n. 949/2017, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021, artigo 40, §7º, I, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, artigo 40, §7º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 103/2019 e artigo 6º-A, parágrafo único, da Emenda Constitucional n. 41/2003, acrescido pela Emenda Constitucional n. 70/2012; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54, inciso II, do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 
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Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00065/25 

PROCESSO: 03468/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Noêmia de Araújo da Silva. 
CPF n. ***.660.372-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a  essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Noêmia de Araújo da Silva, CPF n. ***.660.372-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 7, 
matrícula n. 300016180, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 732, de 24.6.2019, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 118, de 1°.7.2019, referente à Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Noêmia de Araújo da Silva, CPF n. ***.660.372-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 7, 
matrícula n. 300016180, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da 
Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 



122 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3277 ano XV quinta-feira, 13 de março de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o Voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00067/25 

PROCESSO: 03344/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Marta Gomes Luiz da Silva. 
CPF n. ***.144.452-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a  essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Marta Gomes Luiz da Silva, CPF n. ***.144.452-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 1, 
matrícula n. 300012383, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 204, de 13.3.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 58, de 1º.4.2024, referente à Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Marta Gomes Luiz da Silva, CPF n. ***.144.452-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 1, 
matrícula n. 300012383, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da 
Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e 
artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019; 
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II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n.  154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o Voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00074/25 

PROCESSO: 03657/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: Letimar Moreira Sampaio de Lima. 
CPF n. ***.182.259-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas  as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a  essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, 
com paridade e extensão de vantagens, em favor de Letimar Moreira Sampaio de Lima, CPF n. ***.182.259-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, 
referência 8, matrícula n. 300023501, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonânc ia com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 
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I – Considerar legal o Ato Concessório n. 402, de 17.5.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 97, de 28.5.2024, referente à Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Letimar Moreira Sampaio de Lima, CPF n. ***.182.259-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, 
referência 8, matrícula n. 300023501, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no 
artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 
146/2021 e artigo 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/19; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n.  154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que o Voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público  de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00075/25 

PROCESSO: 03150/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Christianne das Graças Schirmer. 
CPF n. ***.902.622-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
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extensão de vantagens, em favor de Christianne das Graças Schirmer, CPF n. ***.902.622-**, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, classe médio, referência 
29, matrícula n. 2031892, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 569/2020-PR, publicada no Diário da Justiça n. 168, de 8.9.2020, ratificada pelo Ato Concessório de Aposentadoria n. 109, de 
20.2.2024, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 38, de 29.2.2024, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
em favor de Christianne das Graças Schirmer, CPF n. ***.902.622-**, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, classe médio, referência 29, matrícula n. 
2031892, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o Voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00078/25 

PROCESSO: 02427/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Maria Lucilene Nogueira. 
CPF n. ***.057.202-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 
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2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso  III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a  essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a  aposentadoria, com paridade 
e extensão de vantagens, em favor de Maria Lucilene Nogueira, CPF n. ***.057.202-**, ocupante do cargo de Professora, Nível/Classe C, Referência 7, matrícula 
n. 300063392, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 1384, de 14.11.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 225, de 30.11.2023, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais e paritários, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Maria Lucilene Nogueira, CPF n. ***.057.202-**, ocupante do cargo de Professora, 
Nível/Classe C, Referência 7, matrícula n. 300063392, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional n. 41/2003, artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, § 1º, 
inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019;  

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o Voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00082/25 

PROCESSO: 02220/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Maria Aparecida de Lima. 
CPF n. ***.148.902-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de  aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso  III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a  aposentadoria, com paridade 
e extensão de vantagens, em favor de Maria Aparecida de Lima, CPF n. ***.148.902-**, ocupante do cargo de Professora, nível/classe C, referência 9, matrícula 
n. 300022915, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 1323, de 30.10.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 207, de 1º.11.2023, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais e paritários, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Maria Aparecida de Lima, CPF n. ***.148.902-**, ocupante do cargo de Professora, 
nível/classe C, referência 9, matrícula n. 300022915, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional n. 41/2003, concomitante com os artigos 24, 46 e 63, todos da Lei Complementar Estadual n. 432/2008, bem como artigo 4º da Emenda 
Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 
103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias  e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o Voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00089/25 

PROCESSO: 02114/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição. 
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JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: Edinalva Alves Santos. 
CPF n. ***.146.742-**. 
RESPONSÁVEIS: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
Delner do Carmo Azevedo – Presidente do Iperon em exercício à época. 
CPF n. ***.647.722-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a  essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade 
e extensão de vantagens, em favor de Edinalva Alves Santos, CPF n. ***.146.742-**, ocupante do cargo de Professora, Classe C, referência 9, matrícula n. 
300019293, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 1282, de 23.10.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 206, de 31.10.2023, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais e paritários, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Edinalva Alves Santos, CPF n. ***.146.742-**, ocupante do cargo de Professora, 
Classe C, referência 9, matrícula n. 300019293, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6 º da Emenda 
Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63, da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4º da Emenda Const itucional Estadual n. 146/2021, e artigo 
40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o Voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00090/25 

PROCESSO: 02868/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Compulsória. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: Hedy Carlos Soares. 
CPF n. ***.664.462-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
COMPULSÓRIA DE MAGISTRADO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as  suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aposentadoria compulsória decorrente de decisão do Egrégio Tribunal Pleno Administrativo em Processo Administrativo Disciplinar.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório  de Aposentadoria Compulsória, com 
proventos proporcionais e sem paridade, tendo como base de cálculo a média aritmética de 80% das maiores remunerações contributivas, em favor de Hedy 
Carlos Soares, CPF n. ***.664.462-**, ocupante do cargo de Juiz de Direito da 2º entrância, cadastro n. 1012495, com carga horária de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato n. 1140/2023, de 9.8.2023, publicado no Diário da Justiça n. 148, de 10.8.2023, retificado pelo Ato n.  1179/2024, de 19.6.2024, 
publicado no Diário da Justiça n. 113, de 21.6.2024, ratificada pelo Ato Concessório de Aposentadoria n. 470, de 27.6.2024, com publicação no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 118, de 28.6.2024, referente à Aposentadoria Compulsória, em favor de Hedy Carlos Soares, CPF n. ***.664.462-**, ocupante do cargo 
de Juiz de Direito da 2º entrância, cadastro n. 1012495, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, com proventos proporcionais e sem paridade, tendo como base de cálculo a média aritmética das 80% maiores remunerações 
contributivas, e fundamento no artigo 93, incisos VI e VIII, da Constituição Federal, artigo 35, inciso VIII, artigo 42, inciso V, e artigo 56, inciso II, da Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional, artigo 7º, inciso II, da Resolução n. 135, de 13 de julho de 2011, do Conselho Nacional de Justiça,  artigos 2º, 8º, 15, 16, 17, 18, 19, 24, 
25, 37 e 39 todos do Código de Ética da Magistratura Nacional e artigos 24, 26, 27, inciso II, da Lei Complementar n. 1.100/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que o Voto, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
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(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 
Administração Pública Municipal 
 

Município de Cacoal 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00001/25 

PROCESSO: 02995/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas. 
ASSUNTO: Prestação de Contas – Exercício 2023. 
JURISDICIONADO: Fundo Municipal de Saúde de Cacoal. 
RESPONSÁVÉIS: Janayna Calumby Paulo Gomes, Secretária Municipal de Saúde, no período de 1º.1.2023 a 16.4.2023. 
 CPF n. ***.492.212-**. 
Daisy Bruna Freitas de Santana, Secretária Municipal de Saúde, no período de 17.4.2023 a 31.12.2023. 
CPF n. ***.443.062-**. 
RELATOR: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. FINANCEIRO. CONTAS DE GESTÃO. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. IRREGULARIDADES FORMAIS. 
JULGAMENTO. REGULAR. DETERMINAÇÕES. ALERTA. 

1. É de se julgar as contas regulares, quando evidenciada impropriedade de que os demonstrativos contábeis não demonstram adequadamente a situação 
patrimonial em 31.12.23, mas não têm o condão de maculá-las; 

2. Deve-se emitir recomendações para aprimoramento dos registros contábeis do jurisdicionado com o objetivo de aumentar da fidedignidade do balanço 
patrimonial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de análise da prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde de Cacoal, exercício de 2023, de 
responsabilidade da Senhora Janayna Calumby Paulo Gomes (CPF n. ***.492.212-**), Secretária Municipal de Saúde, no período de 1º.1.2023 a 16.4.2023, e da 
Senhora Daisy Bruna Freitas de Santana (CPF n. ***.443.062-**), Secretária Municipal de Saúde, no período de 17.4.2023 a 31.12.2023, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro José 
Euler Potyguara Pereira de Mello, por unanimidade de votos, em: 

I – Julgar regular, nos termos do inciso I do art. 16 da Lei Complementar Estadual n. 154/1996, a prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde de Cacoal, 
exercício de 2023, de responsabilidade das Senhoras Janayna Calumby Paulo Gomes (CPF n. ***.492.212-**), Secretária Municipal de Saúde no período de 
1º.1.2023 a 16.4.2023 e Daisy Bruna Freitas de Santana (CPF n. ***.443.062- **), Secretária Municipal de Saúde no período de 17.4.2023 a 31.12.2023; 

II – Considerar cumprida a determinação constante no item IV do Acórdão AC2-TC 00362/24, referente ao processo n. 02285/22; 

III – Recomendar à Administração do Fundo Municipal de Saúde de Cacoal que adote providências visando adequar-se às normas de mensuração e 
evidenciação do ativo imobilizado, fazendo os devidos registros de depreciação e a implantação de procedimentos para fins de verificação da necessidade de 
redução ao valor recuperável do ativo, de forma que o demonstrativo contábil represente fidedignamente o patrimônio do órgão,  conforme preconizam as normas 
brasileiras de contabilidade NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP 07 e o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP/STN); 

IV – Recomendar à Administração do Fundo Municipal de Saúde de Cacoal para que adote providências visando adequar-se às normas de mensuração e 
evidenciação de Estoques (almoxarifado), fazendo os devidos ajustes de perda e redução, de forma que o demonstrativo contábil represente fidedignamente o 
patrimônio do órgão, conforme preconiza as normas brasileiras de contabilidade NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP 04 e o Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público (MCASP/STN); 

V – Dar ciência ao MPC, na forma regimental;  

VI – Dar ciência da decisão à Secretaria-Geral de Controle Externo, para conhecimento do acórdão; e 
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VII – Após a adoção das medidas cabíveis pela Secretaria de Processamento e Julgamento – Departamento da 1ª Câmara, arquivem-se os autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (em substituição regimental ao Conselheiro Valdivino Crispim de Souza), e Francisco 
Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Relator e Presidente em Exercício José Euler 
Potyguara Pereira de Mello e o Procurador do Ministério Público de Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edi lson de Sousa Silva e Valdivino 
Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

 (assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator Presidente em Exercício 

 

Município de Chupinguaia 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO : 3758/2024 
CATEGORIA : Procedimento Apuratório Preliminar 
SUBCATEGORIA : Procedimento Apuratório Preliminar 
JURISDICIONADO : Poder Executivo Municipal de Chupinguaia 
ASSUNTO : Supostas irregularidades na aplicação do Fundo Municipal da Infância e Adolescência de Chupinguaia 
RESPONSÁVEL : Wesley Wanderley da Costa Gonçalves – CPF n. ***.856.642-** 

Chefe do Poder Executivo Municipal 
INTERESSADO : Magno Barbosa da Silva Ferreira, CPF n. ***.431.072-**, 

Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 
IMPEDIMENTOS : Não há 
SUSPEIÇÕES : Não há 
RELATOR : Conselheiro Jailson Viana de Almeida 

DM-0034/2025-GCJVA 

EMENTA: PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA APLICAÇÃO DE 
VALORES REFERENTES AO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE CHUPINGUAIA.CRITÉRIOS DE SELETIVIDADE NÃO ATENDIDOS. 
DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 

1. A Resolução n. 291/2019/TCE-RO instituiu o procedimento de seletividade destinado a priorizar as ações de controle do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia que estejam alinhadas à estratégia organizacional e em harmonia com o planejamento das fiscalizações e os recursos disponíveis. 

2. A demanda que não atender às condições prévias de seletividade, previstas no art. 4º da Portaria n. 466/2019, deve ser arquivada, nos termos do artigo 9º da 
Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

                            Trata-se de Procedimento Apuratório Preliminar – PAP, instaurado em razão do Oficio n. 68/2024 (ID 1675588) encaminhado pelo senhor 
Magno Barbosa da Silva Ferreira, CPF n. ***.431.072-**, Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), solicitando a 
reavaliação das contas do Fundo Municipal da Infância e Adolescência (FMIA), exercícios de 2017 a 2024, bem como a devolução ao FMIA dos recursos 
irregularmente aplicados e as medidas necessárias atinentes à probidade administrativa. 

2.                         Autuada a documentação, o feito fora submetido à Secretaria Geral de Controle Externo – SGCE que concluiu, via Relatório Técnico (ID 
1719999), pela presença dos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 6º, incisos I a III da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

3.                         Todavia, quanto aos critérios objetivos de seletividade, apurou que a informação atingiu a pontuação 27 no índice RROMa e que, em razão 
disso, a informação não deve ser elegida para a realização de ação de controle específica por este Tribunal, nos termos dos a rtigos 4º e 5º da Portaria n. 
466/2019, c/c o art. 9º, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, bem como propôs o arquivamento deste feito, com as ciências de praxe visando à adoção de 
medidas cabíveis 

4.                         Ato contínuo, os autos foram remetidos a esta Relatoria para deliberação. 

5.                         É o breve relato, passo a decidir. 

Da admissibilidade 
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6.                         No caso em apreço, estão presentes os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 6º, incisos I a III da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, 
pois: a) trata-se de matéria de competência desta Corte; b) as situações-problemas estão bem caracterizadas; e c) existem elementos razoáveis de convicção 
suficientes para subsidiar o início de uma possível ação de controle. 

7.                         Além disso, a demanda atende ao disposto no artigo 52-A, VIII, da Lei Complementar Estadual n. 154/962 c/c o artigo 82-A, VIII, do Regimento 
Interno desta Corte de Contas. 

                            Da seletividade 

8.                         A Resolução n. 291/2019/TCE-RO foi regulamentada pela Portaria n. 466/2019, a qual definiu os critérios e pesos de análise de seletividade 
prevista na referida Resolução, bem como estabeleceu a realização da análise em duas etapas: Apuração do índice RROMa - Relevância, Risco, Oportunidade e 
Materialidade e Aplicação da Matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência. 

9.                         Por ocasião da primeira etapa – apuração do índice de RROMa –, devem ser observados os critérios constantes no Anexo I, da Portaria n. 
466/2019.[1] 

10.                       Será selecionada para a segunda etapa da análise – aplicação da Matriz GUT – a informação que alcançar, no mínimo, 50 pontos do índice de 
RROMa. 

11.                       A aplicação da Matriz GUT, consiste na atribuição de 1 a 5 pontos aos critérios gravidade, urgência e tendência, cujo resultado será apurado 
por meio da multiplicação das notas atribuídas a cada critério. A informação que alcançar, no mínimo, 48 pontos na Matriz GUT será considerada seletiva e 
receberá o encaminhamento indicado no art. 9º da Resolução 291/19. 

12.                       No caso em análise, a informação atingiu a pontuação de 27 no índice RROMa. 

13.                       Ressalta-se que, neste momento processual, não se realiza a análise de mérito, mas, o quanto possível, estabelecem-se averiguações 
preliminares, de cunho geral. 

14.                       No caso sub examine, o Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), noticia ocorrência de 
irregularidades na gestão do Fundo Municipal da Infância e Adolescência (FMIA) pela administração de Chupinguaia. 

 15.                       Relata o comunicante que o Poder Executivo Municipal de Chupinguaia, em contrariedade às normas federais e municipais, vem usurpando a 
competência do Conselho Municipal de Direito da Criança e do Adolescente e que os recursos públicos estão sendo utilizados para cobrir despesas que não 
poderiam ser custeadas pelo Fundo. 

16.                       Alega que os recursos do fundo devem ser aplicados exclusivamente em ações e projetos voltados à promoção, proteção e defesa dos direitos 
da criança e do adolescente, não podendo ser utilizados para aquisição de medicamentos, óculos, próteses e outros meios necessários ao tratamento, 
habilitação ou reabilitação das crianças e adolescentes. Acrescenta que estas aquisições se constituem em política básica de saúde que, como tal, devem ser 
previstas no orçamento do órgão público responsável pela execução e por ele suportada. 

17.                       Ao final, solicita a reavaliação das contas do Fundo Municipal da Infância e Adolescência (FMIA), exercícios de 2017 a 2024, bem como a 
devolução ao FMIA dos recursos irregularmente aplicados e as medidas necessárias atinentes à probidade administrativa. 

18.                       No que diz respeito ao requerimento final do comunicante, o Controle Externo desta Corte se manifestou no sentido de que as contas do FMIA, 
exercícios de 2017 a 2023, já foram todas devidamente apreciadas e transitadas em julgado, tornando as deliberações definitivas. 

19.                       O Corpo Instrutivo relata, ainda, que as contas do FMIA, exercício de 2024, serão analisadas neste exercício, oportunidade que os fatos 
apresentados pelo comunicante poderão ser apreciados, sendo desnecessária, neste momento, a abertura de uma ação de controle específico. 

20.                       Destaca-se que as ações de controle do Tribunal de Contas são direcionadas para maior efetividade da fiscalização, priorizando ações de 
maior impacto econômico e social, conforme a Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

21.                       Por todo exposto, razão assiste à proposta de encaminhamento da Unidade Técnica, exarada via relatório (ID 1719999), a qual a acolho para 
fins de deliberar sobre o presente processo. 

 22.                       Ademais, importante pontuar que embora estejam presentes os requisitos de admissibilidade, a informação não atingiu a pontuação mínima na 
RROMa (relevância, risco, oportunidade e materialidade), relativa aos critérios objetivos de seletividade, o que resulta cons iderar que a informação não deve ser 
selecionada para ação de controle específica e, por consequência, os autos devem ser arquivados com as ciências de praxe. 

23.                       Concernente ao encaminhamento proposto pelo Corpo Instrutivo, acolhido por esta Relatoria, concernente ao não processamento e  
arquivamento, insta destacar que este Tribunal de Contas assim já deliberou, in litteris: 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16290#_ftn1
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EMENTA: ATIVIDADE DE CONTROLE. PARÂMETRO DA SELETIVIDADE. MATERIALIDADE, RELEVÂNCIA, RISCO, OPORTUNIDADE, GRAVIDADE, 
URGÊNCIA E TENDÊNCIA EXISTENTES. OTIMIZAÇÃO DAS AÇÕES. NÃO PROCESSAMENTO DO PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. 
DETERMINAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 

1. Deixa-se de processar o Procedimento Apuratório Preliminar - PAP, sem análise de mérito, quando não houver o preenchimento dos requisitos 
afetos à moldura da seletividade, devendo-se arquivar, de pronto, o aludido procedimento, nos termos do art. 9º, caput, da Resolução n. 291, de 2019, 
uma vez que o Tribunal de Contas deve aperfeiçoar as suas ações, nos termos dos postulados norteadores do controle externo po r ele exercidos, notadamente 
aqueles relacionados com os princípios da Economicidade, da Eficiência, da Eficácia e da Efetividade, bem ainda pelos critérios da materialidade, relevância, 
risco, oportunidade, gravidade, urgência e tendência. 

2. Determinação. Arquivamento. 

3. Precedentes: Decisão Monocrática n. 0145/2021- GCWCSC, prolatada no Processo n. 01421/2021/TCERO; Decisão Monocrática n. 0131/2021-GCWCSC, 
exarada no Processo n. 139/2021/TCE-RO; Decisão Monocrática n. 0117/2021-GCWCSC, dimanada no Processo n. 827/2021/TCE-RO. (Decisão Monocrática 
DM-00048/2023-GCWCSC. Processo n. 00271/23/TCE-RO. Relator: Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra). (sem grifo no original) 

 24.                       Ainda, desta relatoria: 

EMENTA: PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS. TAXA DE AGENCIAMENTO. VALOR ESTIMADO 
DA CONTRATAÇÃO. VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. SUPOSTAS IRREGULARIDADES EM PREGÃO ELETRÔNICO. PRESENTES OS 
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE SELETIVIDADE NÃO ATENDIDOS. PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA PREJUDICADO. 
DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. (Decisão Monocrática DM-0066/2024-GCJVA. Processo n. 1186/2024. Relator: Conselheiro Jailson Viana de Almeida) 

 25.                       Sobre a temática e pela pertinência, importante ressaltar que a atividade de controle deve ser exercida em observância aos princípios da 
seletividade, razoabilidade, proporcionalidade, economicidade, eficiência, eficácia e planejamento, razão pela qual se torna ineficaz a mobilização da estrutura 
técnica desta Corte para averiguar supostas irregularidades sem grande potencial lesivo. 

26.                       Tal medida, inclusive, foi regulamentada no âmbito deste Tribunal de Contas pela Resolução n. 291/2019/TCE-RO, que instituiu o 
Procedimento de Seletividade. 

27.                       Registre-se, por fim, que a matéria não ficará sem tratamento, vez que nos termos do artigo 9º, caput, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, 
caberá notificação da autoridade responsável e do Órgão de controle interno correspondente visando à adoção de medidas cabíve is. 

28.                       Diante do exposto, DECIDO: 

                            I - Deixar de processar, com fundamento no artigo 9º, §1º da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, o presente Procedimento Apuratório Preliminar 
– PAP, instaurado em razão do Oficio n. 068/2024 (ID 1675588) encaminhado pelo senhor Magno Barbosa da Silva Ferreira, CPF n. ***.431.072-**, Presidente 
do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, noticiando supostas irregularidades na gestão do Fundo Municipal da Infância e Adolescência 
(FMIA) pela administração de Chupinguaia, tendo em vista o não preenchimento dos requisitos de seletividade, a qual, por via de consequência, não deve ser 
selecionada para a realização de ação de controle específica por este Tribunal, nos termos dos artigos  4º da Portaria n. 466/2019, c/c o artigo 9º, da Resolução 
n. 291/2019/TCE-RO. 

                            II – Intimar, via Ofício/e-mail, do teor desta decisão ao Sr. Wesley Wanderley da Costa Gonçalves - CPF: ***.856.642-**, Chefe do Poder 
Executivo Municipal e a Sra.  Sabrina Lourenço – CPF nº ***.880.381-**, Controladora do Município, ou a quem vier a substituir ou suceder-lhes legalmente, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório Técnico (ID 1719999) e desta decisão, nos termos do art. 7º, § 1º, inciso I, e art. 9º, caput, da Resolução n. 
291/2019/TCE-RO, para conhecimento e adoção das medidas cabíveis. 

                            III - Determinar ao Departamento do Pleno que adote as medidas administrativas cabíveis ao devido cumprimento desta Decisão. 

                            IV - Intimar o Ministério Público de Contas, acerca do teor desta decisão, nos termos do art. 30, § 10 c/c parágrafo único do art. 78-c do 
Regimento Interno. 

                            V – Publicar esta Decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte, cuja data de publicação deve ser observada como marco inicial para 
interposição de eventual recurso. 

                            VI - Dar conhecimento que o inteiro teor deste feito está disponível para consulta no sítio: www.tcero.tc.br – menu: consulta 
processual, link PCe, apondo-se o número de processo e o código eletrônico gerado pelo sistema. 

                            VII - Arquivar os autos, após o cumprimento integral dos trâmites legais. 

                             Porto Velho (RO), 13 de março de 2025. 

 

http://www.tcero.tc.br/
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 (assinado eletronicamente) 
Conselheiro JAILSON VIANA DE ALMEIDA 
Relator 
Matrícula n. 577  
A-V 

 
[1] a) Relevância (até 40 pontos): porte da população atingida pela irregularidade narrada, prioridade da área temática; objeto e origem da informação, 
classificação no IEGE e IEGM; Índice de Desenvolvimento Humano – IDH; existência de outras manifestações sobre o assunto, inclusive no aplicativo “Opine aí”; 
b) Risco (até 25 pontos): resultado da última prestação de contas; média de irregularidades verificadas; data da última auditoria; his tórico de multa ou débito do 
gestor; existência de indício de fraude; c) Oportunidade (até 15 pontos): data do fato, isto é, se está em andamento ou se ocorreu há mais ou menos de cinco 
anos; e d) Materialidade (até 20 pontos): valor dos recursos fiscalizados e impacto no orçamento do ente, caso se trate de informação financeira estimada; ou 
classificação das áreas e subáreas temáticas, caso não haja valor estimado. 

 

Município de Corumbiara 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00051/25 

PROCESSO: 02911/24 TCE-RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Admissão de Pessoal. 
ASSUNTO: Análise da Legalidade do Ato de Admissão – Concurso Público Edital Normativo n. 001/2020. 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Corumbiara/RO. 
INTERESSADOS: Carla Poquiviqui da Cruz e outros. 
RESPONSÁVEL: Leandro Teixeira Vieira – Prefeito Municipal. 
CPF n. ***.849.642-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ATO DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. ADMISSÃO. 

1. O Tribunal de Contas é legitimado para apreciar, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal, a qualquer título na administração direta e indireta, 
incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, nos termos da Constituição 
Federal; 

2. A investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos , de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, e é legitimada com a posterior nomeação e posse do interessado; 3. O julgamento positivo e o 
respectivo registro devem ser determinados aos atos que atenderem aos princípios e normas legais, assim como observarem os mandamentos da Instrução 
Normativa n. 13/TCER-2004, desta Corte de Contas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, dos atos de admissão de pessoal,  para provimento de cargos públicos, 
decorrentes de Concurso Público deflagrado pela Prefeitura de Corumbiara/RO, referente ao Edital de Concurso Público n. 001/2020, de 4.9.2020, publicado no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2792, de 8.9.2020 (ID1636636), com resultado final homologado e publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Rondônia n. 2848, de 27.11.2020 (ID1636685). 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legais os atos de admissão dos servidores abaixo relacionados, decorrentes de Concurso Público deflagrado pela Prefeitura de Corumbiara/RO, 
referente ao Edital de Concurso Público n. 001/2020, de 4.9.2020, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2792, de 8.9.2020, com 
resultado final homologado e publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2848, de 27.11.2020; 

NOME CPF CARGO POSSE 

Carla Poquiviqui da Cruz ***.509.862-** Merendeira 6.9.2023 

Juliane da Silva Bronzatti ***.486.202-** Merendeira 2.10.2023 

Edeli Santos Martins Liebnann ***.698.192-** Merendeira 11.10.2023 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16290#_ftnref1
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Adriano Botelho de Souza ***.505.452-** Coveiro 2.10.2023 

Adriana Araújo Machado ***.423.971-** Psicóloga 13.11.2023 

Nayara Novais Santos ***.729.162-** Nutricionista 1º.12.2023 

Rosicleia da Silva Cavassani Alves ***.462.212-** Merendeira 23.11.2023 

Roseli de Souza de Melo ***.849.092-** Merendeira 1º.12.2023 

Édina Pacheco Duarte ***.727.972-** Zeladora 1º.2.2024 

Camilla Rodrigues Ferraz ***.355.222-** Psicóloga 21.2.2024 

Renata Alves de Souza ***.940.602-** Assistente Social 25.3.2024 

Karolina Gomes Ribeiro ***.345.482-** Enfermeira 25.3.2024 

Tayllon Ricardo Salgado Freitas de Carvalho ***.090.612-** Monitor de Transporte Escolar 9.4.2024 

Josiane Rezende Lima ***.819.192-** Merendeira 24.4.2024 

Elizabete Pereira Alvarenga ***.090.182-** Zeladora 2.5.2024 

Luana Dias Vieira Cunha ***.677.462-** Merendeira 2.5.2024 

Silmara Ferreira de Souza 

***.620.352-** Merendeira 20.5.2024 

Everton Sobrinho da Silva ***.576.342-** Coveiro 1º.7.2024 

Juliana Barboza Queiroz ***.815.102-** Zeladora 20.6.2024 

Hávila Kelli Silva de Oliveira ***.399.102-** Nutricionista 8.7.2024 

Geovania Guimaraes da Silva ***.884.092-** Merendeira 1º.7.2024 

Cindy Goncalves Veiga ***. 654.642-** Fisioterapeuta 1º.7.2024 

Sandra Ribeiro dos Santos Grey ***.852.852-** Assistente Social 1º.8.2024 

II – Determinar o registro dos atos admissionais, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea a, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso I, da Lei Complementar 
n. 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar ciência, nos termos da lei, ao gestor da Prefeitura de Corumbiara/RO, ficando registrado que o voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio 
do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

IV – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do  Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

 



136 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3277 ano XV quinta-feira, 13 de março de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

Município de Espigão do Oeste 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00045/25 

PROCESSO: 03480/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Admissão de Pessoal. 
ASSUNTO: Análise da Legalidade de Ato de Admissão – Concurso Público Edital Normativo n. 002/2023. 
JURISDICIONADO: Prefeitura de Espigão do Oeste. 
INTERESSADA: Daíse Polisel Gonçalves Barbosa e outros. 
RESPONSÁVEL: Weliton Pereira Campos – Prefeito Municipal. 
CPF n. ***.646.905-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ATO DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. ADMISSÃO. 

1. O Tribunal de Contas é legitimado para apreciar, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal, a qualquer título na administração direta e indireta, 
incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, nos termos da Constituição 
Federal; 

2. A investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, e é legitimada com a posterior nomeação e posse do interessado; 

3. O julgamento positivo e o respectivo registro devem ser determinados aos atos que atenderem aos princípios e normas legais, assim como observarem os 
mandamentos da Instrução Normativa n. 13/TCER-2004, desta Corte de Contas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, de atos de admissão de pessoal, para provimento de cargos públicos, 
decorrentes de aprovação em Concurso Público deflagrado pela Prefeitura de Espigão do Oeste, referente ao Edital de Concurso Público n. 002/2023, de 
20.11.2023, com publicação no CINDERONDÔNIA n. 134, de 20.11.2023 (ID1661146), com resultado final homologado e com publicação no CINDERONDÔNIA 
n. 263, de 28.5.2024 (ID1661146), como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legais os atos de admissão dos servidores abaixo relacionados, decorrentes de aprovação em Concurso Público de flagrado pela Prefeitura de 
Espigão do Oeste, referente ao Edital de Concurso Público n. 002/2023, de 20.11.2023, com publicação no CINDERONDÔNIA n. 134,  de 20.11.2023, com 
resultado final homologado e com publicação no CINDERONDÔNIA n. 263, de 28.5.2024; 

  

  

NOME CPF CARGO POSSE 

Daíse Polisel Gonçalves Barbosa ***.617.432-** Fisioterapeuta 30.8.2024 

Everton Jesus de Souza ***.591.662-** Professor 20.8.2024 
Ginaldo de Souza ***.946.092-** Operador de Máquinas 2.9.2024 

Janete Goncalves dos Santos Souza ***.892.212-** Professora 30.8.2024 
Ludmilla da Silva Eler ***.339.362-** Psicóloga 30.8.2024 

Tiago da Silva Costa ***.118.272-** Técnico de Enfermagem 30.8.2024 
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 II – Determinar os registros dos atos admissionais, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea a, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso I, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar ciência, nos termos da lei, ao gestor da Prefeitura de Espigão do Oeste, ficando registrado que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por 
meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

IV – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

Município de Espigão do Oeste 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00084/25 

PROCESSO: 03503/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Admissão de Pessoal. 
ASSUNTO: Análise da Legalidade de Ato de Admissão – Concurso Público Edital Normativo n. 002/2023. 
JURISDICIONADO: Prefeitura de Espigão do Oeste/RO. 
INTERESSADOS: Cleison Rodrigues e outros. 
RESPONSÁVEL: Weliton Pereira Campos – Prefeito de Espigão do Oeste/RO. 
 CPF n. ***.646.905-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APRECIAR, PARA FINS DE REGISTRO A LEGALIDADE DOS ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL. 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os atos de admissão dos servidores públicos que atenderem aos requisitos da Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO e do artigo 37, inciso I, da 
Constituição Federal/88 são regulares, legitimados com a nomeação e posse em cargo público. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, dos atos de admissão de pessoal,  para provimento de cargos públicos, 
decorrentes de Concurso Público deflagrado pela Prefeitura de Espigão do Oeste/RO, referente ao Edital de Concurso Público n. 002/2023, de 20.11.2023 , 
publicado no CINDERONDÔNIA n. 134, de 20.11.2023 (ID=1661861), com resultado final homologado e publicado no CINDERONDÔNIA n.  263, de 28.5.2024 
(ID=1661861), como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legais os atos de admissão dos servidores abaixo relacionados, decorrentes de Concurso Público deflagrado pela Prefeitura de Espigão do 
Oeste/RO, referente ao Edital de Concurso Público n. 002/2023, de 20.11.2023, publicado no CINDERONDÔNIA n. 134, de 20.11.2023, com resultado final 
homologado e publicado no CINDERONDÔNIA n. 263, de 28.5.2024; 

NOME CPF CARGO POSSE 
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Adriana de Oliveira Firmino Freitas ***.155.752-** Técnico em Enfermagem 8.8.2024 

Adriel de Souza Segrini ***.905.902-** Operador de Trator Agrícola 8.8.2024 

Aline de Oliveira Moreira ***.626.732-** Técnico em Enfermagem 8.8.2024 

Ana Paula Pereira dos Santos ***.432.382-** Professora 9.8.2024 

Ausenir Maria Correia Viana ***.392.293-** Professora 8.8.2024 

Bianca Gabrielly Correa Lemos ***.445.592-** Técnico em Enfermagem 5.8.2024 

Carlos Alberto Zardini Silva ***.456.162-** Técnico em Enfermagem 8.8.2024 

Cíndia Alves Guedes de Matos ***.056.510-** Técnico em Enfermagem 8.8.2024 

Cleison Rodrigues ***.459.862-** 
  Motorista de Veículos Pesados 8.8.2024 

Daiane Bispo de Lima ***.048.302-** Professora 8.8.2024 

Daieli Cristina de Oliveira Sechini ***.749.942-** Professora 8.8.2024 

Diego de Souza Schnvanz ***.070.882-** Farmacêutico 5.8.2024 

Douglas Henrique Ferreira de Souza ***.025.072-** Técnico em Radiologia 5.8.2024 

Eduardo Bonifácio Barbosa ***.596.982-** Técnico em Enfermagem 8.8.2024 

Elenice Beber ***.339.322-** Técnico em Radiologia 8.8.2024 

Elias Honorato Naitzel ***.220.982-** Motorista de Veículos Pesados 8.8.2024 

Elias Marcos Donadia Júnior ***.585.382-** Professor 9.8.2024 

Emperatriz Silva do Nascimento ***.090.422-** Professora 8.8.2024 

Fábio Tesch Gambarini ***.628.372-** Motorista 8.8.2024 
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Franciela Karina Weber ***.841.142-** Técnico em Enfermagem 8.8.2024 

Geazi Alves de Lima ***.384.502-** Motorista de Transporte Escolar 8.8.2024 

Geikson José de Almeida Vaz ***.583.992-** Enfermeiro 8.8.2024 

Guilherme dos Santos Possa ***.729.132-** Agente Administrativo 8.8.2024 

Hellen Stefani Dias dos Santos ***.334.852-** Professora 8.8.2024 

Jackson de Souza Oliveira ***.510.542-** Operador de Máquinas Pesadas 8.8.2024 

Janilce Rodrigues dos Santos 
  ***.619.802-** Técnico em Enfermagem 8.8.2024 

Jhulio Matheus da Silva Franco ***.377.152-** Técnico em Enfermagem 5.8.2024 

Jonata Julio Zuqueto ***.556.452-** Técnico em Enfermagem 8.8.2024 

Kátia Quinellato de Paula ***.747.412-** Professora 8.8.2024 

Larissa Souza Merlin ***.588.452-** Técnico em Laboratório 8.8.2024 

Lucas Oliveira Lara ***.690.482-** Operador de Motosserra 8.8.2024 

Manoel Sandro Domingues ***.984.679-** Motorista de Veículos Pesados 8.8.2024 

Meirivan Nienke Plaster ***.080.512-** Professora 8.8.2024 

Michele Meneguett da Silva ***.959.112-** Assistente Social 8.8.2024 

Midiã Rodrigues Leal ***.424.612-** Professora 8.8.2024 

Raquel Batista Cardoso 
  ***.948.872-** Enfermeira 8.8.2024 

Rauane Tavares de Alencar Miranda ***.654.792-** Técnico em Enfermagem 5.8.2024 
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 II – Determinar o registro dos atos admissionais, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea a, da Constituição Estadual e artigo  37, inciso I, da Lei Complementar 
n. 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar ciência, nos termos da lei, ao gestor da Prefeitura de Espigão do Oeste/RO, ficando registrado que o voto, em seu inteiro  teor, encontra-se disponível 
por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

IV – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta  Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

Município de Guajará-Mirim 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00110/25 

PROCESSO: 02900/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Guajará-Mirim – Ipreguam. 
INTERESSADA: Ariram Caoorowaje. 
CPF n. ***.334.252-**. 
RESPONSÁVEL: Douglas Dagoberto Paula – Diretor Executivo do Ipreguam. 
CPF n. ***.226.216-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

Regiani Elizia Gonçalves Rodrigues ***.365.892-** Técnico em Enfermagem 8.8.2024 

Sandra Ferreira Alves Medeiros ***.398.402-** Técnico em Enfermagem 8.8.2024 

Sebastião Carlos Filho ***.433.092-** Técnico em Enfermagem 5.8.2024 

Weliton Porfirio de Camargo ***.223.252-** Motorista 5.8.2024 

NOME CPF CARGO CONTRATO DE TRABALHO 

Fernando Antônio Lopes ***.165.572-** Agente de Endemias 8.8.2024 
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a  essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Ariram Caoorowaoje, CPF n. ***.334.252-**, ocupante do cargo de Professora, matrícula n. 297-1, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Município de Guajará-Mirim /RO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 24-IPREGUAM/2022, de 23.5.2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 3226, de 24.5.2022, 
referente à Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Ariram Caoorowaoje, CPF n. ***.334.252-**, ocupante do cargo de Professora, matrícula n. 297-1, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Município de Guajará-Mirim /RO, com fundamento no artigo 6º, da Emenda Constitucional n. 
41/2003, Emenda Constitucional n. 40/2003, no artigo 6º, incisos I, II e III, artigos 16 nos seus incisos I, II e I II, artigo 18 em consonância ao artigo 19 da Lei 
Municipal n. 1.555 Gab. Pref., de 13 de Junho de 2012, artigo 40, § 1° III, § 5º da Emenda Constitucional n. 103, que rege a Previdência Municipal. 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Munic ipais de Guajará-Mirim - IPREGUAM que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Guajará-Mirim - IPREGUAM, ficando registrado que o voto, 
em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

Município de Guajará-Mirim 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00049/25 

PROCESSO: 02900/24 TCE-RO. 
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SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Guajará-Mirim – Ipreguam. 
INTERESSADA: Ariram Caoorowaje. 
CPF n. ***.334.252-**. 
RESPONSÁVEL: Douglas Dagoberto Paula – Diretor Executivo do Ipreguam. 
CPF n. ***.226.216-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO.  

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a  essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Ariram Caoorowaoje, CPF n. ***.334.252-**, ocupante do cargo de Professora, matrícula n. 297-1, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Município de Guajará-Mirim /RO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 24-IPREGUAM/2022, de 23.5.2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 3226, de 24.5.2022, 
referente à Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Ariram Caoorowaoje, CPF n. ***.334.252-**, ocupante do cargo de Professora, matrícula n. 297-1, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Município de Guajará-Mirim /RO, com fundamento no artigo 6º, da Emenda Constitucional n. 
41/2003, Emenda Constitucional n. 40/2003, no artigo 6º, incisos I, II e III, artigos 16 nos seus incisos I, II e III, artigo 18 em consonância ao artigo 19 da Lei 
Municipal n. 1.555 Gab. Pref., de 13 de Junho de 2012, artigo 40, § 1° III, § 5º da Emenda Constitucional n. 103, que rege a Previdência Municipal. 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96,  e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Guajará-Mirim - IPREGUAM que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Guajará-Mirim - IPREGUAM, ficando registrado que o voto, 
em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente just ificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
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Município de Jaru 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00009/25 

PROCESSO: 00479/22 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Especial. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Jaru/RO – Jaru Previ. 
INTERESSADO: Lourival Alves Racanelle. 
CPF n. ***.109.782-**. 
RESPONSÁVEIS: Rogério Rissato Júnior – Superintendente de Jaru-Previ à época. 
CPF n. ***.079.112-**. 
Geziel Soares - Superintendente de Jaru-Previ. 
CPF n. ***.089.662-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1a Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE. APOSENTADORIA ESPECIAL DE PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA. PROVENTOS INTEGRAIS, CALCULADOS PELA MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES DOS MAIORES SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 
CORRESPONDENTES A 80% DE TODO PERÍODO CONTRIBUTIVO, E, POR DECISÃO JUDICIAL, COM PARIDADE. 

1. Servidor Público com deficiência, com fulcro no artigo 40, 4º, inciso I da Constituição Federal/88, c/c art. 3º e 8º da Lei Complementar 142/2013 e c/c art. 487, 
inciso I, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de aposentadoria especial de pessoa com deficiência, com 
proventos integrais (100% da média aritmética de 80% dos maiores salários de contribuição), e, por decisão judicial, com paridade, em favor de Lourival Alves 
Racanelle, CPF n. ***.109.782-**, ocupante do cargo de Operador de Máquinas Pesadas, referência 19, matrícula 26, com carga horária de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro de pessoal do município de Jaru/RO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 27/2021, de 15.4.2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2946, de 16.4.2021, com 
retificação pela Portaria n. 31/JARU-PREVI/2023, com publicação no Diário Oficial de Jaru n. 347, de 22.5.2023, retificada pela Portaria n. 64/JARU/PREVI/2023, 
de 14.11.2023, com publicação no DOJ n. 158, de 17.11.2023, com retificação pela Portaria n. 32/JARU-PREVI/2024, de 26.6.2024, com publicação no DOJ n. 
628, de 4.7.2024, que trata de aposentadoria especial de pessoa com deficiência, com proventos integrais (100% da média aritmética de 80% dos maiores 
salários de contribuição), e, por decisão judicial, com paridade, em favor de Lourival Alves Racanelle, CPF n. ***.109.782-**, ocupante do cargo de Operador de 
Máquinas Pesadas, referência 19, matrícula 26, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do município de Jaru/RO, com 
fundamento na Decisão Judicial n. 7001077-34.2017.8.22.0003 e o Processo Administrativo n. 38/2021, nos termos do artigo 40, 4º, inciso I da Constituição 
Federal/88, c/c art. 3º e 8º da Lei Complementar 142/2013 e c/c art. 487, inciso I, do CPC; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Jaru/RO – Jaru Previ que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Jaru/RO – Jaru Previ, ficando registrado o voto, encontra-se 
disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 
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(assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                                 

 

Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00004/25 

PROCESSO: 00041/24 TCE-RO. 
CATEGORIA: Acompanhamento de Gestão. 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas. 
ASSUNTO: Prestação de Contas relativa ao exercício de 2022. 
JURISDICIONADO: Fundo de Assistência à Saúde de Porto Velho – Ipam. 
INTERESSADO: Ivan Furtado de Oliveira – Diretor Presidente. 
CPF n. ***.628.052-**. 
RESPONSÁVEL: Ivan Furtado de Oliveira – Diretor Presidente. 
CPF n. ***.628.052-**. 
Claudineia Araújo de Oliveira Bortolete – Diretora-Presidente (a partir de 1º.1.2025). 
CPF n. ***.967.302-**. 
Caroline Assunção Cardoso – Controladora Interna do Ipam. 
CPF n. ***.859.202-**. 
Obsmar Ozeias Ribeiro – Gerente de Contabilidade do Ipam. 
CPF n. ***.911.752-**. 
SUSPEIÇÃO: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, em substituição regimental ao Conselheiro Valdivino Crispim de Souza. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO DO PODER FISCALIZATÓRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
EXERCÍCIO DE 2022. FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/RO. ATENDIMENTO AOS PRECEITOS LEGAIS. 
INOCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADES. DETERMINAÇÕES. 

1. A prestação de contas anual será julgada regular quando demonstrar conformidade com os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e 
transparência, evidenciando o cumprimento integral das normas contábeis, legais e regulamentares, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar n. 154/96; 

2. As demonstrações contábeis, quando não constatada irregularidades, são consideradas exatas e adequadas às normas de contabilidade aplicáveis ao setor 
público, conforme os artigos 74, II, da CF/1988, e 16, I, da LC n. 154/1996; 

3. O resultado orçamentário, ao apresentar ao final do exercício um superávit, reflete uma gestão responsável e alinhada às disposições da Lei n. 4.320/1964 e 
da Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

4. O cumprimento integral das determinações exaradas por este Tribunal em exercícios anteriores, evidencia o comprometimento da Unidade Gestora com a boa 
governança e a transparência na gestão pública. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Prestação de Contas anual do Fundo de Assistência à Saúde de Porto Velho, referente ao exercício de 
2022, de responsabilidade do Senhor Ivan Furtado de Oliveira, na qualidade de Diretor Presidente da Autarquia Previdenciária, as quais foram prestadas a esta 
e. Corte de Contas nos termos dos artigos 6º e 7º, da Lei Complementar n. 154/1996, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Conselheiro-Substituto 
Omar Pires Dias (Relator, em substituição regimental ao Conselheiro Valdivino Crispim de Souza), por unanimidade, em: 

I – Julgar Regular a Prestação de Contas do Fundo de Assistência à Saúde de Porto Velho/RO, exercício de 2022, de responsabilidade do Senhor Ivan Furtado 
de Oliveira (CPF n. ***.628.052-**) – na qualidade de Diretor-Presidente, com fundamento nos artigos 16, inciso I, da Lei Complementar n. 154/96, combinado 
com o artigo 23 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

II – Considerar cumpridas as determinações impostas pela Corte de Contas, de forma a promover a baixa de responsabilidade em favor  do Senhor Ivan Furtado 
de Oliveira (CPF n. ***.628.052-**) – na qualidade de Diretor-Presidente acerca do item IV, subitens IV.1 e IV.2 do Acórdão AC2-TC 00238/23 (Processo n. 
01095/21); 
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III – Recomendar à Senhora Claudineia Araújo de Oliveira Bortolete (CPF n. ***.967.302-**), Diretora-Presidente do Fundo de Assistência à Saúde de Porto 
Velho, ou a quem vier substituí-la, a adoção das seguintes medidas: 

a) que nos próximos ciclos orçamentários, sejam adotadas metodologias mais robustas, detalhadas e precisas para a previsão de  receitas e despesas, utilizando 
análises históricas, indicadores econômicos atualizados e tendências de variações econômicas, devendo-se considerar o potencial de exploração dos ativos 
públicos, a fim de promover maior aderência entre o planejamento orçamentário e os resultados efetivamente alcançados, com o objetivo de garantir um 
planejamento mais confiável, estratégico e alinhado à realidade fiscal e patrimonial, contribuindo para uma gestão orçamentár ia mais eficiente, 

b) a implementação das seguintes medidas que reforcem a liquidez e a gestão dos passivos, visando garantir a continuidade do equilíbrio financeiro e a 
sustentabilidade das operações no longo prazo, 

c) utilize o superávit financeiro de 2022 como base para um planejamento estratégico que assegure a sustentabilidade no longo prazo, priorizando o 
cumprimento das obrigações previdenciárias e a alocação eficiente dos recursos, promovendo maior detalhamento das "Outras Des tinações de Recursos" nas 
receitas e despesas para garantir transparência e efetividade na aplicação dos valores, além de revisar a gestão de recursos extraorçamentários para 
potencializar seu impacto social, 

d) a elaboração de relatórios financeiros periódicos e detalhados, possibilitando maior controle e acompanhamento das operações do fundo pelos órgãos 
fiscalizadores e pela sociedade, 

e) a implementação de medidas que reforcem a liquidez e a gestão dos passivos, visando garantir a continuidade do equilíbrio financeiro e a sustentabilidade das 
operações no longo prazo, 

f) integrar a análise das Demonstrações das Variações Patrimoniais (DVP) com outros demonstrativos contábeis, como o Balanço Patrimonial, para uma visão 
mais ampla da gestão fiscal e patrimonial, 

g) manter a eficiência na captação de receitas, especialmente as contribuições sociais e receitas de serviços, ao mesmo tempo em que se aprimoram os 
controles de custos, reduzindo desperdícios e garantindo o uso estratégico dos recursos públicos; e, 

h) a implementação de um plano contínuo de renovação e manutenção de ativos, mitigando impactos da depreciação e assegurando a sustentabilidade 
patrimonial; 

IV – Alertar a Senhora Claudineia Araújo de Oliveira Bortolete (CPF n. ***.967.302-**), Diretora-Presidente do Fundo de Assistência à Saúde de Porto Velho, ou a 
quem vier substituí-la, que para que adote medidas com o fito de dar pleno cumprimento à determinação do item V, do Acórdão AC2-TC 00238/23, com relação 
à exigir dos prestadores de serviços credenciados ao IPAM/PVH (hospitais, médicos e clínicas) a comprovação da retenção dos t ributos municipais (ISS) pelos 
serviços prestados aos segurados municipais, sob pena de responsabilidade pela inação no dever de agir; 

V – Intimar do teor desta Decisão o Senhor Ivan Furtado de Oliveira – CPF n. ***.628.052-** – Diretor Presidente (Período de 01/01 a 31/12/2022); a Senhora 
Claudineia Araújo de Oliveira Bortolete (CPF n. ***.967.302-**), Diretora-Presidente (a partir de 1º.1.2025), Caroline Assunção Cardoso – CPF n. ***.859.202-** – 
Controladora Interna do Ipam, Obsmar Ozeias Ribeiro – CPF n. ***.911.752-** – Gerente de Contabilidade do Ipam, com a publicação no Diário Oficial eletrônico 
deste Tribunal de Contas – D.O.e-TCE/RO, cuja data da publicação deve ser observada como marco inicial para possível interposição de recursos, com 
supedâneo no art. 22, inciso IV, c/c art. 29, inciso IV, da Lei Complementar n. 154/96, informando-os da disponibilidade do inteiro teor para consulta no sítio; 

VI – Determinar que, após as medidas necessárias ao cumprimento desta Decisão, sejam os autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias (Relator) e o Presidente em Exercício Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da 
Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Procurador do Ministério Público de Contas Willian Afonso Pessoa. O Conselheiro 
José Euler Potyguara Pereira de Mello declarou-se suspeito. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente 
justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator em substituição regimental 
 
(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Presidente em Exercício  

 

Município de Rolim de Moura 

ACÓRDÃO 
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Acórdão - AC1-TC 00098/25 

PROCESSO: 01046/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura/RO. 
INTERESSADA: Marta Peralta Ortellado. 
 CPF n. ***.647.882-**. 
RESPONSÁVEL: José Luiz Alves Felipin – Superintendente. 
 CPF n. ***.414.512-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
1. Trata-se de apreciação, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria, com proventos integrais, fundamentado no artigo 6º da EC n. 41/03, 
calculados com base na última remuneração, paridade e extensão de vantagens; 2. A aplicação de redutor de tempo laborado para  professor exige, para sua 
concessão, a comprovação do tempo de 25 anos exclusivamente na função de magistério (STF, Plenário, ADI n. 3772/DF. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de 
magistério) com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Marta Peralta Ortellado, CPF n. ***.647.882-**, ocupante do cargo de Professor Leigo, Grupo Ocupacional - Profissional Magistério, referência XIII, 
matrícula n. 363, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do município de Rolim de Moura/RO,  como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 014/RolimPrevi/2021, de 8.4.2021, com publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de  Rondônia n. 2942, de 
12.4.2021, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais e paritários, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Marta Peralta Ortellado, CPF n. ***.647.882-**, ocupante do cargo de 
Professor Leigo, Grupo Ocupacional - Profissional Magistério, referência XIII, matrícula n. 363, pertencente ao quadro de pessoal do município de Rolim de 
Moura/RO, com fundamento no artigo 6°, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c o §5° do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, artigo 
4°, §9° da EC n. 103/2019; artigo 88, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal n. 3317/2017; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura/RO que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura/RO,  ficando registrado que o voto, 
em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício  

 

Município de Rolim de Moura 
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00005/25 

PROCESSO: 03369/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência de Rolim de Moura – Rolim Previ. 
INTERESSADA: Hozana Tavares de Freitas Piacentini. 
CPF n. ***.472.502-**. 
RESPONSÁVEL: Jose Luiz Alves Felipin – Superintendente de Rolim Previ. 
CPF n. ***.414.512-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as  suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação, para fins de registro, da legalidade da Portaria de Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de 
vantagens, em favor de Hozana Tavares de Freitas Piacentini, CPF n.***.472.502-**, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Grupo Ocupacional – 
Profissional Prático, referência XVII, matrícula 448, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do município de Rolim de 
Moura/RO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 017/Rolim Previ/2024, de 29.2.2024, com publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 3674, de 
1.3.2024, referente à Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Hozana Tavares de Freitas Piacentini, CPF n.***.472.502-**, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, Grupo Ocupacional – Profissional Prático, referência XVII, matrícula 448, com carga horária de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro de pessoal do município de Rolim de Moura/RO, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu 
a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, com fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III e §único da Emenda Constitucional n. 47/05, de 06 de 
julho de 2005, art. 4º, §9º da EC n. 103/19, art. 91, incisos I, II e III da Lei Municipal de n. 3.317/2017, de 13 de junho de 2017; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência de Rolim de Moura – Rolim Previ que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias  e inspeções a serem 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência de Rolim de Moura – Rolim Previ, ficando registrado que o voto, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
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(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

Município de Rolim de Moura 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00050/25 

PROCESSO: 03366/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência de Rolim de Moura/RO. 
INTERESSADA: Dirce Cardoso Ramos. 
CPF n. ***.553.482-**. 
RESPONSÁVEL: Jose Luiz Alves Felipin – Superintendente do Rolim Previ. 
CPF n. ***.414.512-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de  aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório. 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 19.12.2003, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, correspondentes à totalidade da 
remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, desde que preenchidas cumulativamente as condições de idade e 
períodos mínimos previstos no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/03. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição, com proventos integrais e paritários, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Dirce 
Cardoso Ramos, CPF n. ***.553.482-**, ocupante do cargo de Agente Administrativo, referência XVIII, Grupo Ocupacional – Apoio Administrativo, matrícula n. 
025, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Município de Rolim de Moura/RO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 56/Rolim Previ/2023, de 31.10.2023, com publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 3592, de 
1º.11.2023, referente à Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, calculados com base na última 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Dirce Cardoso Ramos, CPF n. ***.553.482-**, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 
referência XVIII, Grupo Ocupacional – Apoio Administrativo, matrícula n. 025, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
Município de Rolim de Moura/RO, com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional n. 41/03, de 19 de dezembro de 2003, art. 4º, §9º 
da EC n. 103/19, art. 88, incisos I, II, III, IV e §1º da Lei Municipal de n. 3.317/2017, de 13 de junho de 2017; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência de Rolim de Moura/RO que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência de Rolim de Moura/RO, ficando registrado que o voto, em seu intei ro teor, encontra-se disponível 
por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 
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Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 

Município de Vale do Anari 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00073/25 

PROCESSO: 01828/22 TCE-RO. 
CATEGORIA: Acompanhamento de Gestão. 
SUBCATEGORIA: Tomada de Contas Especial. 
ASSUNTO: Tomada de contas especial instaurada em razão de possível dano ao erário decorrente de atos perpetrados contra o Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Vale do Anari (Impres) entre janeiro de 2017 e junho de 2021 pelo então superintendente  Cleberson Silvio de Castro. 
JURISDICIONADO: Prefeitura de Vale do Anari/RO. 
INTERESSADO: Anildo Alberton – Prefeito Municipal 
CPF n. ***.113.289-**. 
RESPONSÁVEL: Cleberson Silvio de Castro – ex-superintendente do Impres. 
CPF n. ***.559.902-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. FINANCEIRO. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL. DANO AO ERÁRIO. 
PAGAMENTO ILEGAL. DESVIOS FEITOS PARA CONTA PARTICULAR DO ENTÃO GESTOR. DANO AO ERÁRIO. DÉBITO. MULTA. 1. Comprovada a 
apropriação de recursos do ente público pelo ex-superintendente; 

2. A tomada de contas deve ser julgada irregular, com a imputação de débito e a aplicação de multa, pois, confirmada a apropr iação irregular de recursos 
públicos, a irregular liquidação da despesa com a aquisição de combustíveis, com fundamento nos art. 16, III, “d”, c/c art. 19 e  art. 54 da LC 154/96; 3. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de tomada de contas especial (TCE) instaurada em razão de possível dano ao erário decorrente de atos 
perpetrados contra o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Vale do Anari (IMPRES), entre jane iro de 2017 e junho de 2021, pelo 
então superintendente Cleberson Silvio de Castro, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Julgar Irregular a Tomada de Contas Especial instaurada pela Prefeitura do Município de Vale do Anari, de responsabilidade do Senhor Cleberson Silvio de 
Castro, CPF n. ***.113.289-**, ex-superintendente do Impres, nos termos do artigo 16, III, “d” e 19 da Lei Complementar n. 154, de 1996, c/c. artigo 25 do 
RITCERO, pela apropriação indevida de recursos públicos, mediante transferência online da conta do IMPRES para sua conta pessoal no período de janeiro de 
2017 e junho de 2021, identificadas nas tabelas descritas no parágrafo 31 desta Decisão no montante histórico de R$ 639.989,92 (seiscentos e trinta e nove mil, 
novecentos e oitenta e nove reais e noventa e dois centavos), infringindo os artigos 60 e 63 da Lei 4.320/64; 

II – Imputar débito ao Senhor Cleberson Silvio de Castro, CPF n. ***.113.289-**, ex-superintendente do Impres, no valor histórico de R$ 639.989,92 (seiscentos e 
trinta e nove mil, novecentos e oitenta e nove reais e noventa e dois centavos), o qual, atualizado e acrescido de juros até o mês de fevereiro/2025, perfaz a 
quantia de R$ 882.034,11 (oitocentos e oitenta e dois mil, trinta e quatro reais e onze centavos); 

III – Multar o Senhor Cleberson Silvio de Castro, CPF n. ***.113.289-**, ex-Superintendente do Impres, com fundamento no art. 54 da Lei Complementar n. 
154/96, c/c art. 102 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, em razão da comprovação da irregularidade descrita no item I e do débito imputado no item 
II deste acórdão, no valor de 3% do valor atualizado do débito e corrigido com juros, no total de R$ 26.461,02 (vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta e um 
reais e dois centavos). 
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IV – Fixar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta decisão no DOeTCE-RO, para que o Senhor Cleberson Silvio de Castro comprove o 
recolhimento da quantia correspondente ao débito imputado e à multa cominada, aos cofres do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Vale do Anari (Impres), a teor do art. 3º, caput, da Instrução Normativa n. 69/2020/TCE-RO; autorizando, desde já, a cobrança judicial, depois do 
trânsito em julgado sem o recolhimento do citado valor, tudo nos termos do art. 27, II, da Lei Complementar n. 154/96 c/c art igos 31, “a” e “b”, e 36, II, do 
Regimento Interno; 

V– Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que: 

a) Publique esta Decisão; 

b) promova a intimação e a notificação das partes indicadas no cabeçalho, nos termos do art. 40 da Resolução n. 303/2019; 

c) promova a intimação do Parquet de Contas, na forma regimental.  

VI – Efetivadas as providências acima, arquivem-se os autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justi ficados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)                        
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator  
  
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício  

 

Município de Vilhena 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00094/25 

PROCESSO: 03312/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência de Vilhena/RO – IPMV. 
INTERESSADO: Alferes Antônio Gonçalves. 
CPF n. ***.887.497-**. 
RESPONSÁVEL: Márcia Regina Barichello Padilha – Presidente do IPMV. 
CPF n. ***.244.952-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de apreciação, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria, com proventos integrais, fundamentado no art. 6 º da EC n. 41/03, 
calculados com base na última remuneração, paridade e extensão de vantagens. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade, em favor de Alferes 
Antônio Gonçalves, CPF n. ***.887.497-**, ocupante do cargo de Pedagogo, Classe “E”, Referência IX, Grupo Ocupacional: Atividades de Docência - ATD, 
matrícula n. 4240, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do município de Vilhena/RO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 
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I – Considerar legal a Portaria n. 038/2024/GP/IPMV, de 26.4.2024, com publicação no Diário Oficial de Vilhena n. 3966, de 26.4.2024, referente à aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em favor de Alferes Antônio Gonçalves, CPF n. ***.887.497-**, ocupante do cargo de Pedagogo, Classe “E”, Referência IX, Grupo Ocupacional: 
Atividades de Docência - ATD, matrícula n. 4240, pertencente ao quadro de pessoal do município de Vilhena/RO, com fundamento no artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n. 41, de 2003, Art. 4°, §9º, da E.C. n. 103, de 2019, combinado com o art. 35 da Lei Municipal n. 5.025, de 2018, que reestruturou o Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Vilhena - RO; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência de Vilhena/RO, que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência de Vilhena/RO, ficando registrado que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio 
do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

 (assinado eletronicamente)                                                                 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 
  
(assinado eletronicamente)                                       
OMAR PIRES DIAS                      
Conselheiro-Substituto Relator                 

 

Município de Vilhena 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00069/25 

PROCESSO: 03317/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Pensão. 
ASSUNTO: Pensão Civil. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Municipal de Vilhena – Ipmv. 
INTERESSADOS: Giovanni Luiz Machado – Cônjuge. 
CPF n. ***.409.502-**. 
Giovanna Grigório Machado – Filha. 
CPF n. ***.677.582-**. 
INSTITUIDORA: Neliane Antônio Grigório. 
CPF n. ***.411.112-**. 
RESPONSÁVEL: Marcia Regina Barichello Padilha – Presidente do Ipmv. 
CPF n. ***.244.952-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 24 a 28 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. CONCESSÃO DE PENSÃO 
CIVIL. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de pensões, ressalvadas as suas 
melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. É considerado legal e consequentemente registrado o ato concessório de pensão que observe as condições materiais (qualidade de segurado e fato gerador) 
e formais aplicáveis à matéria. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do Ato de Concessão de Pensão vi talícia, em favor de Giovanni Luiz 
Machado – Cônjuge, CPF n. ***.409.502-** e pensão temporária em favor de Giovanna Grigório Machado - Filha, CPF n. ***.677.582-**, beneficiários da 
instituidora Neliane Antônio Grigório, CPF n. ***.411.112-**, falecida em 27.9.2023, ocupante do cargo de Professora Nível III, matrícula 6865, Grupo 
Ocupacional: Atividade de Docência – ATD, classe E, referência salarial VI, pertencente ao quadro de pessoal do Município de Vilhena/RO, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro -
Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 082/2023/GP/IPMV, de 21.11.2023, publicada no Diário Oficial de Vilhena n. 3861, de 21.11.2023, de pensão vitalícia, em favor 
de Giovanni Luiz Machado – Cônjuge, CPF n. ***.409.502-**, e pensão temporária em favor de Giovanna Grigório Machado - Filha, CPF n. ***.677.582-**, 
beneficiários da instituidora Neliane Antônio Grigório, CPF n. ***.411.112-**, falecida em 27.9.2023, ocupante do cargo de Professora Nível III, matrícula 6865, 
Grupo Ocupacional: Atividade de Docência – ATD, classe E, referência salarial VI, pertencente ao quadro de pessoal do Município de Vilhena/RO, com 
fundamento no artigo 40, §7°, II, da Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, combinado c om os artigos 8°, I; 13, II, “a”; 
25, II; 26, I; 28, II e IV, “c-6”; e 31 da Lei Municipal n. 5025/2018 e Parecer Jurídico de n. 079/2023 da Procuradoria IPMV, anexo ao processo de n. 
139/2023/IPMV; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso I I, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54, inciso II, do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhena/RO – Ipmv, que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhena/RO – Ipmv, ficando registrado que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva); o Conselheiro Presidente em Exercício José Euler Potyguara Pereira de Mello; o Procurador do Ministério Público de 
Contas Willian Afonso Pessoa. Ausentes os Conselheiros Edilson de Sousa Silva e Valdivino Crispim de Souza, devidamente justificados. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em Exercício 

 
Atos da Presidência 

Decisões 
 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

 
PROCESSO-SEI: 005048/2025.  

ASSUNTO: 

 

Requerimento do regime de teletrabalho ordinário fora do município-sede do Tribunal de 

Contas do Estado de Rondônia – TCE-RO.  

INTERESSADA: Wherlla Raissa Pereira do Amaral, Auditora de Controle Externo, Matrícula n. 616. 

RELATOR: Conselheiro WILBER COIMBRA.  

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0079/2025-GP  
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SUMÁRIO: DIREITO ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE SERVIDORA. 

PRORROGAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA TELETRABALHO ORDINÁRIO FORA DO 

ESTADO DE RONDÔNIA. RESOLUÇÃO N. 305/2019/TCE-RO. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. CIRCUNSTÂNCIAS EXCEPCIONAIS CONFIGURADAS. JUÍZO POSITIVO DE 

CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE. PRESERVAÇÃO DA UNIDADE FAMILIAR. 

AUTORIZAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. DEFERIMENTO. DETERMINAÇÕES. 

1. A adesão ao regime de teletrabalho ordinário impõe o atendimento dos requisitos 
insertos nos arts. 26, 27 e 28 da Resolução n. 305/2019/TCE-RO e, em se tratando de 
prorrogação de teletrabalho fora do município-sede deste Tribunal, há a necessidade, ainda, de 
prévia autorização da Presidência, consoante a normatividade do art. 20, § 1º do mesmo diploma 
legal. 

2. A prorrogação do regime laboral diferenciado não constitui direito subjetivo do servidor, 
devendo-se demonstrar o interesse público, de maneira que a medida pleiteada deva, no caso 
concreto, perpassar pela conveniência e oportunidade por parte do Presidente deste Tribunal, na 
forma do preceptivo legal inserto no art. 23 da Resolução n. 305/2019/TCE-RO, após a 
demonstração efetiva do justo motivo para a continuidade das atividades funcionais na jornada 
diferenciada e observados os termos preconizados pela aludida resolução. 

3. Nesse sentido, cumpridas as exigências da Resolução n. 305/2019/TCE-RO, 
demonstrado o elevado desempenho funcional e configurado o juízo positivo de conveniência e 
oportunidade, defere-se o pleito de prorrogação do regime de teletrabalho ordinário fora do 
município-sede deste Tribunal de Contas, pelo período determinado, como medida de 
preservação da unidade familiar. 

I – RELATÓRIO 

1. Cuida-se de pedido formulado pela servidora Wherlla Raissa Pereira do Amaral, matrícula n. 616, Auditora de Controle Externo, lotada na 
Coordenadoria Especializada de Controle Externo 7 (CECEX-7), por meio do qual solicitou a prorrogação da autorização para desempenho de teletrabalho 
ordinário for a do Estado de Rondônia (0775893), para o fim de exercer suas funções laborais na cidade de Paragominas -PA,  no período de 1º de janeiro a 31 
de dezembro de 2025, nos termos da Resolução n. 305/2019/TCE-RO. 

2. A Requerente argumentou que o regime de teletrabalho fora do Estado de Rondônia seria essencial para a preservação da unidade  familiar, 
tendo em vista que seu cônjuge é Professor de Magistério Superior da Universidade Federal Rural da Amazônia (UFRA), lotado no campus de Paragominas-PA, 
encontrando-se em estágio probatório até 10 de agosto de 2025, período durante o qual está impedido de solicitar redistribuição para a Universidade Federal de 
Rondônia (UNIR),  conforme normativa do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. 

3. A Coordenadora da CECEX-7, a quem a Peticionante está diretamente subordinada, por meio do Despacho ID n. 0779373, manifestou-se 
favorável ao deferimento do pedido, destacando o excelente desempenho da servidora, que tem cumprido suas atividades com qualidade, tempestividade e 
produtividade acima da média esperada. 

4. O Secretário-Geral de Controle Externo, via Despacho ID n. 0806335, corroborou o posicionamento da chefia imediata, concordando com a 
continuidade do regime de teletrabalho ordinário até 31 de dezembro de 2025. 

5. Consta nos autos informação oriunda da Divisão de Gestão de Desempenho (0808939) consignando que a servidora Wherlla Raissa 
Pereira do Amaral apresenta média de desempenho de 9,52, portanto, satisfatória (média de desempenho maior que 70%), tendo sido anexado relatório das 
entregas registradas no Gerenciador de Resultados dos últimos 3 meses (29.11.2024 a 29.1.2025). 

6. Há ainda a Certidão n. 25/2025-CG (0808913), dimanada da Corregedoria-Geral, na qual se atestou que nada consta em desfavor da 
servidora, nominada em linhas precedentes, no âmbito de eventual Sindicância e/ou Processo Administrativo Disciplinar.  

7. A Divisão de Seleção e Desenvolvimento de Pessoas (DISDEP), por meio da Instrução Processual n. 0808943/2025/DISDEP, validou o 
atendimento das condições de elegibilidade pela servidora, previstas na Resolução n. 305/2019/TCE-RO e suas alterações. 

8. A Secretaria-Geral de Administração (SGA), via Despacho n. 0813322/2025/SGA, corroborou a validação dos critérios  elaborada pela 
unidade instrutiva e, considerando a manifestação favorável do gestor imediato e da área respectiva, encaminhou os autos para  deliberação desta Presidência. 

9. O Processo-SEI em epígrafe está concluso no Gabinete da Presidência. 
10. É o relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

11. A normatividade impressa no art. 191 da Resolução n. 305/2019/TCE-RO versa sobre a jornada diferenciada de trabalho do servidor 
pertencente aos quadros funcionais deste Tribunal de Contas. 

12. A adesão ao regime remoto ordinário, nos moldes insertos na Resolução supracitada, impõe ao interessado a demonstração do 

                                                           
1 Art. 19. O teletrabalho é a modalidade de jornada diferenciada em que o servidor executa suas atribuições funcionais integral ou parcialmente fora das 
dependências do Tribunal de Contas, mediante o uso de equipamentos e tecnologias que permitam a plena execução das atribuições remotamente.  
§1º Considera-se teletrabalho integral a modalidade de trabalho realizada durante todos os dias úteis do mês fora das dependências do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, e o teletrabalho parcial a modalidade de trabalho realizada em parte do mês presencialmente e em outra parte fora das dependências do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.  
§2º O cumprimento da jornada de trabalho será atestado a partir do alcance das metas, ações e atividades definidas pelas chefias e nos atos de designação de 
atividades extraordinárias, observando o alinhamento com o Acordo Individual de Desempenho e Desenvolvimento, bem como a sistemática de monitoramento.  
§3º O servidor em teletrabalho deverá realizar suas atividades laborais, com acesso aos sistemas do Tribunal, preferencialmente, em dias úteis, no período entre 
6h e 22h, sem qualquer vinculação de benefícios.  
§4º Excepcionalmente, o servidor poderá solicitar acesso ao sistema em dias não úteis e fora do horário das 6h às 22h.  
§5º A chefia imediata definirá os horários em que os servidores atuarão de forma concomitante, quando for o caso, considerando a natureza da atividade 
desenvolvida, o atendimento ao público interno e externo e o funcionamento dos demais setores do Tribunal.  
§6º A chefia imediata demandará o servidor, preferencialmente, das 7h30min às 13h30min e, excepcionalmente, das 13h30min às 18h, ou outro horário a ser 
compatibilizado pela gestão hierárquica.  
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atendimento das exigências contidas nos preceitos normativos insertos arts. 262, 273 e 284, desde que suas atividades laborais sejam passíveis de realização 
mediante teletrabalho, na forma preconizada na normatividade do art. 245 do mesmo diploma legal 

13. Há, ainda, outros requisitos que devem ser observados, quando da possibilidade de aplicação do regime de teletrabalho, quais sejam, 
aqueles comandos legais insertos nos arts. 336, 357 e 368 da Resolução n. 305/2019/TCERO. 

14. Além do preenchimento dos aludidos requisitos regulamentares, o deferimento do teletrabalho ordinário fora do Estado de Rondônia 
reclama o juízo positivo de conveniência e oportunidade por parte do Presidente deste Tribunal (art. 20, § 1°9 c/ art. 2310, ambos da Resolução n. 
305/2019/TCERO11). 

15. Nessa intelecção cognitiva, vê-se que a migração para o regime do home office não constitui direito subjetivo de servidor, cujo exercício ou 
fruição exige a demonstração do interesse público. Logo, o trabalho remoto deve ser necessário e relevante/vantajoso para a Administração Pública, além de 
não representar qualquer risco de prejuízo no que tange à contraprestação laboral. 

16. Tanto é assim que, nos termos alinhavados pelo Ministro do TCU, Jorge Oliveira, no Acórdão n. 2564/2022-Plenário, o teletrabalho não 
constitui direito adquirido dos servidores públicos, de modo que sua autorização, mormente em se tratando de labor em outro Estado da Federação deve se dar 
com muita parcimônia. 

17. Dadas as cautelas necessárias, o entendimento desta Presidência caminha no sentido de admitir o regime de teletrabalho ordiná rio fora do 
Estado de Rondônia quando a servidora lograr êxito na demonstração efetiva das razões que legitimam o desempenho das suas atividades funcionais nessa 
modalidade de jornada diferenciada, e, não menos importante, na compatibilidade do referido regime com o desempenho das atribuições de cada função ou 

                                                           
2 Art. 26. São requisitos mínimos e cumulativos para que o servidor seja elegível ao regime de teletrabalho ordinário: I – Possuir autorização do gestor imediato e 
do gestor da área para o regime de teletrabalho no setor;  II – Apresentar média de desempenho superior a 70% na sistemática de gestão de desempenho;  III – 
Não estar no primeiro ano de estágio probatório no âmbito do Tribunal de Contas; IV – Não ter sofrido penalidade disciplinar nos 3 (três) anos anteriores à 
inscrição ao regime de teletrabalho; e V – Não estar respondendo a Processo Administrativo Disciplinar.  
3 Art. 27. Para adesão ao regime de teletrabalho ordinário, no período previamente estabelecido pela Presidência por meio de po rtaria, deverão ser cumpridas, 
minimamente, as seguintes etapas:  I –Manifestação do servidor atestando o cumprimento das condições de elegibilidade do art. 26, bem como o atendimento 
aos requisitos mínimos de estrutura física e de tecnologia da informação. II – Consolidação pelo gestor de área da lista de servidores previamente aptos à 
adesão ao regime de teletrabalho; e  III -Validação das condições de elegibilidade, pela Secretaria de Gestão de Pessoas por meio da Divisão de Seleção e 
Desenvolvimento de Pessoas, bem como das condições biopsicossociais. §1º A Secretaria de Gestão de Pessoas publicará, anualmente, a relação dos 
servidores em regime de teletrabalho e manterá a lista atualizada no portal da transparência.  §2º As condições biopsicossociais do servidor em regime de 
teletrabalho serão avaliadas a cada 12 meses, sendo o resultado pela aptidão requisito necessário para a permanência nesta jornada diferenciada.  §3º Por 
ocasião da avaliação referida no parágrafo anterior, o servidor poderá ser instado a comprovar a salubridade e compatibilidade das condições físicas e 
tecnológicas do ambiente de trabalho utilizado no regime de teletrabalho. 
4 Art. 28. Atendidas às condições de elegibilidade, nos casos em que o número de vagas disponíveis for limitado na unidade/setor, deverão ser observados os 
seguintes critérios de prioridade, não necessariamente nessa ordem: I –Servidor com deficiência atestada;  II –Servidor que tenha filhos, cônjuge ou 
dependentes com deficiência ou síndrome incapacitante comprovada por junta médica oficial, independentemente da idade;  III –Gestantes ou lactantes;  IV –
Servidor residente em localidade distante da sede do Tribunal de Contas;  V – Servidor que necessitar se ausentar para acompanhamento de cônjuge; e  VI –
Servidor em processo de desenvolvimento e capacitação de médio e ou longo prazo. 
5 Art. 24. Enquadram-se como atividades laborais passíveis de realização por meio de teletrabalho aquelas que:  I –Possam ser realizadas de forma remota; II –
Possam ter prazo ou periodicidade de execução mensuráveis por meio eletrônico;  III –O desenvolvimento demande maior esforço individual e menor interação 
com outros servidores, tais como, instruções, pareceres, relatórios, roteiros, dentre outras; e  IV –Não envolvam a necessidade de atendimento presencial ao 
público interno e externo. 
6 Art. 33. O servidor em regime de teletrabalho deverá comparecer ao Tribunal de Contas, para fins de capacitação e troca de experiências, ao menos duas 
vezes por ano, conforme o definido no Acordo de Desempenho e Desenvolvimento. 
7 Art. 35. Constituem deveres do servidor em regime de teletrabalho: I –Cumprir as metas, ações e atividades definidas pelas chefias e nos atos de designação 
de atividades extraordinárias, observando o alinhamento com o Acordo Individual de Desempenho e Desenvolvimento, bem como a s istemática de 
monitoramento; II –Atender às convocações para comparecimento às dependências do Tribunal de Contas, especialmente nas ações de Controle Externo, 
previstas no plano anual de fiscalização;  III –Manter telefones de contato permanentemente atualizados e ativos; IV –Consultar diariamente a sua caixa postal 
individual de correio eletrônico institucional, assim como outros meios de comunicação estabelecidos no Acordo de Desempenho e Desenvolvimento; V –Manter 
o gestor imediato informado, por meio de mensagens dirigidas à caixa postal individual de correio eletrônico institucional, a cerca da evolução do trabalho, bem 
como indicar eventual dificuldade, dúvida ou informação que possa atrasar ou prejudicar o seu andamento;  VI –Reunir-se de forma presencial ou via 
videoconferência com o gestor imediato, conforme a periodicidade definida no Acordo de Desempenho e Desenvolvimento, para apresentar resultados parciais e 
finais, de modo a proporcionar o acompanhamento dos trabalhos; VII –Cumprir as atividades de forma direta, sendo vedada e utilização de terceiros, servidores 
ou não, para o cumprimento das metas estabelecidas; VIII –Não estabelecer qualquer tipo de contato com as partes interessadas ou advogados vinculados, 
direta ou indiretamente, aos dados acessados pelo servidor ou àqueles disponíveis à sua unidade de trabalho;  IX –Arcar com as despesas decorrentesdo 
deslocamento para comparecimento eventual às dependências do Tribunal de Contas; X –Manter-se atualizado sobre normas, legislações, julgados e 
jurisprudências que tenham relação com as atividades a serem desempenhadas, para que as entregas sejam alinhadas com as diretrizes e entendimentos da 
organização e da unidade de trabalho; XI –Resguardar o sigilo de documentos e dados a que tiver acesso e cumprir as normas de conduta previstas no Código 
de Ética do Tribunal de Contas; XII –Participar de ações de capacitação e treinamento, quando convocados; XIII –Informar ao gestor imediato eventuais 
momentos de ociosidade decorrente da conclusão de metas de produtividade para que possa receber outras demandas; e XIV -Participar de inspeções e 
auditorias, quando convocado.  
8 Art. 36. Compete exclusivamente ao servidor providenciar as estruturas física ergonômica, tecnológica e de segurança da informação necessárias à realização 
do teletrabalho.  
§1º O Tribunal poderá, a seu critério, disponibilizar equipamentos e recursos tecnológicos mediante assinatura de termo de cautela e declaração de que serão 
utilizados exclusivamente para atender as necessidades do trabalho.  
§2ºO servidor, antes do início do teletrabalho, assinará declaração expressa de que a instalação em que executará o trabalho atende às exigências do Tribunal 
de Contas, podendo, se necessário, solicitar a avaliação técnica.  
§3º O Tribunal de Contas não reembolsará qualquer despesa relacionada à telefone, internet, energia elétrica, mobiliário, insumos de informática, entre outras, 
decorrentes da realização das atividades em teletrabalho.  
9 Art. 20. O regime de teletrabalho pode ser cumprido em todo o território nacional. §1º O regime de teletrabalho poderá ser realizado fora do Estado de 
Rondônia, dentro do território nacional, mediante requerimento fundamentado do servidor, com a anuência do gestor imediato e a prévia autorização da 
Presidência, despicienda esta última quando a anuência advier de membro do Tribunal ou do Ministério Público de Contas. [...] 
10 Art. 23. A autorização do regime de teletrabalho será concedida pelo prazo de até 2 (dois) anos, desde que demonstrado o inte resse da Administração e as 
condições biopsicossociais sejam favoráveis, com possibilidade de renovação sucessiva pelo mesmo período ou revezamento entre os demais servidores do 
setor. 
11 A autorização do regime de teletrabalho será concedida pelo prazo de até 2 (dois) anos, desde que demonstrado o interesse da Administração e as 
condições biopsicossociais sejam favoráveis, com possibilidade de renovação sucessiva pelo mesmo período ou revezamento entre os demais servidores do 
setor. 
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cargo, isto é, denota-se imperativa a comprovação das circunstâncias excepcionais, a serem ponderadas em cada caso concreto, hábeis a evidenciar que o 
interesse da Administração e, por consectário, o interesse público, será melhor atendido por meio de tal medida, tratando-se, aliás, de precaução que serve para 
afirmar e não infirmar o modelo. 

18. Por outros dizeres, além dos critérios dispostos na Resolução n. 305/2019/TCERO, deve a servidora em apreço se desincumbir da 
demonstração inequívoca da escorreita motivação para exercer as funções de seu cargo nos moldes pretendidos, uma vez que, no caso dos presentes autos 
processuais, vê-se configurado o justo motivo a facultar o juízo positivo de oportunidade e conveniência da medida almejada, uma vez que a si tuação se 
enquadra na hipótese prevista no art. 28, V, da Resolução n. 305/2019/TCE-RO, que estabelece como critério de prioridade o caso de "servidor que necessitar 
se ausentar para acompanhamento de cônjuge". 

19. A situação apresentada pela Requerente demonstra a necessidade de preservação da unidade familiar, princípio constitucionalmente 
protegido, tendo em vista que seu cônjuge, Professor da UFRA, encontra-se em estágio probatório até agosto de 2025, período durante o qual está 
impossibilitado de solicitar redistribuição para a UNIR, conforme normativa federal. 

20. Ademais, como já destacado, a superiora hierárquica da Requerente, prontamente, anuiu à presente demanda, ressaltando o excelente 
desempenho da servidora, que tem mantido alto padrão de qualidade e produtividade em suas entregas , mesmo em regime de teletrabalho. 

21. Atesto, nesse sentido, que a servidora apresenta média de desempenho de 9,52, ou seja, significativamente superior ao mínimo exigido de 
70%, demonstrando que o regime de teletrabalho não tem prejudicado, mas, ao contrário, potencializado sua contribuição para a instituição. 

22. Assim, ao passo que os requisitos objetivos impostos pela Resolução n. 305/2019/TCE-RO foram preenchidos e dadas as circunstâncias 
fáticas favoráveis e reveladoras do juízo positivo de conveniência e de oportunidade, verifico que está demonstrada a viabi lidade do deferimento do pedido de 
prorrogação do regime de teletrabalho ordinário fora do município-sede deste Tribunal de Contas. 

23. Cabe realçar, ainda, que o descumprimento dos ditames da referida resolução, em especial dos deveres e responsabilidades, bem como do 
Código de Ética ou de outras normas deste Tribunal de Contas, acarreta a revisão do regime de teletrabalho, ora tratado, nos termos do Parágrafo único do art. 
37 da Resolução n. 305/2019/TCERO. 

24. Não é demais mencionar, por fim, que o ato administrativo de concessão do teletrabalho é discricionário do gestor, ato esse que se sujeita 
ao juízo da Administração Pública quanto à conveniência e oportunidade, consoante acima mencionado, de forma que cabe o controle do Poder Judiciário 
apenas quanto à legalidade, exatamente por não configurar direito líquido e certo da servidora. 

25. Posto isso, a medida que se impõe é o deferimento do pedido manejado pela servidora Wherlla Raissa Pereira do Amaral, Auditora de 
Controle Externo, Matrícula n. 616, para que realize as suas funções fora do município-sede deste Tribunal de Contas, em regime de teletrabalho ordinário, na 
cidade de Paragominas-PA, com efeitos a partir do término da autorização anteriormente concedida até o dia 31 de dezembro de 2025, tudo conforme 
fundamentação supra.  

III – DISPOSITIVO 

Ante o exposto, com substrato jurídico nos fundamentos consignados em linhas pretéritas, ao acolher as manifestações manejadas pelos gestores 
da Coordenadoria Especializada de Controle Externo 7 (CECEX-7) e da Secretaria-Geral de Controle Externo (SGCE), DECIDO: 

I – AUTORIZAR, com substrato jurídico no § 1º do art. 2012 da Resolução n. 305/2019/TCE-RO, a servidora Wherlla Raissa Pereira do Amaral, 
matrícula n. 616, Auditora de Controle Externo, lotada na Coordenadoria Especializada de Controle Externo 7 (CECEX-7), a realizar suas funções fora do 
município-sede deste Tribunal de Contas, em regime de teletrabalho ordinário, na cidade de Paragominas-PA, com efeitos a partir do término da autorização 
anteriormente concedida até o dia 31 de dezembro de 2025, sob as seguintes obrigações, entre outras: 

a) cumprir as metas estabelecidas pelo gestor imediato, corresponsável pela prestação eficaz do serviço, a fim de evitar prejuízo no 
desenvolvimento de suas atividades, em especial em relação à qualidade e quantidade das entregas sob sua responsabilidade; 

b) manter o gestor informado acerca da evolução do trabalho, indicando eventual dificuldade, dúvida ou fato que possa compro meter seu 
desempenho e, consequentemente, o andamento das atividades da Unidade onde atua; 

c) preservar o sigilo dos dados de forma remota, mediante observância das normas internas de segurança da informação; 
d) atender ao programa normativo inserido no art. 36 da Resolução n. 305/2019/TCERO; 
e) consultar o e-mail institucional e a intranet pelo menos 2 (duas) vezes ao dia; 
f) manter telefone de contato disponível durante o horário de expediente, de modo que possa ser acionado de forma expedita; 

g) atender às convocações para comparecimento às dependências deste Tribunal de Contas. 

II – ALERTAR a servidora Wherlla Raissa Pereira do Amaral acerca da imperiosa necessidade do integral cumprimento das obrigações impostas 
no item I desta Decisão e demais normas e princípios incidentes na espécie, sob pena de suspensão da autorização; 

III – DETERMINAR à Coordenadora da CECEX-7, ou a quem a substituir na chefia imediata da servidora Wherlla Raissa Pereira do Amaral, sem 
prejuízo da devida supervisão por parte da Secretária-Geral de Controle Externo (SGCE), que mantenha e, se necessário, aprimore as medidas gerenciais 
bastantes para assegurar o devido acompanhamento das atividades desenvolvidas pela referida servidora, enquanto perdurar o período de teletrabalho ordinário 
fora do Estado de Rondônia,  sob pena de eventual responsabilidade em caso de omissão no dever jurídico de exigir o fiel cumprimento de todas as disposições 
contidas na normatividade do art. 35 da Resolução n. 305/2019/TCE-RO, notadamente, quanto à quantidade, qualidade e cumprimento de metas exigidas, 
consoante a regra do inciso II do art. 29, bem como observar os deveres impostos pelo art. 37, ambos da referida Resolução; 

IV – DETERMINAR à Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas – SEGESP 13, notadamente quanto as incumbências de publicação anual da 
relação dos servidores em regime de teletrabalho e a manutenção da lista atualizada no Portal da Transparência, conforme exigido pelo § 1º do art. 27 da 
Resolução n. 305/2019/TCE-RO; 

V – INTIME-SE, na forma regimental, a servidora Wherlla Raissa Pereira do Amaral, Auditora de Controle Externo, do presente decisum; 
VI – DÊ-SE CIÊNCIA do inteiro teor desta decisão à Coordenadora da CECEX-7, ou a quem a substituir na chefia imediata da servidora Wherlla 

Raissa Pereira do Amaral, bem como à Secretária-Geral de Controle Externo, para pleno e formal conhecimento da obrigação de fazer constituída no item III 
desta parte dispositiva; 

                                                           
12 Art. 20. O regime de teletrabalho pode ser cumprido em todo o território nacional. §1º O regime de teletrabalho poderá ser realizado fora do Estado de 
Rondônia, dentro do território nacional, mediante requerimento fundamentado do servidor, com a anuência do gestor imediato e a prévia autorização da 
Presidência, despicienda esta última quando a anuência advier de membro do Tribunal ou do Ministério Público de Contas. (Redação dada pela Resolução n. 
336/2020/TCE-RO) 
13 Resolução n° 305/2019/TCE-RO. Art. 27. Para adesão ao regime de teletrabalho ordinário, no período previamente estabelecido pela Presidência por meio de 
portaria, deverão ser cumpridas, minimamente, as seguintes etapas:  

[...] § 1° A Secretaria de Gestão de Pessoas publicará, anualmente, a relação dos servidores em regime de teletrabalho e manterá a lista atualizada no portal da 
transparência. 
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VII – PUBLIQUE-SE esta decisão, na forma regimental; 
VIII – CUMPRA-SE. 
 
À Secretaria-Geral da Presidência (SGP) para as providências de estilo.  
 

Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente.  

 

 

 
 
 
 
 

 
 

Portarias 

PORTARIA 

Portaria n. 54, de 11 de março de 2025. 

Declara vacância do cargo de Analista de Tecnologia da Informação. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 66, inciso VI, da Lei 
Complementar n. 154, de 1996, alterada pela Lei Complementar n. 806, de 2014 c/c o art. 2º, inciso X, da Lei Complementar n. 1.024, de 2019, e, 

Considerando o Processo SEI n. 001759/2025, 

Resolve: 

Art. 1º Declarar, em virtude de falecimento, a VACÂNCIA do Cargo de Analista de Tecnologia da Informação, classe II, referênc ia “C”, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, ocupado pelo servidor CHARLES ROGÉRIO VASCONCELOS, cadastro n. 320, nos termos do inciso VI, 
artigo 40 da Lei Complementar n. 68/1992. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

Atos da Secretaria-Geral de Administração 

Decisões 
 

DECISÃO SEGESP 

DECISÃO Nº 22/2025/DASP/SEGESP 
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DECISÃO SEGESP 

DECISÃO Nº 21/2025/DASP/SEGESP 
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Portarias 
 

PORTARIA 

Portaria n. 48, de 07 de março de 2025. 

Designa servidores para compor Grupo de Trabalho. 

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o artigo 1º, 
inciso IV, alínea "j", da Portaria n. 11, de 2 de setembro de 2022, publicada no DOeTCE-RO n. 2670 ano XII, de 6 de setembro de 2022, 

Considerando o Processo SEI n. 001297/2025, 

Resolve: 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor Grupo de Trabalho responsável por revisar a legislação de férias e, ao final, proceder à proposição de  
minuta de nova regulamentação. 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 

Alex Sandro de Amorim 338 Secretário Executivo de Gestão de Pessoas 

Joanilce da Silva Bandeira de Oliveira 990625 Secretária-Geral Adjunta de Administração 

Nathália Vitachi 990817 Assessora/SGA 

Julia Rebecca Negretti Freitas 771050 Assessora/SGA 

Antônio Alexandre da Silva Neto 434 Assessor/Segesp 

Joaquim Cândido Lima Neto 666 Diretor de Departamento/Dasp 

Hélton Rogério Pinheiro Bentes 472 Assessor/Audin 

Paulo Felipe Barbosa Maia 611 Assessor/GABPRES 

Art. 2º Determinar que as atividades do Grupo de Trabalho sejam realizadas fora do expediente normal, de modo a não compro meter os trabalhos ordinários. 

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão das atividades, mediante o encaminhamento da minuta de a to normativo à Secretaria-Geral 
de Administração. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(assinado e datado eletronicamente) 
FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA 
Secretário-Geral de Administração 
 

 

PORTARIA 

Portaria n. 53, de 11 de março de 2025. 

Exonera servidor de cargo em comissão. 

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o artigo 1º, 
inciso III, da Portaria n. 11, de 2 de setembro de 2022, publicada no DOeTCE-RO n. 2670 ano XII, de 6 de setembro de 2022, e, 

Considerando o Processo SEI n. 001759/2025, 
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Resolve: 

Art. 1º Exonerar o servidor CHARLES ROGÉRIO VASCONCELOS, Analista de Tecnologia da Informação, matrícula n. 320, do cargo em comissão de Assessor-
Chefe de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, nível TC/CDS-5, para o qual fora nomeado mediante Portaria n. 323, de 26 de novembro de 2024, 
publicada no DOeTCE-RO n. 3212 ano XIV, de 2 de dezembro de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 18 de fevereiro de 2025. 

FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA 
Secretário-Geral de Administração 

 

PORTARIA 

Portaria n. 52, de 10 de março de 2025. 

Designa comissão de contratação do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o art. 1°, II, 
alínea "a", da Portaria n. 11/GABPRES, de 2 de setembro de 2022, publicada no DOeTCE-RO n. 2670, ano XII, de 6 de setembro de 2022, 

Considerando o Processo SEI n. 003304/2023, 

Resolve: 

Art. 1º Designar para atuarem como membros da comissão de contratação do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, com fundamento no art. 6º, L, da Lei 
n. 14.133, de 1º de abril de 2021, sem ônus para esta Corte de Contas, os servidores: 

NOME CADASTRO FUNÇÃO 

Adriana Larissa Freitas dos Santos 632 Membra 

Gleidson Santos Oliveira 664 Membro 

Leandro Guimarães Ribeiro 388 Membro 

Márlon Lourenço Brígido 306 Membro 

Nilseia Ketes Costa 640 Membra 

Remo Gregório Honório 990752 Membro 

Samir Araújo Ramos 379 Membro 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA 
Secretário-Geral de Administração 
 

 

PORTARIA 

PORTARIA DE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO Nº 15, de 17 de fevereiro de 2025 

A SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, considerando a vigência da Resolução n. 151/2013/TCE-RO que instituiu o "Manual de Gestão 
e Fiscalização de Contratos” no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, bem como a Portaria n. 349, de 2 de Setembro de 2022, que lhe atribui 
competências, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Designar o servidor ALICIO CALDAS DA SILVA, cadastro n. 489, indicado para exercer a função de Gestor da Comissão de Fiscalização Técnica do 
Acordo n. 2/2025/TCE-RO, tem por objeto, além de outros que abranjam o objeto principal, a obtenção de apoio para implantação, junto ao TCE-RN, do Sistema 
Informatizado de Tomada de Contas Especial - SISTCE, de autoria do TCE-RO, abrangendo, inclusive, a cessão do software desenvolvido, tudo conforme as 
descrições, especificações técnicas e condições descritas no Plano de Trabalho, partes integrantes do presente Acordo de Cooperação Técnica, e os demais 
elementos presentes no Processo nº 006714/2024. 

Art. 2º Designar o servidor ETEVALDO SOUZA ROCHA, cadastro n. 470, indicado para exercer a função de Fiscal e o servidor JOSÉ MÁRCIO BENITES, 
cadastro n. 633, indicado para exercer a função de Suplente da Comissão de Fiscalização Técnica. 

Art. 3º A Comissão de Fiscalização Técnica, quando em exercício, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução contratual, 
determinando à contratada, a plena regularização das faltas ou defeitos eventualmente observados. 

Art. 4º As decisões e providências que ultrapassarem a competência da comissão, deverão ser solicitadas, em tempo hábil, à Divisão de Gestão de Convênios, 
Contratos e Registros de Preços, para adoção das medidas pertinentes que serão submetidas à superior deliberação. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Os efeitos desta portaria cessarão a partir do perfeito cumprimento da obrigação do Acordo n. 2/2025/TCE-RO, bem como de todas as providências 
pertinentes ao Processo Administrativo n. 006714/2024/SEI para encerramento e consequente arquivamento. 

FERNANDA HELENO COSTA VEIGA 
Secretária Executiva de Licitações e Contratos 

 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Atas 

ATAS DE DISTRIBUIÇÃO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO – 09/2025-DGD 
 

No período de 01 a 08 de março de 2025, foram realizadas no Departamento de Gestão da Documentação, as distribuições de 30 (t rinta) processos eletrônicos 
no Sistema de Processo de Contas Eletrônico - PCe, na forma convencional, conforme subcategorias abaixo elencadas de acordo com os artigos 239 e 240 do 
Regimento Interno. Ressalta-se que todos os dados foram extraídos do sistema PCe. 
 
  

Processos Quantidade 

ADMINISTRATIVO 2 

ÁREA FIM 28 

 

Administrativo 

Processo Subcategoria Jurisdicionado Relator Tipo Interessado Papel 

00539/25 Proposta Tribunal de Contas do Estado de Rondônia WILBER COIMBRA Distribuição Sem Interessado(a) Sem Interessado(a) 

00541/25 Proposta Tribunal de Contas do Estado de Rondônia WILBER COIMBRA Distribuição Sem Interessado(a) Sem Interessado(a) 

 

Área Fim 

Processo Subcategoria Jurisdicionado Relator Tipo Interessado Papel 

00537/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 

Sebastiao 

Rodrigues Pego 
Interessado(a) 

Tiago Cordeiro 

Nogueira 
Interessado(a) 
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00540/25 

PAP - 

Procedimento 

Apuratório 

Preliminar 

Câmara Municipal de Porto Velho 
PAULO CURI 

NETO 
Distribuição 

Sem 

Interessado(A) 

Sem 

Interessado(a) 

00542/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 

Maria Sueli Da 

Costa 
Interessado(a) 

Tiago Cordeiro 

Nogueira 
Interessado(a) 

00543/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 

Luzia Souza 

Oliveira Stoco 
Interessado(a) 

Tiago Cordeiro 

Nogueira 
Interessado(a) 

00544/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 

Salete Da 

Cunha Neves 
Interessado(a) 

Tiago Cordeiro 

Nogueira 
Interessado(a) 

00545/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 

Celita Maria 

Ribeiro De 

Oliveira 

Interessado(a) 

Tiago Cordeiro 

Nogueira 
Interessado(a) 

00546/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 

Edmilson 

Ferreira 

Pimentel 

Interessado(a) 

Tiago Cordeiro 

Nogueira 
Interessado(a) 

00547/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 

Delmi Oliveira 

Andrade Soares 
Interessado(a) 

Tiago Cordeiro 

Nogueira 
Interessado(a) 

00548/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 

Beatriz Alves 

Correa 
Interessado(a) 

Tiago Cordeiro 

Nogueira 
Interessado(a) 

00549/25 

PAP - 

Procedimento 

Apuratório 

Preliminar 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 

FRANCISCO 

CARVALHO 

DA SILVA 

Distribuição 
Sem 

Interessado(A) 

Sem 

Interessado(a) 

00550/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 

Celio Rezende 

De Castro 
Interessado(a) 

Tiago Cordeiro 

Nogueira 
Interessado(a) 

00551/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 

Aldomerio 

Madeira 
Interessado(a) 

Tiago Cordeiro 

Nogueira 
Interessado(a) 

00552/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 

Marinete Dos 

Reis Chagas 
Interessado(a) 

Tiago Cordeiro 

Nogueira 
Interessado(a) 
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00553/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 

Ana Pereira De 

Oliveira 
Interessado(a) 

Tiago Cordeiro 

Nogueira 
Interessado(a) 

00554/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 

Cenaria Soares 

Batista 
Interessado(a) 

Tiago Cordeiro 

Nogueira 
Interessado(a) 

00555/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 

Sebastiao Jose 

Agostinho 
Interessado(a) 

Tiago Cordeiro 

Nogueira 
Interessado(a) 

00556/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 

Mara Rosane 

Pereira Da Silva 
Interessado(a) 

Tiago Cordeiro 

Nogueira 
Interessado(a) 

00557/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 

Creuma 

Rodrigues De 

Souza 

Interessado(a) 

Tiago Cordeiro 

Nogueira 
Interessado(a) 

00558/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 

Firmino Jose De 

Almeida Filho 
Interessado(a) 

Tiago Cordeiro 

Nogueira 
Interessado(a) 

00559/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 

Izanete 

Schneider 
Interessado(a) 

Tiago Cordeiro 

Nogueira 
Interessado(a) 

00560/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 

Maria Da Juda 

Nascimento 
Interessado(a) 

Tiago Cordeiro 

Nogueira 
Interessado(a) 

00561/25 

PAP - 

Procedimento 

Apuratório 

Preliminar 

Departamento Estadual de Trânsito - 

DETRAN 

VALDIVINO 

CRISPIM DE 

SOUZA 

Distribuição 

Luiz Augusto 

Nogueira De 

Castro 

Interessado(a) 

Rayan Jones 

Malta De 

Mendonca 

Advogado(a) 

00562/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 

Cristina Zulmira 

De Morais 
Interessado(a) 

Tiago Cordeiro 

Nogueira 
Interessado(a) 

00563/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 
Paulo Cesar 

Santos Ramos 
Interessado(a) 

00564/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 
Anesio Monteiro 

Da Silveira 
Interessado(a) 
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00565/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 
Paulo Cesar 

Nunes Pereira 
Interessado(a) 

00566/25 Aposentadoria 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 

ERIVAN 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

Distribuição 

Rita De Cassia 

Wrobel 
Interessado(a) 

Tiago Cordeiro 

Nogueira 
Interessado(a) 

00567/25 

PAP - 

Procedimento 

Apuratório 

Preliminar 

Secretaria de Estado da Assistência Social e 

do Desenvolvimento - SEAS 

JOSÉ EULER 

POTYGUARA 

PEREIRA DE 

MELLO 

Distribuição 

Ministério 

Publico Do 

Estado De 

Rondônia 

Interessado(a) 

 
 

 

(assinado eletronicamente) 
RAFAELA CABRAL ANTUNES 

Diretora do Departamento de Gestão da Documentação 
Matrícula 990757  

 
 

Pautas 

PAUTA DO PLENO 

Pauta de Julgamento Virtual – Departamento do Pleno 
3ª Sessão Ordinária de 24 a 28.3.2025 
  
  
Pauta elaborada nos termos do art. 170 do Regimento Interno e artigo 9º da Resolução n. 298/2019/TCE-RO, visando tornar público os processos abaixo 
relacionados que serão apreciados na 3ª Sessão Ordinária Virtual do Pleno, a ser realizada entre as 9 horas do dia 24 de março de 2025 (segunda-feira) e as 17 
horas do dia 28 de março de 2025 (sexta-feira). 
Conforme artigo 12 da Resolução n. 298/19/TCE-RO, as partes poderão requerer, pessoalmente ou por procurador devidamente habilitado nos autos, até 02 
(dois) dias úteis antes do início da sessão virtual, o credenciamento para realizarem a sustentação oral. O requerimento será  efetuado por meio de 
preenchimento de formulário disponível no Portal do Cidadão. 
Ademais, serão automaticamente excluídos da sessão virtual e remetidos à sessão presencial os processos: com pedido de julgamento em sessão presencial 
pelos Conselheiros, até o fim da sessão virtual, desde que aprovado pela maioria de votos dos Conselheiros participantes da sessão com pedido de julgamento 
em sessão presencial pelo membro do Ministério Público de Contas até o fim da sessão virtual, desde que aprovado por maioria de votos dos Conselheiros 
participantes da sessão. 
  
 
1 - Processo-e n. 01851/24 – Prestação de Contas 
Apenso: 01533/23 
Interessado: Marcelo Cruz da Silva - CPF n. ***.308.482-** 
Assunto: Prestação de Contas relativa ao exercício de 2023 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia 
Suspeito: Conselheiro Jailson Viana de Almeida 
Relator: CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
  
2 - Processo-e n. 07205/17 – Fiscalização de Atos e Contratos 
Responsáveis: Vanderlei Tecchio - CPF n. ***.100.202-**, Adriana de Oliveira Sebben - CPF n. ***.434.102-**, José Walter da Silva - CPF n. ***.374.909-**, Isael 
Francelino - CPF n. ***.124.252-** 
Assunto: Acompanhamento das determinações exaradas no Processo n. 981/2017/TCE-RO 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Alvorada do Oeste 
Relator: CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
  
3 - Processo-e n. 03145/24 – Consulta 
Interessado: Jurandir de Oliveira Araújo - CPF n. ***.662.192-** 
Assunto: Consulta sobre a possibilidade de adesão a Atas de Registro de Preços para prestação de serviços e atendimento à limitação prevista no art. 86 da Lei 
n. 14.133/2021 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Oeste 
Advogada: Esther Teixeira de Faria Coutinho - OAB/RO n. 12.464 
Relator: CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
  
4 - Processo-e n. 01127/23 – Fiscalização de Atos e Contratos (SIGILOSO) 
Interessados: O. F. dos S. – CPF n. ***.713.022-**, N. C. R. – CPF n.***.829.062-**, J. dos S. T. – CPF n.***.763.122-**, E. K. – CPF n. ***.828.429-** 
Responsáveis: D. D. de C. – CPF n. ***.280.898-**, E. C. D. – CPF n. ***.380.172-**, E. de O. R. – CPF n. ***.763.262-**, E. K. – CPF n. ***.375.792-** 
Assunto: Supostas irregularidades na Prefeitura de São Miguel do Guaporé-RO 
Jurisdicionado: P. M. de S. M. do G. 
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Advogados: Betania Rodrigues Cora Kloos – OAB/RO n. 7849, Alexander Correia – OAB/RO n. 9941 
Relator: CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
  
5 - Processo-e n. 01722/24 – Denúncia 
Interessado: José Mario de Melo - CPF n. ***.284.577-** 
Responsáveis: Leiriany Rodrigues Sampaio - CPF n. ***.563.952-**, Charleson Sanchez Matos - CPF n. ***.292.892-**, Marinice Granemann - CPF n. 
***.465.912-**, Fábio Garcia de Oliveira – CPF n. ***.797.549-** 
Assunto: Supostas irregularidades no Edital de Teste Seletivo n. 001/COMAD/2024, do município de Guajará-Mirim/RO 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 
Relator: CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
  
6 - Processo-e n. 01075/24 – Prestação de Contas 
Apenso: 01871/23 
Interessados: Valteir Geraldo Gomes de Queiroz - CPF n. ***.636.212-**, Antônio Onofre de Souza - CPF n. ***.501.161-**, Francisco Aussemir de Lima Almeida 
- CPF n. ***.367.452-** 
Responsáveis: Lindomar Barbosa Alves - CPF n. ***.506.852-**, Valteir Geraldo Gomes de Queiroz - CPF n. ***.636.212-**, Antônio Onofre de Souza - CPF n. 
***.501.161-**, Francisco Aussemir de Lima Almeida - CPF n. ***.367.452-**, Gyam Celia de Souza Catelani Ferro - CPF n. ***.681.202-**, Sangela Rocha 
Amorim Guerra - CPF n. ***.814.412-** 
Assunto: Prestação de Contas relativa ao exercício de 2023 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari 
Advogada: Margareth Lopes Legal – OAB/RO n. 10.442 
Relator: CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
  
7 - Processo-e n. 00795/24 – Fiscalização de Atos e Contratos 
Interessada: Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari/RO 
Responsáveis: Kimberle Hiuane Souza Leite Martins - CPF n. ***.243.752-**, Rafael Lopes Galvão - CPF n. ***.116.342-**, Valteir Geraldo Gomes de Queiroz - 
CPF n. ***.636.212-**, Lindomar Barbosa Alves - CPF n. ***.506.852-** 
Assunto: Apuração de responsabilidade pelos empenhos cancelados indevidamente e pela realização despesa sem prévio empenho, c onforme item XXVII do 
Acórdão APL-TC 00265/23 - Processo n. 00975/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari 
Relator: CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
  
8 - Processo-e n. 00792/24 – Monitoramento 
Responsáveis: Eliabe Leone de Souza - CPF n. ***.770.992-**, Sidonio José da Silva - CPF n. ***.883.536-**, Juan Alex Testoni - CPF n. ***.400.012-** 
Assunto: 2º Monitoramento das ações propostas no Plano de Ação homologado, relativo às medidas ainda pendentes de implantação 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
Suspeito: Conselheiro Wilber Coimbra 
Relator: CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
  
9 - Processo-e n. 01857/24 – Prestação de Contas 
Responsáveis: Hans Lucas Immich - CPF n. ***.011.800-**, Victor Hugo de Souza Lima - CPF n. ***.315.302-** 
Assunto: Prestação de Contas relativa ao exercício de 2023 
Jurisdicionado: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Relator: CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
  
10 - Processo-e n. 00002/25 (Processo de origem n. 03900/24) - Pedido de Reexame 
Recorrente: Hildon de Lima Chaves - CPF n. ***.518.224-** 
Assunto: Pedido de Reexame em face da DM-00181/24-GCVCS, proferida no Processo n. 03900/24/TCE-RO 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Porto Velho 
Advogado: Bruno Valverde Chahaira - OAB/RO n. 9600 
Suspeitos: Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Paulo Curi Neto 
Relator: CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
  
11 - Processo-e n. 00188/23 – Auditoria Especial 
Interessados: Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito - CPF n. ***.160.401-**, Ministério Público de Contas do Estado de Rondônia - MPC-RO 
Responsáveis: Marcio Melo Nogueira - CPF n. ***.257.052-**, Maria Elilde Menezes dos Santos - CPF n. ***.816.802-**, Etelvina da Costa Rocha - CPF n. 
***.147.602-**, Kerley Regina Ferreira de Arruda Alcantara - CPF n. ***.836.401-**, Juraci Jorge da Silva - CPF n. ***.334.312-**, Marcus Edson de Lima - CPF n. 
***.148.728-**, Andrey Cavalcante de Carvalho - CPF n. ***.842.656-**, George Alessandro Gonçalves Braga - CPF n. ***.019.202-**, Rosana Cristina Vieira de 
Souza - CPF n. ***.782.822-**, Alonso Joaquim da Silva - CPF n. ***.998.177-**, Eliseu Muller de Siqueira - CPF n. ***.366.400-**, Ronaldo Sawada Viegas - CPF 
n. ***.842.742-**, José Carlos da Silveira - CPF n. ***.303.633-**, Isis Gomes de Queiroz - CPF n. ***.943.392-**, Florisvaldo Alves da Silva - CPF n. ***.736.121-
**, Esequiel Roque do Espirito Santo - CPF n. ***.006.497-**, Jesuino Silva Boabaid - CPF n. ***.755.672-**, Enedy Dias de Araújo - CPF n. ***.984.344-**, Airton 
Pedro Marin Filho - CPF n. ***.989.338-**, Andrea Waleska Nucini Bogo - CPF n. ***.714.169-**, Bruno Sergio de Menezes Darwich - CPF n. ***.886.502-**, 
Hiram Souza Marques - CPF n. ***.538.982-**, José Jorge Ribeiro da Luz - CPF n. ***.340.129-**, Confúcio Aires Moura - CPF n. ***.338.311-**, Marcus Castelo 
Branco Alves Semeraro Rito - CPF n. ***.160.401-**, Marcos José Rocha dos Santos - CPF n. ***.231.857-** 
Assunto: 3º monitoramento das ações propostas, relativo às medidas remanescentes 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Justiça – Sejus 
Suspeitos: Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Wilber Coimbra, Jailson Viana de Almeida 
Relator: CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
  
12 - Processo-e n. 02737/19 – Tomada de Contas Especial (Pedido de Vista em 02/12/2024) - SIGILOSO 
Interessada: L. N. O. R. S. - CPF n. ***.728.662-** 
Responsáveis: J. G. - CPF n. ***.406.898-**, A. M. de L. - CPF n. ***.884.144-**, J. L. de A. - CPF n. ***.952.684-**, E. T. S. - CPF n. ***.832.232-**, L. G. da C. - 
CPF n. ***.051.602-**, P. M. N. - CPF n. ***.730.542-**, L. A. de C. - CPF n. ***.447.301-**, A. L. P. J. - CPF n. ***.975.552-**, L. S. - CPF n. ***.752.362-**, J. J. 
da S. - CPF n. ***.334.312-**, N. de S. B. - CPF n. ***.411.692-**, M. A. F. R.- CPF n. ***.643.222-**, C. A. M. - CPF n. ***.338.311-** 
Assunto: Tomada de Contas Especial em ato de desapropriação de imóvel praticado pelo Estado de Rondônia (Processo Adm. 01.2301.00267- 0000/2014) 
Jurisdicionado: S. de E. da A. S. e do D. 
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Advogados: Raira Vlaxio Azevedo – OAB/RO n. 7994, Taisa Alessandra dos Santos Souza – OAB/RO n. 5033, Eduardo Ceccatto - OAB/RO n. 5.100, Cláudio 
Ramos - OAB/RO n. 8.499, Marcus Filipe Araújo Barbedo – OAB/RO n. 3141, Mariza Meneguelli – OAB/RO n. 8602, Ian Barros Mollmann – OAB/RO n. 6894, 
Alan Rogério Ferreira Riça, OAB/RO n. 1.745; Celso Ceccatto, OAB/RO n. 111; Douglacir Antônio Evaristo Sant’Ana, OAB/RO n. 287; Ivone de Paula Chagas 
Sant’Ana, OAB/RO n. 1.114; Pedro Origa - OAB/RO n. 1.953; Pedro Origa Neto - OAB/RO n. 2- A; Ceccatto & Advogados Associados - OAB/RO n. 015/1997 e 
Pedro Origa & Sant'Ana - Sociedade de Advogados - OAB/RO n. 126/85. 
Procurador: Juraci Jorge da Silva - CPF n. ***.334.312-** 
Relator: CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Revisor: CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 
  
13 - Processo-e n. 02179/19 – Tomada de Contas Especial (Pedido de Vista em 02/12/2024) - SIGILOSO 
Interessados: L. N. O. R. S. - CPF n. ***.728.662-** 
Responsáveis: S. V. O. - CPF n. ***.582.802-**, L. C. de O. - CPF n. ***.767.901-**, A. M. de L. - CPF n. ***.884.144-**, J. L. de A. - CPF n. ***.952.684-**, E. T. 
S. - CPF n. ***.832.232-**, L. G. da C. - CPF n. ***.051.602-**, P. M. N. - CPF n. ***.730.542-**, L. A. de C. - CPF n. ***.447.301-**, A. L. P. J. - CPF n. 
***.975.552-**, L. S. - CPF n. ***.752.362-**, J. J. da S. - CPF n. ***.334.312-**, N. de S. B. - CPF n. ***.411.692-**, M. A. F. R. - CPF n. ***.643.222-**, C. A. M. - 
CPF n. ***.338.311-** 
Assunto: Fiscalização em relação ao ato de desapropriação de imóvel praticado pelo Estado de Rondônia, por meio do processo administrativo n. 01-
2301.00266-0000-2014 
Jurisdicionado: S. de E. da A. S. e do D. 
Advogados: Raira Vlaxio Azevedo – OAB/RO n. 7994, Eduardo Ceccatto -. OAB/RO n. 5.100, Cláudio Ramos - OAB/RO n. 8499, Marcus Filipe Araújo Barbedo – 
OAB/RO n. 3141, Mariza Meneguelli – OAB/RO n. 8602, Ian Barros Mollmann – OAB/RO n. 6894, Carlos Eduardo Rocha Almeida – OAB/RO n. 3593, José de 
Almeida Junior – OAB/RO n. 1370, Alan Rogério Ferreira Riça, OAB/RO n. 1.745; Celso Ceccatto - OAB/RO n. 111; Eduardo Campos Machado - OAB/RS n. 
17.973; Lidiane Costa de Sá - OAB/RO n. 6.128; Almeida & Almeida Advogados Associados - OAB/RO n. 12/2006 e Ceccatto & Advogados Associados - 
OAB/RO n. 015/1997. 
Procurador: Juraci Jorge da Silva - CPF n. ***.334.312-** 
Relator: CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Revisor: CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 
  
14 - Processo-e n. 02137/16 – Tomada de Contas Especial (Pedido de Vista em 02/12/2024) - SIGILOSO 
Apenso: 04567/15 
Interessado: L. N. O. R. S. - CPF n. ***.728.662-** 
Responsáveis: J. L. de A. - CPF n. ***.952.684-**, P. M. N. - CPF n. ***.730.542-**, M. A. F. R. - CPF n. ***.643.222-**, N. de S. B. - CPF n. ***.411.692-**, L. A. 
de C. - CPF n. ***.447.301-**, L. G. da C. - CPF n. ***.051.602-**, A. L. P. J. - CPF n. ***.975.552-**, Ê. T. S. - CPF n. ***.832.232-**, K. R. A. B. - CPF n. 
***.231.462-**, J. J. da S. - CPF n. ***.334.312-**, E. B. B. - CPF n. ***.349.692-**, A. M. de L. - CPF n. ***.884.144-** 
Assunto: Apuração de possíveis irregularidades na realização de despesas envolvendo desapropriação de terras para atender aos  desabrigados atingidos pela 
enchente do Rio Madeira - convertido em Tomada de Contas Especial 
Jurisdicionado: S. de E. da A. S. e do D. 
Advogados: Mariza Meneguelli – OAB/RO n. 8602, Eduardo Ceccatto - OAB/RO n. 5.100, Carlos Eduardo Rocha Almeida - OAB/RO n. 3593, José de Almeida 
Junior – OAB/RO n. 1370, Wanusa Cazelotto Dias Santos - OAB/RO n. 4.284, Cláudio Rubens Nascimento Ramos Junior - OAB n. 21937, Thiago da Silva Viana 
– OAB/RO n. 6227, André Henrique Torres Soares de Melo – OAB/RO n. 5037, Celso Ceccatto – OAB/RO n. 111, Alan Rogerio Ferreira Riça – OAB/RO n. 1745, 
Eduardo Augusto Feitosa Ceccatto – OAB/RO n. 5100, Joaquim Soares Evangelista Jr. – OAB/RO n. 6426, Taisa Alessandra dos Santos Souza – OAB/RO n. 
5033, Pedro Origa Neto - OAB n. 2-A, Pedro Origa - OAB n. 1953, Ivone de Paula Chagas Sant'Ana – OAB/RO n. 1114, Douglacir Antônio Evaristo Sant'Ana – 
OAB/RO n. 287, Renan Gomes Maldonado de Jesus – OAB/RO n. 5769, Radelsiane Balbino da Silva Maia - OAB n. 369567, Ceccatto & Advogados Associados 
- OAB/RO n. 015/97 e Pedro Origa & Sant'Ana - Sociedade de Advogados - OAB/RO n. 126/85. 
Procurador: Juraci Jorge da Silva - CPF n. ***.334.312-** 
Relator: CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Revisor: CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 
  
15 - Processo-e n. 00493/24 – Tomada de Contas Especial 
Interessada: Companhia de Águas e Esgotos do Estado de Rondônia - Caerd 
Assunto: Tomada de Contas Especial 002/2021/TCER/CAERD, deflagrada para apurar possíveis irregularidades no abastecimento da frota da Companhia de 
Águas e Esgotos de Rondônia, atinentes à execução do Contrato n. 004/2017/CAERD e Contrato n. 001/2018/CAERD. 
Jurisdicionado: Companhia de Águas e Esgotos do Estado de Rondônia - Caerd 
Relator: CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 
  
16 - Processo-e n. 01092/23 – Acompanhamento 
Interessada: Sheila Flavia Anselmo Mosso - CPF n. ***.679.598-** 
Assunto: Acompanhamento da implementação do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Chupinguaia 
Relator: CONSELHEIRO JAILSON VIANA DE ALMEIDA 
  
17 - Processo-e n. 03114/24 (Processo de origem n. 3900/24) - Pedido de Reexame 
Recorrentes: Edson Luis de Melo Depieri - CPF n. ***.825.282-**, PAS - Projetos, Assessoria e Sistemas Ltda. – CNPJ n. 08.593.703/0001-82 
Assunto: Pedido de Reexame interposto em face da DM-00097/2024-GCFCS, proferida nos autos n. 1353/2024 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Urupá 
Advogados: Avelino e Costa Advogados Associados - OAB/RO n. 0066-13, Francisca Antônia Lima de Sousa Avelino - OAB/RO n. 13.168, Hudson da Costa 
Pereira - OAB/RO n. 6.084, Flademir Raimundo de Carvalho Avelino - OAB/RO n. 2245 
Relator: CONSELHEIRO JAILSON VIANA DE ALMEIDA 
  
18 - Processo-e n. 00734/24 – Edital de Concurso Público 
Responsáveis: Alexandre José Silvestre Dias - CPF n. ***.468.749-**, Claudecir Alexandre Alves - CPF n. ***.853.302-** 
Assunto: Análise da legalidade do Edital de Concurso Público n. 001/2024-PM/CM/CNR/RO 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia 
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição regimental ao Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA) 
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Porto Velho, 12 de março de 2025. 
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